
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Seção de Direito Privado
Órgão Especial

Direta de Inconstitucionalidade 2004121-37.2023.8.26.0000

Registro: 2023.0000778232

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2004121-37.2023.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em 
que é autor PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, são réus PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALINHOS e PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE, COM 
MODULAÇÃO E RESSALVA. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, 
que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
RICARDO ANAFE (Presidente), TASSO DUARTE DE MELO, SILVIA ROCHA, 
NUEVO CAMPOS, CARLOS MONNERAT, FIGUEIREDO GONÇALVES, 
GUILHERME G. STRENGER, FERNANDO TORRES GARCIA, XAVIER DE 
AQUINO, DAMIÃO COGAN, EVARISTO DOS SANTOS, VICO MAÑAS, 
FRANCISCO CASCONI, CAMPOS MELLO, VIANNA COTRIM, FÁBIO 
GOUVÊA, MATHEUS FONTES, AROLDO VIOTTI, RICARDO DIP, 
COSTABILE E SOLIMENE, LUCIANA BRESCIANI, LUIS FERNANDO NISHI, 
DÉCIO NOTARANGELI E JARBAS GOMES.

São Paulo, 6 de setembro de 2023.

MARCIA DALLA DÉA BARONE
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Réu: Prefeito do Município de Valinhos e outro
Interessado: Estado de São Paulo

Ação Direta de Inconstitucionalidade  Município de 
Valinhos  Expressões “Assessor Especial da Prefeita”, 
“Assessor Especial para Assuntos Legislativos”, “Assessor 
Especial de Políticas Públicas”, “Diretor do Departamento 
Administrativo do Gabinete”, “Diretor do Departamento de 
Comunicação”, “Diretor do Departamento de Convênios”, 
“Diretor do Departamento de Fundo Social de 
Solidariedade”, “Diretor do Departamento de Expediente e 
Protocolo Geral”, “Diretor do Departamento Técnico-
Legislativo”, “Subchefe de Gabinete”, “Coordenador de 
Controle Interno”, “Membro de Controle Interno”, 
“Assessor Especial de Relacionamento com a 
Comunidade”, “Diretor do Departamento de Gestão 
Administrativa e Suporte aos Conselhos Municipais”, 
“Diretor do Departamento de Assuntos Institucionais”, 
“Diretor do Departamento de Proteção e Defesa do 
Consumidor  PROCON”, “Diretor do Departamento de 
Finanças”, “Diretor do Departamento de Receitas”, 
“Diretor do Departamento de Arquivo e Patrimônio”, 
“Diretor do Departamento de Recursos Humanos”, “Diretor 
do Departamento de Saúde Ocupacional e Meio Ambiente 
do Trabalho”, “Diretor do Departamento de Suprimentos e 
Infraestrutura”, “Diretor do Departamento de Contratos e 
Aditivos”, “Diretor do Departamento de Compras e 
Expediente”, “Diretor do Departamento de Licitações”, 
“Diretor do Departamento de Qualidade”, “Diretor do 
Departamento de Tecnologia da Informação”, “Diretor do 
Departamento de Cultura”, “Diretor do Departamento de 
Patrimônio Cultural”, “Diretor do Departamento Eventos”, 
“Diretor do Departamento Administrativo da Educação”, 
“Diretor do Departamento de Planejamento e 
Administração”, “Diretor do Departamento de Alimentação 
Escolar”, “Diretor do Departamento de Compras da 
Educação”, “Diretor do Departamento Pedagógico”, 
“Diretor do Departamento de Gerenciamento e 
Manutenção”, “Diretor do Departamento de Unidades de 
Pronto Atendimentos”, “Diretor do Departamento 
Administrativo da Saúde”, “Diretor do Departamento de 
Atenção Básica “Diretor do Departamento de Atenção 
Especializada”, “Diretor do Departamento de 
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Odontologia”, “Diretor do Departamento de Programas e 
Projetos”, “Diretor do Departamento de Vigilância em 
Saúde”, “Assessor de Políticas Igualitárias”, “Assessor de 
Políticas para Igualdade Racial”, “Assessor de Políticas de 
Direitos Humanos”, “Assessor de Políticas para as 
Mulheres”, “Assessor de Políticas para Pessoa Com 
Deficiência”, “Diretor do Departamento de Gestão do 
SUAS”, “Diretor do Departamento de Proteção Social 
Básica”, “Diretor do Departamento de Proteção Social 
Especial”, “Diretor do Departamento de Desenvolvimento 
e Fortalecimento da Família”, “Diretor do Departamento de 
Agricultura”, “Diretor do Departamento de Indústria, 
Comércio e Serviços”, “Diretor do Departamento de 
Desenvolvimento Turístico”, “Diretor do Departamento de 
Inovação”, “Assessor de Políticas para Juventude”, 
“Diretor do Departamento Administrativo de Esportes e 
Lazer”, “Diretor do Departamento de Esportes”, “Diretor 
do Departamento de Eventos, Marketing e Comunicação”, 
“Diretor do Departamento Administrativo de Serviços 
Públicos”, “Diretor do Departamento de Infraestrutura 
Urbana”, “Diretor do Departamento Projetos e 
Sinalização”, “Diretor do Departamento de Trânsito e 
Transportes”, “Diretor do Departamento Administrativo, 
Multas e Transporte Interno”, “Diretor do Departamento da 
Defesa Civil”, “Diretor do Departamento de Planejamento 
e Administração”, “Diretor do Departamento de 
Manutenção”, “Diretor do Departamento de Obras 
Públicas”, “Diretor do Departamento de Praças e Jardins”, 
“Diretor do Departamento Administrativo e de Cadastro”, 
“Diretor do Departamento de Gerência de Projetos”, 
“Diretor do Departamento de Meio Ambiente e do Bem-
Estar Animal”, “Diretor do Departamento de Planejamento 
Urbano”, “Diretor do Departamento de Habitação”, 
“Diretor do Departamento de limpeza pública” constantes 
da Lei n. 6.206/2021  Cargos de natureza técnica, 
burocrática e meramente administrativa  Ausência de 
caráter de função de confiança, chefia ou assessoramento a 
justificar o cargo em comissão  Contrariedade aos artigos 
111, 115, inciso II e V e 155 da Constituição do Estado de 
São Paulo e 37, inciso II e V do Constituição Federal  
Controlador Interno que deve possuir atribuições técnicas e 
profissionais, além de independência funcional  
Inteligência do artigo 35 da Constituição do Estado de São 
Paulo Tema 1.010 de Repercussão Geral do Supremo 
Tribunal Federal  Precedentes deste Col. Órgão Especial 

 Modulação do julgado para que produza efeitos a partir 
de 120 dias contados do julgamento  Irrepetibilidade dos 
valores recebidos pelos ocupantes dos cargos em comento 

 Ação julgada procedente.
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Vistos,

Trata-se de ação ajuizada pelo Ministério 

Público do Estado de São Paulo, representado pelo D. Procurador Geral 

de Justiça do Estado de São Paulo pretendendo a declaração de 

inconstitucionalidade das expressões abaixo relacionadas, contidas na 

Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, do Município de Valinhos, 

que “Estabelece a estrutura administrativa e a estrutura de cargos da 

Prefeitura do Município de Valinhos e dá outras providências”:

i) “cargos de provimento em comissão e 

funções gratificadas”, constantes do Anexo VII da Lei n. 6.206, de 23 

de dezembro de 2021; do Município de Valinhos: a) “Assessor Especial 

da Prefeita”, “Assessor Especial para Assuntos Legislativos”, “Assessor 

Especial de Políticas Públicas”, “Diretor do Departamento 

Administrativo do Gabinete”, “Diretor do Departamento de 

Comunicação”, “Diretor do Departamento de Convênios”, “Diretor do 

Departamento de Fundo Social de Solidariedade”, “Diretor do 

Departamento de Expediente e Protocolo Geral”, “Diretor do 

Departamento Técnico-Legislativo”, constantes da Tabela I Gabinete do 

Prefeito; b) “Coordenador de Controle Interno”, “Membro de Controle 

Interno”, constantes da Tabela III, b Gratificações Gabinete do Prefeito; 

ii) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo IX, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, 

do Município de Valinhos: “Assessor Especial de Relacionamento com 

a Comunidade”, “Diretor do Departamento de Gestão Administrativa e 

Suporte aos Conselhos Municipais”, “Diretor do Departamento de 
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Assuntos Institucionais”, constantes da Tabela I Secretaria de Governo - 

SG; 

iii) “cargo de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo X, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, do 

Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de Proteção e Defesa 

do Consumidor PROCON”, constantes da Tabela I Secretaria de 

Assuntos Jurídicos; 

iv) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XI, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, 

do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de Finanças”, 

“Diretor do Departamento de Receitas”, constantes da Tabela I 

Secretaria da Fazenda - SF; 

v) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XII, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, 

do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de Arquivo e 

Patrimônio”, “Diretor do Departamento de Recursos Humanos”, 

“Diretor do Departamento de Saúde Ocupacional e Meio Ambiente do 

Trabalho”, “Diretor do Departamento de Suprimentos e Infraestrutura”, 

constantes da Tabela I Secretaria da Administração - SA; 

vi) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XIII, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, 

do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de Contratos e 

Aditivos”, “Diretor do Departamento de Compras e Expediente”, 

“Diretor do Departamento de Licitações”, constantes da Tabela I 

Secretaria de Licitações - SL; 

vii) “cargos de provimento em 
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comissão”, constantes do Anexo XIV, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento de Qualidade”, “Diretor do Departamento de Tecnologia 

da Informação”, constantes da Tabela I Secretaria de Tecnologia e 

Qualidade - STQ; 

viii) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XV, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento de Cultura”, “Diretor do Departamento de Patrimônio 

Cultural”, “Diretor do Departamento Eventos”, “constantes da Tabela I 

Secretaria da Cultura - SC; 

ix) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XVI, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, 

do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento Administrativo da 

Educação”, “Diretor do Departamento de Planejamento e 

Administração”, “Diretor do Departamento de Alimentação Escolar”, 

“Diretor do Departamento de Compras da Educação”, “Diretor do 

Departamento Pedagógico”, “constantes da Tabela I Secretaria da 

Educação - SE; 

x) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XVII, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 

2021, do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de 

Gerenciamento e Manutenção”, “Diretor do Departamento de Unidades 

de Pronto Atendimentos”, “Diretor do Departamento Administrativo da 

Saúde”, “Diretor do Departamento de Atenção Básica “Diretor do 

Departamento de Atenção Especializada”, “Diretor do Departamento de 
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Odontologia”, “Diretor do Departamento de Programas e Projetos”, 

“Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde”, constantes da 

Tabela I Secretaria da Saúde - SS; 

xi) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XVIII, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 

2021, do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de Gestão 

do SUAS”, “Diretor do Departamento de Proteção Social Básica”, 

“Diretor do Departamento de Proteção Social Especial”, “Diretor do 

Departamento de Desenvolvimento e Fortalecimento da Família”, 

constantes da Tabela I Secretaria Assistência Social - SAS; 

xii) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XIX, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento de Indústria, Comércio e Serviços”, “Diretor do 

Departamento de Desenvolvimento Turístico”, “Diretor do 

Departamento de Inovação”, constantes da Tabela I Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação - SDETI; 

xiii) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XX, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Assessor de Políticas 

para Juventude”, “Diretor do Departamento Administrativo de Esportes 

e Lazer”, “Diretor do Departamento de Esportes”, “Diretor do 

Departamento de Eventos, Marketing e Comunicação”, constantes da 

Tabela I Secretaria de Esportes e Lazer - SEL; 

xiv) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XXI, da Lei n. 6.206, de 23 de 
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dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento Administrativo de Serviços Públicos”, “Diretor do 

Departamento de Limpeza Pública”, “Diretor do Departamento de 

Manutenção”, “Diretor do Departamento de Obras Públicas”, “Diretor 

do Departamento de Praças e Jardins”, “ constantes da Tabela I 

Secretaria de Serviços Públicos - SSP; 

xv) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XXII, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 

2021, do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento 

Administrativo e de Cadastro”, “Diretor do Departamento de Gerência 

de Projetos”, “Diretor do Departamento de Meio Ambiente e do Bem-

Estar Animal”, “Diretor do Departamento de Planejamento Urbano”, 

“Diretor do Departamento de Habitação”, constantes da Tabela I 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SDU; 

xvi) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XXIII, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento de Projetos e Sinalização”, “Diretor do Departamento de 

Trânsito e Transportes”, “Diretor do Departamento Administrativo, 

Multas e Transporte Interno”, constantes da Tabela I Secretaria de 

Mobilidade Urbano - SMU; e 

xvii) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XXIV, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento da Defesa Civil”, “Diretor do Departamento de 

Planejamento e Administração” constantes da Tabela I Secretaria de 
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Segurança Pública e Cidadania SSPC.

Destaca, inicialmente, que, por ocasião do 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 

2183828-04.2019.8.26.0000, movida pelo Procurador-Geral de Justiça, 

os cargos em comissão previstos pela Lei Complementar n. 5.629, de 19 

de abril de 2018 do Município de Valinhos foram declarados 

inconstitucionais. Narra, contudo, que a novel Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos, a qual reestruturou o 

quadro de pessoal da Municipalidade, manteve alguns dos vícios 

verificados na legislação anterior, recriando cargos em comissão já 

declarados inconstitucionais. Argumenta que o preceito normativo 

impugnado contraria os artigos 111, 115, incisos II e V e 144 da 

Constituição do Estado de São Paulo, aplicáveis aos Municípios ante a 

previsão dos artigos 1º, 18, 29 e 31 da Constituição Federal. Argumenta 

que o ingresso nos cargos criados pela lei impugnada e descritos acima 

encerram funções que consistem em atividades técnicas, burocráticas, 

operacionais e profissionais, cujo ingresso deve se dar mediante 

aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos. Alega 

que tais dispositivos vulneram os princípios da moralidade, 

impessoalidade, igualdade e eficiência. Realiza minuciosa descrição das 

funções de cada um dos cargos impugnados criados pela lei em 

comento, concluindo que não satisfazem os critérios constitucionais 

para serem considerados em comissão, uma vez que, além de genéricas, 

não se confundem com as do cargo. Sustenta, ainda, a 

inconstitucionalidade das funções de confiança de “coordenador de 

controle interno” e “membro de controle interno”, argumentando, 
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quanto a estes cargos, que a legislação local definiu atribuições 

incompatíveis com o ordenamento constitucional, uma vez que não 

denotam função de assessoramento, chefia ou direção. Narra se tratar de 

atribuições técnico-profissionais que se afastam de qualquer relação 

especial de fidúcia para concepção, transmissão, gestão e controle de 

diretrizes políticas, incompatíveis com os incisos II e V do artigo 115 da 

Constituição do Estado de São Paulo. Alega que o artigo 35 da 

Constituição do Estado de São Paulo  que se reporta ao artigo 74 da 

Constituição Federal  estabelece a tecnicidade e a profissionalidade da 

função. Argumenta que este entendimento está corroborado por 

precedentes do Col. Supremo Tribunal Federal e deste E. Órgão 

Especial.

Informações prestadas pela Procuradoria 

Geral do Estado de São Paulo (fls. 2.986/2.992), defendendo a 

constitucionalidade do ato. Alega que a criação de cargos públicos em 

comissão, inclusive para o exercício do controle interno da 

Administração Pública, pode ser destinada às funções de direção, chefia 

e assessoramento,

Informações prestadas pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Valinhos (fls. 2.996/3.021) defendendo a 

constitucionalidade do ato normativo. Sustenta preliminar de inépcia da 

inicial, sob a alegação de que a conclusão exarada não decorre da 

narração dos fatos. Aduz não ter havido uma análise casuística das 

atribuições de cada cargo a demonstrar os vícios alegados, notadamente 

a ausência de funções de direção, chefia e assessoramento ou a 

descrição genérica das atribuições. Alega que é necessário demonstrar 
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quais atribuições dos cargos em comissão revelam funções burocráticas, 

técnicas ou operacionais, sob pena de cerceamento de defesa, já que não 

é possível saber com exatidão o que se está insurgindo, violando o 

princípio constitucional da ampla defesa. Quanto ao mérito, alega que 

os cargos descritos se voltam a dirigir as atividades desenvolvidas nas 

diversas unidades organizacionais do Executivo local, tendo a 

finalidade de implementar políticas públicas priorizadas pela 

Administração. Narra que o artigo 64 da Lei combatida veda justamente 

o exercício de funções de caráter técnico, operacional ou burocrático 

por parte de ocupantes de cargo em comissão e o exercício de 

atividades de caráter técnico, operacional ou burocrático. Alega que a 

lei também exige nível superior completo para os cargos em comissão, 

aduzindo que o parquet em nenhum momento indicou quais cargos 

anteriormente declarados inconstitucionais teriam sido recriados pela lei 

a ensejar inobservância da decisão prolatada à época. Estabelece um 

quadro comparativo entre a Lei n. 5.629/2018, declarada constitucional, 

e a Lei 6.206/2021 ora impugnada. Pugna pelo deferimento da 

modulação dos efeitos, em nome da segurança jurídica e para o fim de 

garantir o excepcional interesse social, além da irrepetibilidade dos 

valores recebidos de boa-fé.

Parecer da D. Procuradoria Geral de 

Justiça às fls. 3644/3662 pelo provimento da demanda.

Proferido despacho requisitando 

informações à Prefeita Municipal de Valinhos (fls. 3664).

Informações prestadas pela Prefeita do 

Município de Valinhos às fls. 3670/3714 defendendo a 
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constitucionalidade do ato. Sustenta preliminar de ausência de indicação 

das razões que justificam o vício de inconstitucionalidade, na forma 

exigida pelo artigo 3º da Lei n. 9.869/1999. Alega que não houve 

reprodução de cargos em comissão declarados inconstitucionais, 

tampouco a manutenção dos mesmos vícios da Lei n. 5.629/2018. Narra 

que apenas 2,53% do quadro total de servidores são de caráter 

comissionado. Afirma que as atribuições dos cargos em comissão estão 

bem delimitadas, não se constatando atribuições genéricas e repetitivas. 

Tece comentários acerca da autonomia municipal, bem como do 

princípio da separação dos poderes. Narra que os cargos cuja criação é 

atacada, dizem respeito a funções típicas preponderantemente políticas, 

vinculadas aos chefes das pastas respectivas e que prestam 

assessoramento “identificando-se atividades de direção, coordenação, 

supervisão e, especialmente, formulação de projetos, propostas e 

programas, fiscalização de metas, articulação e gerenciamento e 

orientação de serviços”, que apenas podem ser executadas através de 

uma relação de confiança. Aduz, quanto ao cargo de controlador do 

Município e membro de controle interno, há um “distinguish” em 

relação ao julgado utilizado como paradigma (RE 1.264.676/SC).

Petição da Prefeita Municipal de 

Valinhos pedindo a suspensão do processo até o mês de novembro do 

presente ano para que possa elaborar reestruturação administrativa ou, 

ainda, a modulação dos efeitos na hipótese de acolhimento da presente 

ação direta (fls. 3737/3740).

É o relatório.

De início, não há que se falar em inépcia 
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na inicial, não tendo a parte autora incorrido em quaisquer das hipóteses 

discriminadas nos incisos do parágrafo único do artigo 295 do Código 

de Processo Civil, sendo que da narração dos fatos decorre logicamente 

a conclusão. Constata-se, ademais, que o requerido contestou 

integralmente a demanda, rebatendo todas as teses apresentadas pela 

parte autora, o que demonstra que a peça exordial foi formulada em 

observância aos requisitos exigidos no Artigo 282 do Código de 

Processo Civil. Desse modo, a petição inicial está devidamente 

fundamentada, bem como foi instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, não possui respaldo legal a 

arguição de que houve violação ao disposto nos Artigos 283 e 284 do 

Código de Processo Civil.

Nesse sentido, o entendimento deste E. 

Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
Intervenção de Terceiro. Inadmissibilidade. 
Inteligência do artigo 7º, caput, da Lei nº 9.868/1999. 
Orientação do Supremo Tribunal Federal. PEDIDO 
INDEFERIDO. PETIÇÃO INICIAL. Inépcia. Não 
caracterização, presentes subsídios suficientes à 
compreensão da demanda, reveladores da correlação 
entre a causa de pedir e a tutela jurisdicional 
pretendida. PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal. 
Município de Itupeva. Válidas as disposições que 
disciplinam a migração do regime celetista para 
estatutário, dirigidas exclusivamente a empregados 
públicos admitidos nos quadros da Administração por 
meio de concurso. Inteligência da Súmula Vinculante 
nº 43. Exame da jurisprudência. IMPROCEDÊNCIA. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 
Municipal. Município de Itupeva. Revogação expressa 
de norma apontada como inconstitucional, implicando 
carência superveniente de interesse de agir. Exame da 
jurisprudência PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO. (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 
2060472-64.2022.8.26.0000;  Relator (a): Jarbas 
Gomes; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
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Julgamento: 19/10/2022; Data de Registro: 
20/10/2022);

AÇÃO DIRETA Preliminar de inépcia da petição inicial, 
mercê da não indicação, pelo proponente, do preceito 
da Constituição do Estadual supostamente violado - 
Norma da Constituição Federal utilizada como 
parâmetro, de reprodução obrigatória pelas 
constituições dos Estados - Contexto narrado que 
permite a perfeita compreensão do suposto vício de 
inconstitucionalidade combatido - Eventual imprecisão 
nos fundamentos jurídicos que não impede o 
conhecimento do pedido formulado, haja vista que a 
causa de pedir da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
é aberta Prejudicial afastada Alegação de 
inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 628/20, 
do Município de São José dos Campos, que instituiu a 
reforma da previdência dos servidores públicos, 
dispondo sobre a idade mínima para aposentadoria e 
estabelecendo e majorando alíquotas de contribuição - 
Tema 933, definido pelo STF, em regime de 
repercussão geral, consistente em "saber quais são as 
balizas impostas pela Constituição de 1988 a leis que 
elevam as alíquotas das contribuições previdenciárias 
incidentes sobre servidores públicos, especialmente à 
luz do caráter contributivo do regime previdenciário e 
dos princípios do equilíbrio financeiro e atuarial, da 
vedação ao confisco e da razoabilidade" Determinação 
do Supremo Tribunal Federal de "suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e 
tramitem no território nacional, nos termos do art. 
1.035, § 5º, do CPC/2015 e do art. 328 do RISTF" 
Determinação que deve ser cumprida Suspensão do 
processo, determinada - Liminar deferida em parte, 
apenas para suspender a eficácia da norma contida no 
parágrafo único do art. 7º, da Lei Complementar nº 
628/2020, autorizada a incidência da contribuição em 
relação aos aposentados e pensionistas pelos 
proventos que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência 
social. CONCLUSÃO: Preliminar rejeitada, processo 
suspenso, deferida em parte a medida liminar. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 
2056721-40.2020.8.26.0000;  Relator (a): 
Moreira Viegas; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 27/01/2021; Data de Registro: 
28/01/2021).

Cuida-se de ação direta de 

inconstitucionalidade em controle abstrato na qual se pretende a 

declaração de inconstitucionalidade das expressões “Assessor Especial 
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da Prefeita”, “Assessor Especial para Assuntos Legislativos”, “Assessor 

Especial de Políticas Públicas”, “Diretor do Departamento 

Administrativo do Gabinete”, “Diretor do Departamento de 

Comunicação”, “Diretor do Departamento de Convênios”, “Diretor do 

Departamento de Fundo Social de Solidariedade”, “Diretor do 

Departamento de Expediente e Protocolo Geral”, “Diretor do 

Departamento Técnico-Legislativo”, “Subchefe de Gabinete”, 

“Coordenador de Controle Interno”, “Membro de Controle Interno”, 

“Assessor Especial de Relacionamento com a Comunidade”, “Diretor 

do Departamento de Gestão Administrativa e Suporte aos Conselhos 

Municipais”, “Diretor do Departamento de Assuntos Institucionais”, 

“Diretor do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor  

PROCON”, “Diretor do Departamento de Finanças”, “Diretor do 

Departamento de Receitas”, “Diretor do Departamento de Arquivo e 

Patrimônio”, “Diretor do Departamento de Recursos Humanos”, 

“Diretor do Departamento de Saúde Ocupacional e Meio Ambiente do 

Trabalho”, “Diretor do Departamento de Suprimentos e Infraestrutura”, 

“Diretor do Departamento de Contratos e Aditivos”, “Diretor do 

Departamento de Compras e Expediente”, “Diretor do Departamento de 

Licitações”, “Diretor do Departamento de Qualidade”, “Diretor do 

Departamento de Tecnologia da Informação”, “Diretor do 

Departamento de Cultura”, “Diretor do Departamento de Patrimônio 

Cultural”, “Diretor do Departamento Eventos”, “Diretor do 

Departamento Administrativo da Educação”, “Diretor do Departamento 

de Planejamento e Administração”, “Diretor do Departamento de 

Alimentação Escolar”, “Diretor do Departamento de Compras da 
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Educação”, “Diretor do Departamento Pedagógico”, “Diretor do 

Departamento de Gerenciamento e Manutenção”, “Diretor do 

Departamento de Unidades de Pronto Atendimentos”, “Diretor do 

Departamento Administrativo da Saúde”, “Diretor do Departamento de 

Atenção Básica “Diretor do Departamento de Atenção Especializada”, 

“Diretor do Departamento de Odontologia”, “Diretor do Departamento 

de Programas e Projetos”, “Diretor do Departamento de Vigilância em 

Saúde”, “Assessor de Políticas Igualitárias”, “Assessor de Políticas para 

Igualdade Racial”, “Assessor de Políticas de Direitos Humanos”, 

“Assessor de Políticas para as Mulheres”, “Assessor de Políticas para 

Pessoa Com Deficiência”, “Diretor do Departamento de Gestão do 

SUAS”, “Diretor do Departamento de Proteção Social Básica”, “Diretor 

do Departamento de Proteção Social Especial”, “Diretor do 

Departamento de Desenvolvimento e Fortalecimento da Família”, 

“Diretor do Departamento de Agricultura”, “Diretor do Departamento 

de Indústria, Comércio e Serviços”, “Diretor do Departamento de 

Desenvolvimento Turístico”, “Diretor do Departamento de Inovação”, 

“Assessor de Políticas para Juventude”, “Diretor do Departamento 

Administrativo de Esportes e Lazer”, “Diretor do Departamento de 

Esportes”, “Diretor do Departamento de Eventos, Marketing e 

Comunicação”, “Diretor do Departamento Administrativo de Serviços 

Públicos”, “Diretor do Departamento de Infraestrutura Urbana”, 

“Diretor do Departamento Projetos e Sinalização”, “Diretor do 

Departamento de Trânsito e Transportes”, “Diretor do Departamento 

Administrativo, Multas e Transporte Interno”, “Diretor do 

Departamento da Defesa Civil”, “Diretor do Departamento de 
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Planejamento e Administração”, “Diretor do Departamento de 

Manutenção”, “Diretor do Departamento de Obras Públicas”, “Diretor 

do Departamento de Praças e Jardins”, “Diretor do Departamento 

Administrativo e de Cadastro”, “Diretor do Departamento de Gerência 

de Projetos”, “Diretor do Departamento de Meio Ambiente e do Bem-

Estar Animal”, “Diretor do Departamento de Planejamento Urbano”, 

“Diretor do Departamento de Habitação”, “Diretor do Departamento de 

limpeza pública”.

O ato normativo impugnado dispõe, no 

que interessa a presente ação direta, “in verbis”:

ANEXO VII
(Art. 19 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
GABINETE DO PREFEITO  GP

.3 03

Assessor Especial da Prefeita
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-4

Realizar atividades de assessoramento ao 
Chefe do Executivo; organizar, acompanhar, 
promover os contatos necessários relativos 
às solenidades, recepções, reuniões e 
eventos oficiais em que o Chefe do 
Executivo estiver presente, assim como, o 
cerimonial de visitas ao Gabinete do Prefeito 
de personalidades civis e militares, 
nacionais ou estrangeiras; apoiá-lo em 
eventos internos e externos, exercer outras 
atribuições correlatas e complementares na 
sua área de atuação, assessorar ao Chefe 
do Executivo quando da necessidade de 
substituição eventual do Prefeito, nos casos 
previstos em lei;  assessorar em outras 
atividades afins, legais ou delegadas.

I.4 01 Assessor Especial para 
Assuntos Legislativos
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-4 Assistir ao Chefe de Gabinete nos assuntos 
relacionados à sua área de atuação; 
planejar e coordenar as ações de interesse 
da Administração Municipal, no que se 
refere à elaboração de projetos de lei; 
coordenar e acompanhar as ações de sua 
competência, necessárias ao alcance das 
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metas estabelecidas, participando da 
discussão de assuntos relacionados ao 
Poder Legislativo; recepcionar autoridades e 
o público em geral, ouvindo-os e tomando 
providências com relação às suas 
pretensões; exercer outras atividades afins, 
legais ou delegadas.

I.5
03
04

Assessor Especial de Políticas 
Públicas
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei) 

criado 1 cargo (Incluído pelo(a) LEI 
ORDINÁRIA Nº 6390, 19 DE 
DEZEMBRO DE 2022)

CC-1

assessorar diretamente o Prefeito, os 
Secretários ou o Chefe de Gabinete do 
Prefeito na implantação das políticas 
públicas previstas no Plano de Governo da 
Administração Municipal; desempenhar 
funções de integração e colaboração política 
e técnica com os demais Municípios 
integrantes da RMC  Região Metropolitana 
de Campinas; desempenhar funções de 
integração e colaboração política e técnica 
com os diversos órgãos públicos municipais, 
estaduais e federais; desenvolver estudos e 
ações de cunho político e técnico em 
relação aos seguintes temas, 
exemplificativamente: administração 
regional, recursos hídricos, logística, 
preservação do patrimônio histórico e/ou 
cultural; dirigir e controlar os trabalhos que 
lhe são afetos, respondendo pelos encargos 
a eles atribuídos; exarar, nos processos e 
outros documentos, informações, pareceres 
de sua alçada, prolatando despachos 
interlocutórios ou ordenatórios; decidir sobre 
as questões afetas à sua competência, 
quando a matéria não for de alçada 
superior; controlar a tramitação de papéis e 
documentos de interesse administrativo sob 
sua responsabilidade; controlar prazos; 
propor ao seu superior imediato as medidas 
necessárias ao aperfeiçoamento ou à 
melhor execução dos serviços; prestar ao 
superior imediato informações e 
esclarecimentos sobre assuntos em fase 
final de decisão; apresentar, anualmente, ao 
seu superior imediato, relatório sobre os 
trabalhos desenvolvidos sob sua 
responsabilidade.

I.7 01
Diretor do Departamento 
Administrativo do Gabinete 
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, compete: assessorar 
diretamente ao Chefe do Gabinete na 
implantação das políticas públicas previstas 
no Plano de Governo da Administração 
Municipal; planejar, coordenar, fiscalizar e 
avaliar as atividades de sua unidade 
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administrativa; implantar as diretrizes 
estabelecidas pelos agentes políticos da 
Municipalidade; executar serviços de apoio 
nas áreas de recursos humanos, 
administração, finanças e logística; executar 
tarefas associadas ao ambiente 
organizacional; realizar instrução, 
elaboração fundamentação e pareceres em 
expedientes ou processos, dando o 
encaminhamento pertinente; auxiliar nos 
serviços administrativos de controle de 
ponto, registro de pessoal, alterações 
funcionais, cadastros, férias, faltas e folha de 
pagamento; distribuir processos 
administrativos a seus subordinados; 
protocolização, tramitação e controle do 
curso de documentos, tais como 
memorandos, cartas, circulares, ofícios, 
relatórios, requerimentos etc; recebimento e 
instrução de requerimentos e processos 
administrativos, observando normas, prazos 
e procedimentos legais; coordenar as ações 
do sistema 156; dirigir os trabalhos das 
Coordenadorias sob sua hierarquia; exercer 
outras atribuições afins, legais ou delegadas.

I.8 01

Diretor do Departamento de 
Comunicação 
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo com registro de 
jornalista no Mtb e 
preenchimento dos requisitos do 
artigo 72 da presente Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, compete: assessorar 
diretamente ao Chefe do Gabinete na 
implantação das políticas públicas previstas 
no Plano de Governo da Administração 
Municipal; planejar, coordenar, fiscalizar e 
avaliar as atividades de sua unidade 
administrativa; implantar as diretrizes 
estabelecidas pelos agentes políticos da 
Municipalidade; estabelecer a política de 
comunicação para a Administração 
Municipal; relacionar-se com a mídia 
regional, mantendo contato com jornais 
impressos, emissoras de TV, rádios e 
publicações digitais; realizar a gestão 
do site da Prefeitura; coordenar a equipe de 
jornalistas; coordenar a criação e veiculação 
de reportagens e matérias; coordenar a 
distribuição diária de material institucional; 
coordenar a publicação do Boletim Municipal 
Eletrônico; coordenar a criação e o processo 
de divulgação de campanhas de utilidade 
pública; coordenar a produção de artes da 
Administração Municipal; dirigir os trabalhos 
das Coordenadorias sob sua hierarquia 
exercer outras atribuições afins, legais ou 
delegadas.
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I.9 01

Diretor do Departamento de 
Convênios 
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, compete: controlar os 
convênios que envolvam a Prefeitura 
Municipal de Valinhos; realizar os contatos 
para convênios de cooperação técnica e de 
financiamento de projetos especiais com 
instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais; elaborar, a partir de 
informações das Secretarias interessadas, 
as propostas de repasse, subvenção ou 
convênios; acompanhar a preparação de 
projetos destinados a captar os recursos 
disponíveis, juntamente com o órgão 
interessado; Acompanhar os processos de 
aprovação e desembolso de financiamentos; 
manter o controle do desenvolvimento dos 
convênios e projetos especiais; organizar e 
acompanhar a publicação de convênios; 
acompanhar a aplicação dos recursos 
oriundos de convênios firmados com a 
União ou com o Estado; participar, com as 
Secretarias envolvidas nos convênios, das 
prestações de contas de recursos 
financeiros oriundos de outras esferas de 
governo; informar o prazo de validade dos 
convênios e propor prorrogação ou 
anulação ao Chefe do Executivo; manter 
atualizado os dados e informações que 
constam nas cláusulas dos respectivos 
convênios; manter contato com os órgãos, 
instituições ou entidades que forem 
parceiras nos convênios, para atualização 
de informações; acompanhar a aplicação 
dos recursos captados, através de relatórios 
de execução física e financeira e dos 
informes de sua equipe para adoção de 
medidas corretivas em casos de desvios do 
programa para representação dos órgãos 
patrocinadores; Identificar órgãos 
financeiros que estejam propensos a 
participar de convênios, bem como iniciar 
contatos e orientar na estratégia a ser 
empregada; zelar pela guarda de termos de 
convênios e demais documentos 
relacionados; dirigir os trabalhos das 
Coordenadorias sob sua hierarquia; exercer 
outras atribuições afins, legais ou delegadas.

I.10 01
Diretor do Departamento de 
Fundo Social de Solidariedade 
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, compete: promover 
levantamento das principais necessidades e 
vulnerabilidades da sociedade local; definir e 
encaminhar políticas para obtenção de 
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presente Lei) meios e soluções para os problemas 
assistenciais do Município; levantar recursos 
humanos, materiais, financeiros e outros 
mobilizáveis na comunidade; valorizar, 
estimular e apoiar iniciativas da comunidade, 
voltadas para a solução dos problemas 
sociais; promover articulação e 
entrosamento com os órgãos da 
Administração Pública Direta e/ou outras 
entidades públicas ou privadas; dirigir os 
trabalhos das Coordenadorias sob sua 
hierarquia; exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

I.11 01

Diretor do Departamento 
de Expediente e Protocolo Geral 
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, compete: orientar os 
servidores lotados em sua unidade para 
melhor atendimento aos munícipes; 
providenciar o encaminhamento dos 
protocolos aos órgãos ou unidades que 
compõem a estrutura administrativa da 
Prefeitura, solicitar complementações de 
informações nos requerimentos 
incompletos, promover estudos visando a 
implementação de processo digital; dirigir os 
trabalhos das Coordenadorias sob sua 
hierarquia; exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

I.12 01

Diretor do Departamento Técnico-
Legislativo 
  
(Exigência: Bacharelado em 
Direito e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, compete: formalizar 
projetos, registrar e fazer publicar leis, 
decretos e outros instrumentos legais 
pertinentes aos atos do Chefe do Executivo; 
elaborar mensagens de encaminhamento à 
Câmara e vetos a projetos de Lei; controlar, 
através de sistema apropriado, os prazos 
legais para sanção de autógrafos de 
projetos de lei aprovados pela Câmara 
Municipal e de vetos; arquivar e proceder, 
no início de cada exercício, à encadernação, 
em volumes separados, de todos os atos 
oficiais expedidos pelo Chefe do Executivo; 
alimentar sistemas informatizados 
vinculados às atividades; dirigir os trabalhos 
das Coordenadorias sob sua hierarquia 
exercer outras atribuições afins, legais ou 
delegadas.

ANEXO IX
(Art. 23 da Lei nº 6.206/2021)
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CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
SECRETARIA DE GOVERNO - SG
  
I  CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (CC)

3 03

Assessor Especial de 
Relacionamento com a 
Comunidade
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-4

Prestar assistência e 
assessoramento direto e 
imediato ao Secretário de 
Governo, especialmente nas 
relações com a comunidade; 
organizar a interlocução entre o 
Poder Público e a sociedade 
civil com a função de 
acompanhar a execução das 
políticas públicas setoriais 
relacionadas à competência 
desta Secretaria; assessorar em 
outras atividades afins, legais, 
delegadas.

I.4 01

Diretor do Departamento de 
Gestão Administrativa e Suporte 
aos Conselhos Municipais
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas 
previstas no art. 58 desta Lei, 
compete: gerenciar, monitorar e 
apoiar administrativo e 
tecnicamente para a efetivação 
das atribuições de controle 
social, exercidas pelos 
conselhos municipais; realizar 
os registros e publicações dos 
regimentos internos e dos 
processos para registro e 
inscrição de entidades da 
sociedade civil na participação 
dos conselhos; dar apoio a 
Casa do Conselho para 
realização das reuniões 
ordinárias e extraordinárias bem 
como suporte necessário, 
visando maior participação da 
sociedade civil; exercer outras 
atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.5 01 Diretor do Departamento de 
Assuntos Institucionais
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas 
previstas no art. 58 desta Lei, 
compete: acompanhar as 
soluções dos requerimentos 
aprovados pela Câmara 
Municipal; preparar audiências 
públicas de esclarecimento de 
atos do Poder Executivo para a 
Câmara Municipal; implantar as 
diretrizes estabelecidas pelos 
agentes políticos da 
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Municipalidade; praticar outros 
atos correlativos em que se faça 
necessária a sua atuação; 
exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

ANEXO X
(Art. 27 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  SAJ

01
Diretor do Departamento de 
Proteção e Defesa do Consumidor 

 PROCON
  
(exigência: Bacharelado em Direito 
com registro ativo na OAB/SP e 
preenchimento dos requisitos do 
artigo 72 da presente Lei)

CC-2 Além das 
atribuições 
genéricas 
previstas no art. 
58 desta Lei, 
compete: 
coordenar os 
trabalhos 
voltados à 
política 
municipal de 
proteção e 
defesa do 
consumidor; 
ratificar a 
solicitação de 
seus 
subordinados à 
polícia judiciária 
para instauração 
de inquérito a 
fim de apurar 
delito contra o 
consumidor, nos 
termos da 
legislação 
vigente; ratificar 
a representação 
da equipe de 
trabalho junto ao 
Ministério 
Público 
competente, 
para fins de 
adoção de 
medidas 
processuais, 
penais e civis; 
levar ao 
conhecimento 
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dos órgãos 
competentes as 
infrações de 
ordem 
administrativa 
que violarem 
interesses 
difusos, coletivos 
ou individuais 
dos 
consumidores; 
coordenar a 
fiscalização e 
aplicação de 
sanções 
administrativas 
previstas na Lei 
nº 8.078, de 
1990, e em 
outras normas 
pertinentes à 
defesa dos 
consumidores; 
encaminhar ao 
PROCON/SP 
relatório mensal 
das atividades 
do órgão local, 
na condição de 
Diretor 
responsável, 
especificando o 
número de 
consultas, 
reclamações, 
trabalhos 
técnicos e outras 
atividades 
realizadas, 
especialmente, a 
celebração de 
convênios, 
acordos ou 
trabalhos 
realizados junto 
com outras 
entidades de 
defesa do 
consumidor; 
coordenar a 
elaboração e 
divulgação do 
Cadastro 
Municipal de 
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reclamações 
fundamentadas 
contra o 
fornecedor de 
produtos ou 
serviços, 
conforme prevê 
o art. 44 da Lei 
nº 8.078, de 
1990, remetendo 
cópia ao 
PROCON/SP; 
desenvolver 
atividades de 
controle do 
Departamento 
sob seu 
comando, 
reportando-se 
sempre às 
instruções e 
políticas 
definidas pelo 
Secretário 
Municipal e 
equipe de 
governo, 
relativamente 
aos aspectos de 
gestão; 
coordenar e 
superintender as 
atividades do 
Departamento 
da Secretaria 
Municipal a qual 
pertença; 
planejar 
estrategicament
e as atividades 
do 
Departamento, 
observadas as 
diretrizes de 
governo e as 
exigências 
técnicas, além 
de desenvolver 
projetos, cumprir 
metas e 
programas 
estabelecidos 
pelos dirigentes 
e órgãos 
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superiores; 
propor planos e 
programas de 
trabalho voltados 
às atividades 
meio e fim; 
organizar, 
coordenar e 
supervisionar os 
serviços 
administrativos e 
funcionais; 
cumprir ou fazer 
cumprir as 
determinações 
dos dirigentes ou 
órgãos 
superiores, nos 
prazos previstos; 
alinhar o 
exercício da 
Direção às 
competências 
fixadas 
legalmente para 
o Departamento 
sob sua 
responsabilidade
; exercer outras 
atribuições afins, 
legais ou 
delegadas.

ANEXO XI
(Art. 29 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
SECRETARIA DA FAZENDA -SF

I.2 01

Diretor do Departamento de 
Finanças
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: dirigir as atividades de 
guarda e movimentação de numerário e demais 
valores financeiros municipais, de escrituração 
contábil do Município, inclusive a aplicação das 
receitas provenientes dos repasses recebidos da 
União e do Estado; exercer outras atribuições 
afins, legais ou delegadas.

I.3 01 Diretor do Departamento de 
Receitas
  

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: dirigir as atividades de 
fiscalização e arrecadação de tributos e demais 
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(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

rendas municipais, planejando e desenvolvendo 
ações em conjunto com os demais órgãos da 
Secretaria e da Administração voltadas à 
ampliação da receita; exercer outras atribuições 
afins, legais ou delegadas.

ANEXO XII
(Art. 31 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  AS

2 01 Diretor do Departamento de 
Arquivo e Patrimônio
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas 
no art. 58 desta Lei, compete: gerenciar as 
questões pertinentes às áreas de 
almoxarifado e patrimônio, informando à 
autoridade diretamente superior sobre o 
andamento das áreas; propor medidas de 
organização da área de almoxarifado de 
forma a permitir integração de dados com o 
Departamento de Suprimentos, otimizando 
as compras e zelando pela qualidade dos 
produtos;  propor medidas organizacionais 
de forma a permitir que a área de 
patrimônio tenha controles precisos de 
localização dos bens suscetíveis de 
registro, auxiliando inclusive levantamentos 
de almoxarifado e suprimentos;  prover os 
serviços de limpeza no edifício-sede da 
Prefeitura; organizar e manter infraestrutura 
de apoio para conservação de móveis e 
instalações, executando pequenos reparos 
e providenciando recursos externos quando 
necessário;  coordenar todas as atividades 
relacionadas a patrimônio e serviços 
gerais;  organizar e manter 
permanentemente atualizado o cadastro de 
bens patrimoniais da municipalidade, 
procedendo a sua adequada identificação e 
movimentação;  promover a incorporação 
de bens recebidos como pagamento de 
créditos, dívida ativa ao patrimônio da 
Prefeitura; propor o descarte ou o leilão de 
materiais e equipamentos da Prefeitura, 
quando cabível; guardar, avaliar e 
promover a alienação de bens;  coordenar 
todas as atividades do Arquivo Geral, que 
tem como atribuições: a) organizar e 
manter o arquivo de processos e 
documentos legais que lhe forem 
confiados, instruindo-se quanto aos prazos 
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necessários de arquivamento; b) atender 
às requisições de processos, permitindo 
eventuais vistas no próprio local, desde que 
autorizadas por autoridade competente; c) 
proceder a guarda de documentos 
históricos e outros arquivados, que 
estiverem sob sua custódia; coordenar 
todas as atividades do Almoxarifado 
Central, que tem como atribuições: a) 
planejar e controlar os estoques de 
materiais, mantendo atualizado um catálogo 
para orientação interna; b) proceder à 
recepção, à guarda e ao controle do 
material de estoque; c) dar atendimento às 
requisições internas de material, fazendo o 
controle de sua entrega; d) elaborar 
balancetes de estoques e de consumo; 
exercer outras atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.3 01 Diretor do Departamento de 
Recursos Humanos
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas 
no art. 58 desta Lei, compete: desenvolver, 
implantar e manter normas e práticas 
concernentes à gestão de pessoas, 
envolvendo capacitação e treinamento, 
administração de cargos e salários, 
benefícios e folha de pagamento; organizar 
e promover concursos, provas de seleção e 
testes de aptidão para provimento de 
cargos ou funções; organizar, coordenar e 
promover atividades e programas de 
capacitação e desenvolvimento de pessoas 
da Prefeitura promover programas de 
integração e de melhoria de clima 
organizacional, prestando suporte técnico 
em iniciativas articuladas pelas diferentes 
áreas da Prefeitura; coordenar programas 
de movimentação de servidores; planejar e 
gerenciar programas de benefícios; 
elaborar pesquisas, pareceres e relatórios 
sobre os recursos humanos da Prefeitura; 
coordenar todas as atividades da Área de 
Administração de Pessoal, que tem como 
atribuições: a) executar as rotinas de 
administração do pessoal, cuidando dos 
registros e controles legais; b) proceder ao 
preparo da folha de pagamentos de 
pessoas contratadas e aos recolhimentos 
decorrentes, de acordo com a legislação 
vigente; c) emitir documentos e prestar 
informações sobre a situação funcional do 
pessoal; d) controlar a movimentação de 
servidores; e) realizar, gerenciar e 
coordenar o controle de frequência dos 
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servidores públicos, observando-se as 
diretrizes estabelecidas pela Secretaria de 
Administração; coordenar todas as 
atividades da Área de Desenvolvimento 
Institucional, que tem como atribuições: a) 
desenvolver atividades ligadas a acesso e 
promoção; b) coordenar e executar 
atividades de capacitação e 
desenvolvimento de recursos humanos em 
conjunto com as unidades, subunidades 
e/ou secretarias; c) propor atividades 
formativas sobre procedimentos das 
diversas áreas da administração; d) 
coordenar a realização de concursos 
públicos; e) gerir o Plano de Cargos e 
Salários; f) administrar a concessão e a 
manutenção de benefícios; g) coordenar o 
processo de avaliação dos servidores 
municipais; h) coordenar o processo de 
remanejamento de servidores na Prefeitura; 
arquivar e proceder, no início de cada 
exercício, à encadernação, em volumes 
separados, das Portaria e Termo de Posse 
expedidos; exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

I.4 01 Diretor do Departamento de 
Saúde Ocupacional e Meio 
Ambiente do Trabalho
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas 
no art. 58 desta Lei, compete: elaborar, 
propor e implementar Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO, com o objetivo de promoção e 
preservação da saúde do conjunto dos 
servidores; Gerenciar e aplicar segurança 
de Trabalho nas repartições da 
Municipalidade; dimensionar e estabelecer 
normas de uso de equipamentos de 
proteção individual; acompanhar a 
realização de exames admissionais e 
periódicos;  gerenciar e coordenar os 
médicos de trabalho; fazer gestão e realizar 
atividades voltadas para prevenção do 
absenteísmo dos servidores; promover 
estudos para evitar acidentes de trabalho; 
gestão e coordenar as readaptações e 
reabilitações, controlar os afastamentos 
médicos; criar junta médica para emissão 
de pareceres médicos; promover, proteger 
e apresentar atividades para recuperação 
da saúde dos servidores; apresentar 
proposta de Normas voltadas para apurar 
infrações a legislações sanitárias; 
coordenar todas as atividades do Serviço 
de Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho-SESMT, que tem como 
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atribuições: a) prestar serviços 
especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho-
SESMT, com a finalidade de promover a 
saúde e proteger a integridade do servidor 
público municipal no seu local de trabalho, 
nos termos da NR-4 - Normas 
Regulamentadoras de Segurança e Saúde 
do Trabalho, tratada na Portaria MTB nº 
3.214, de 08 de junho de 1978, e 
subsequentes alterações; b) desenvolver 
ações com vistas à promoção, proteção, 
recuperação e reabilitação da saúde do 
servidor público municipal submetido a 
riscos e agravos advindos das condições e 
processos de trabalho; c) promover estudos 
e pesquisas sobre a segurança e saúde do 
servidor público municipal; d) cuidar das 
atividades relacionadas à segurança do 
trabalho na Prefeitura; e) propor 
capacitações e orientações aos servidores 
públicos municipais, em especial às chefias, 
em conjunto com a área de 
desenvolvimento de recursos humanos da 
Prefeitura; f) exercer as competências 
previstas no item 4.12 da NR-4 - Normas 
Regulamentadoras de Segurança e Saúde 
do Trabalho, tratada na Portaria MTB nº 
3.214, de 1978, e subsequentes alterações; 
exercer outras atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.5 01 Diretor do Departamento de 
Suprimentos e Infraestrutura
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas 
no art. 58 desta Lei, compete: promover a 
elaboração de especificação de material, 
visando à padronização; manter 
sistemática de acompanhamento das 
requisições de compra expedidas até o seu 
efetivo cumprimento; preparar e manter 
quadros estatísticos de compra e consumo, 
de acordo com orientação superior; 
organizar e proceder ao arquivamento dos 
documentos e processos licitatórios; 
assegurar o abastecimento dos insumos e 
materiais utilizados pela Administração; 
realizar a gestão da área de suprimentos 
visando identificar as necessidades dos 
órgãos; estudar alternativas que melhorem 
a relação de custo benefício para à 
Administração Municipal; gerenciar a 
equipe de suprimentos, concedendo-lhe 
condições para o controle de qualidade, 
prazo de validade e procedimentos formais 
de entrega de materiais; adotar 
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procedimentos administrativos para evitar o 
desabastecimento; planejar e supervisionar 
as atividades, visando assegurar a 
organização e integridade dos materiais 
estocados; definir níveis mínimos e 
máximos de estoques de materiais e 
métodos de controle, visando garantir o 
contínuo abastecimento das necessidades 
da Administração;  exercer outras 
atribuições afins, legais ou delegadas.

ANEXO XIII
(Art. 33 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
SECRETARIA DE LICITAÇÕES  SL

1 01

Secretário de Licitações
  
(exigência: não enquadramento 
nas hipóteses previstas nos §§ 
1º ao 3º do artigo 83 da Lei 
Orgânica do Município e 
preenchimento dos requisitos d 
artigos 72 da presente Lei)

Subs.

Além das atribuições genéricas previstas 
no art. 56 desta lei; compete: assessorar 
na revisão e implantação de normas e 
procedimentos relativos às atividades de 
aquisições e licitações da Administração 
Municipal; programar, executar, 
supervisionar, controlar e coordenar os 
procedimentos de compras da 
Administração, de acordo com as normas 
e diretrizes superiores do Governo 
Municipal; prestar suporte administrativo 
necessário para o funcionamento eficaz 
da Comissão de Licitação; acompanhar e 
controlar a execução de contratos 
celebrados pelo Município na sua área de 
competência; exercer outras atribuições 
afins, legais ou delegadas, devendo ainda 
observar as disposições constantes no 
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de 
Valinhos.

I.2 01 Diretor do Departamento de 
Contratos e Aditivos
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas 
no art. 58 desta Lei, compete: dirigir, 
operacionalizar e controlar os contratos de 
serviços; definir cronogramas, escopos e 
recursos; analisar solicitações comerciais 
e encaminhar aos gestores, adaptando as 
cláusulas de acordo com as exigências; 
acompanhar cronograma para atender os 
prazos determinados e condições 
estabelecidas em contrato; elaborar as 
minutas dos contratos e termos aditivos 
realizados entre o Município de Valinhos, 
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tendo como fundamento a legislação 
pertinente e orientações da Procuradoria 
Geral do Município, Controladoria Geral do 
Município bem como as orientações do 
Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo; promover a publicação dos extratos 
de contratos aditivos e apostilamentos 
firmados, observando os prazos legais; 
manter o registro dos atos relativos à 
contratos, termos aditivos e 
apostilamentos no Portal do Tribunal de 
Contas; promover toda execução de 
tarefas referente ao planejamento, 
controle e execução dos contratos 
firmados, bem como sua respectiva 
prestação de contas; inserir no Sistema de 
Contratos e Convênios e Portal da 
Transparência dados relativos aos 
contratos termos aditivos e 
apostilamentos, nos termos exigidos pela 
Controladoria Geral do Município e pelo 
Tribunal de Contas do Estado; efetuar as 
alterações necessárias no Sistema de 
Contratos a fim de garantir o equilíbrio 
orçamentário/financeiro dos contratos, 
termos aditivos, e apostilamentos; 
responder às diligências oriundas da 
Controladoria Geral do Município acerca 
de assuntos pertinentes aos contratos, 
termos aditivos e apostilamentos; 
acompanhar a vigência dos contratos e 
termos aditivos, e proceder com revisão 
conforme interesse da administração; 
orientar os departamentos, bem como os 
gestores e fiscais de contratos quanto aos 
procedimentos necessários ao 
planejamento, execução e controle na 
formalização de contratos aditivos e 
apostilamentos, nos termos da legislação; 
analisar as documentações com vistas à 
habilitação dos prestadores de serviço e 
fornecedores; promover a instrução 
processual nos termos exigidos pela 
legislação pertinente nos processos de 
contratos aditivos e apostilamentos; 
manter arquivo atualizado dos contratos, 
termos aditivos e apostilamentos 
celebrados; exercer outras atribuições 
afins, legais ou delegadas.

I.3 01 Diretor do Departamento de 
Compras e Expediente
  
(exigência: Ensino Superior 

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas 
no art. 58 desta Lei, compete: dirigir e 
orientar as relações com o mercado 
fornecedor de bens, serviços e obras, 
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Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

através da elaboração de editais e 
quadros demonstrativos relativos às 
licitações promovidas, planejando o 
cronograma de compras/licitações, 
emitindo Certificados de Registro (CRC) 
para editais de Tomada de Preços, bem 
como a inscrição, atendimento, intimação, 
entrega das licitações e a entrega dos 
contratos firmados, procedimentos 
necessários ao andamento dos processos 
licitatórios, documentação de acordo com 
as solicitações do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, elaboração de atas 
e pareceres, homologando os resultados 
das Tomadas de Preços e dos Convites; 
exercer outras atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.4 01

Diretor do Departamento de 
Licitações
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas 
no art. 58 desta Lei compete: organizar, 
operacionalizar, controlar e avaliar as 
análises dos pedidos, planilhas, termos de 
referência/projetos básicos, memoriais 
descritivos e demais anexos dos pedidos, 
atividades relacionadas a elaboração de 
editais relativos às licitações e quadros 
demonstrativos, emissão de processos de 
dispensa e inexigibilidade e as 
publicações de chamada dos editais nos 
veículos de comunicação, bem como 
informar ao Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, proceder o atendimento 
aos fornecedores/licitantes e a entrega 
dos editais, intimação das empresas 
licitantes, promovendo o recebimento, 
abertura e julgamento das licitações; 
exercer outras atividades afins legais ou 
delegadas.

ANEXO XIV
(Art. 35 da Lei nº 6.206/2021)

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
SECRETARIA DE TECNOLOGIA E QUALIDADE - STQ

 

I.2 01 Diretor do Departamento de 
Qualidade
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, compete: coordenar a 
implantação, o acompanhamento e a 
avaliação da Política Municipal de 
Atendimento ao Cidadão; coordenar o 
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requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

Sistema Integrado de Atendimento do 
Cidadão  SIAC; articular e coordenar as 
ações, fluxos e procedimentos para 
aprimorar e otimizar os serviços de 
atendimento ao público da Prefeitura do 
Município de Valinhos; planejar, organizar e 
avaliar o desempenho dos canais de 
atendimento ao cidadão e dos serviços 
prestados pela Prefeitura do Município de 
Valinhos; propor a reestruturação, 
implantação ou aquisição de sistemas 
ligados à modernização e aos 
equipamentos relacionados ao atendimento 
ao cidadão; apoiar tecnicamente, estimular, 
desenvolver, promover e coordenar em 
parceria com órgãos da Administração 
Pública Municipal, ações e projetos de 
divulgação dos canais de atendimento e 
serviços existentes, visando a melhoria da 
qualidade dos serviços; propor soluções 
gerenciais para o levantamento e 
sistematização de informações; definir e 
difundir indicadores e parâmetros de 
qualidade de atendimento e execução de 
serviços, em conjunto com os órgãos 
competentes; coordenar a produção de 
informações que subsidiem a melhoria 
constante da prestação de serviços na 
Cidade e promover a transparência ativa; 
exercer outras atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.3 01 Diretor do Departamento de 
Tecnologia da Informação
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos dos requisitos do artigo 
72 da presente Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, compete: dirigir e analisar 
as políticas de uso e gerenciamento da 
infraestrutura tecnológica, projetando e 
mantendo as bases de dados corporativos 
e a qualidade e agilidade na instalação, 
manutenção e suporte aos usuários dos 
equipamentos, softwares e sistemas de 
informática e a elaboração de termos de 
referência para licitações da área; controlar 
e acompanhar as políticas de uso e 
gerenciamento dos Sistemas de Informação 
e a discussão e proposição de mecanismos 
adequados de gestão organizacional, na 
Administração Direta e Indireta do 
Município, apoiando o gerenciamento de 
projetos de novos softwares e o controle de 
fornecedores de sistemas, bem como as 
atividades relativas a sistemas de 
informação, suporte a sistemas 
informatizados, gestão de conteúdo, gestão 
de processos, suporte à decisão e 
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inteligência do negócio; gerenciamento no 
curso das atividades de tecnologia; exercer 
outras atribuições afins, legais ou delegadas.

ANEXO XV
(Art. 37 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
SECRETARIA DA CULTURA  SC

I.3 01

Diretor do Departamento de 
Cultura
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, compete: dirigir e 
supervisionar a difusão e o estímulo à cultura 
em todos os seus aspectos, manutenção e 
administração das unidades de difusão 
cultural, a elaboração, acompanhamento, 
controle e captação de recursos para 
execução de projetos culturais a serem 
desenvolvidos no Município, a promoção, 
apoio e incentivo às ações e eventos que 
propiciem a integração da juventude e desta 
com a comunidade, através de atividades 
culturais; exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

I.4 01

Diretor do Departamento de 
Patrimônio Cultural
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, compete: dirigir e 
supervisionar e fomentar a preservação do 
patrimônio cultural edificado do Município, 
através de programas de proteção e 
valorização, acompanhando os serviços 
realizados de restauração, conservação e 
manutenção, promovendo o cadastramento e 
a preservação legal dos imóveis de interesse 
municipal, bem como projetos especiais de 
preservação do patrimônio cultural e 
edificado; exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

I.5 01 Diretor do Departamento 
Eventos
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, compete: dirigir e 
supervisionar o desenvolvimento de ações 
voltadas à realização de eventos que propicie 
a melhoria na qualidade de vida dos 
munícipes; acompanhar os eventos e 
promoções realizados pela Secretaria, desde 
a elaboração até o desmonte, auxiliando na 
busca de parcerias e patrocínios para os 
eventos desenvolvidos; acompanhar a 
recepção de visitantes de interesse da 
Secretaria, tais como artistas, palestrantes, 
oficiantes e outros; exercer outras atribuições 
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afins, legais ou delegadas.

 

ANEXO XVI
(Art. 39 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  SE

.2 1

Diretor do 
Departamento 
Administrativo da 
Educação
  
(exigência: Ensino 
Superior Completo 
e preenchimento 
dos requisitos do 
artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2

Além das atribuições 
genéricas previstas no art. 58 
desta Lei, compete: coordenar, 
administrar e supervisionar às 
atividades relacionadas às 
Coordenadorias de Controle e 
Suporte Administrativo, de 
Controle Funcional, de 
Informatização Escolar e de 
Supervisão de Controle de 
Materiais; análise e despachos 
em processos que tramitam na 
Secretaria da Educação; 
Análise e respostas aos 
Requerimentos, Indicações e 
Autógrafos de Vereadores; 
atendimentos específicos de 
processos referentes a 
Mandados de Segurança e a 
Ações Civis Públicas 
promovidas pelo  Ministério 
Público; coordenação do 
atendimento das reclamações 
do 156 e Ouvidorias 
Municipais; participação nos 
eventos das escolas junto com 
o Secretário da Educação; 
revisão final de toda 
correspondência interna e 
externa da Secretaria da 
Educação; controle da dotação 
do orçamento mensal (PP); 
vistar as notas fiscais 
referentes aos gastos 
efetuados com o orçamento 
mensal (PP); prestação de 
contas referente ao pronto 
pagamento (PP); exercer 
outras atribuições afins, legais 
ou delegadas.

I.3 1 Diretor do CC-2 Além das atribuições 
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Departamento de 
Planejamento e 
Administração
  
(exigência: Ensino 
Superior Completo e 
preenchimento dos 
requisitos dos 
requisitos do artigo 
72 da presente Lei)

genéricas previstas no art. 58 
desta Lei, compete: assinar 
convênios e contratos 
conjuntamente com o 
Secretário e o Comandante, 
promovendo a sua execução; 
instituir conjuntamente com o 
Secretário e o Comandante 
normas e instruções e emitir 
ordens de serviço, visando 
organização e execução dos 
serviços da Secretaria de 
Segurança Pública e 
Cidadania; atender as 
requisições e diligências dos 
órgãos públicos de controle 
interno e externo, e outros; 
Supervisionar e controlar o 
cadastro funcional dos 
servidores da Secretaria de 
Segurança Pública e 
Cidadania; promover a 
execução das atividades 
relativas à execução 
orçamentária, financeira e 
contábil da Secretaria de 
Segurança Pública e 
Cidadania;  Controlar os 
recursos financeiros da 
Secretaria de Segurança 
Pública e Cidadania; 
supervisionar e manter o 
controle dos registros de 
estoques de material e do 
patrimônio da Secretaria de 
Segurança Pública e Cidadania 
e de contas bancárias ou 
convênio vinculados a pasta; 
coordenar os gastos da 
Secretaria de Segurança 
Pública e Cidadania referentes 
as contas dispendidas em 
custeio da unidade; monitorar 
os gastos de folha de 
pagamento e horas-extras dos 
servidores da Secretaria de 
Segurança Pública e 
Cidadania; determinar a 
apuração de irregularidades de 
qualquer natureza e inerentes 
às atividades administrativas; 
 exercer outras atribuições 
afins, legais ou delegadas.
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I.4 1

Diretor do 
Departamento de 
Alimentação 
Escolar
  
(exigência: Ensino 
Superior Completo 
e preenchimento 
dos requisitos do 
artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2

Além das atribuições 
genéricas previstas no art. 58 
desta Lei, compete: 
elaboração de Processos de 
Compras e Editais para 
compras de gêneros 
alimentícios para a Diretoria de 
Alimentação Escolar; 
planejamento de compras de 
gêneros alimentícios; 
Administração do quadro de 
funcionários; realização de 
cursos de capacitação e 
treinamento para funcionários 
ligados à Diretoria de 
Alimentação Escolar; 
lançamento e 
encaminhamento de Notas 
Fiscais de Fornecedores; 
controle de saldos de 
empenho dentro da Dotação 
Orçamentária da Diretoria de 
Alimentação Escolar; controle 
de entradas e saídas de 
gêneros por meio do Sistema 
próprio; coordenação da 
equipe responsável pela 
distribuição dos gêneros 
alimentícios; elaboração do 
Plano Plurianual da Diretoria 
de Alimentação Escolar e 
Planejamento Orçamentário 
Anual; exercer outras 
atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.5 1 Diretor do 
Departamento de 
Compras da 
Educação
  
(exigência: Ensino 
Superior Completo 
e preenchimento 
dos requisitos dos 
requisitos do artigo 
72 da presente Lei)

CC-2 Além das atribuições 
genéricas previstas no art. 58 
desta Lei, compete: 
administração, supervisão, 
controle e fiscalização das 
seguintes Coordenadorias: 
Coordenadoria de Suporte à 
Aquisição de Bens e 
Contratação de Serviços, 
Coordenadoria de Suporte à 
Celebração de Convênios e 
Termos de Colaboração, 
Coordenadoria de Gestão 
Transporte Escolar e 
Universitário e Bolsa de 
Estudos; exercer outras 
atribuições afins, legais ou 
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delegadas.

I.6 1 Diretor do 
Departamento 
Pedagógico
  
(exigência: Ensino 
Superior Completo 
e preenchimento 
dos requisitos dos 
requisitos do artigo 
72 da presente Lei)

CC-2 Além das atribuições 
genéricas previstas no art. 58 
desta Lei, compete: elaborar, 
coordenar e desenvolver 
projetos pedagógicos junto à 
Rede Municipal de Ensino; 
estabelecimento de Diretrizes 
e Normas Pedagógicas para o 
desenvolvimento do Sistema 
Municipal de Ensino de 
Valinhos; acompanhamento 
nas ações das Modalidades de 
Ensino: Educação Infantil, 
Ensino Fundamental I e II, EJA 
e Educação Especial do 
Município; elaboração e 
operacionalização de 
Programas de Formação 
Continuada e de Capacitação 
em Serviço para profissionais 
da educação; identificação das 
demandas de formação 
continuada, elaborando e 
operacionalizando programas 
de formação, voltados à 
melhoria da qualidade de 
ensino das escolas municipais; 
implantação, desenvolvimento 
e acompanhamento do 
Sistema de Avaliação Externa 
Municipal, Estadual ou 
Federal; acompanhamento do 
desempenho pedagógico das 
escolas municipais e Projetos 
Escolares; alinhamento dos 
objetivos e definição de metas, 
de acordo com o PPP e PDE, 
dentre as diversas escolas 
municipais, preservando as 
características e 
especificidades do ensino e da 
comunidade escolar; análise, 
acompanhamento e 
instrumentalização das 
escolas com materiais didático-
pedagógicos e bibliográficos; 
promoção do desenvolvimento 
do papel social da escola; 
coordenação e 
acompanhamento de 
programas voltados à saúde 
escolar; coordenação do 
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PNLD - Programa Nacional do 
Livro Didático; estabelecimento 
de diretrizes para a elaboração 
do Projeto Político Pedagógico; 
garantia da pertinência e 
adequação dos conteúdos 
trabalhados, de acordo com as 
metas estabelecidas, tanto 
pela legislação educacional, 
quanto pelo Plano Escolar; 
otimização das estratégias e 
dos recursos metodológicos, 
de maneira a facilitar o 
processo de aprendizagem, 
por parte dos alunos; garantia 
da integração vertical e 
horizontal dos conteúdos; 
análise  da adequação dos 
instrumentos de avaliação e 
dos processos de 
aprendizagem; 
estabelecimento de diretrizes 
para as reuniões de HTPC - 
Horário de Trabalho 
Pedagógico Coletivo; 
estabelecimento de diretrizes 
para as reuniões de  Conselho 
de Classe, oferecendo 
subsídios para análise das 
dificuldades de aprendizagem 
apresentadas por 
determinadas classes; 
desenvolvimento de um 
trabalho integrado entre a 
Diretoria Pedagógica e a 
Supervisão  de Ensino; 
assessoramento para as 
escolas na solução de 
problemas pedagógicos do 
cotidiano; acompanhamento do 
processo de recuperação dos 
alunos, analisando os 
resultados com a equipe 
escolar, propondo soluções em 
relação aos problemas 
encontrados; trabalho, em 
conjunto com a Supervisão, na 
busca de soluções para 
problemas pedagógicos; 
promoção de oficinas de 
capacitação para uso 
adequado em materiais 
pedagógicos; capacitação de 
professores que trabalham 
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com projeto de reforço e 
recuperação e aceleração de 
aprendizagem, se houver; 
elaboração, com 
coordenadores pedagógicos e 
professores, instrumentos de 
avaliação do currículo e do 
processo de ensino-
aprendizagem; análise dos 
planos de ensino e 
asseguramento à 
retroinformação à Unidade 
Educacional; orientação da 
elaboração de gráficos de 
aproveitamento a fim de 
analisar padrões de 
desempenho dos alunos, 
viabilizando estratégias para 
solução de problemas de 
desempenho insuficiente dos 
alunos; garantia da 
implementação das diretrizes 
da Secretaria da Educação a 
partir da proposta pedagógica 
da escola; organização, na 
Secretaria da Educação, a 
Biblioteca do Professor como 
um centro de informação e 
atualização dos professores e 
especialistas; garantia da 
eficácia no processo 
educacional; reflexão sobre a 
natureza de cada disciplina, 
seu papel no currículo, o 
processo de construção e 
aquisição do conhecimento; 
estabelecimento de um padrão 
mínimo de desempenho do 
aluno, em cada 
série/componente curricular 
que deverá ser ensinado e 
aprendido por todos, visando 
facilitar as atribuições do 
Conselho de Classe na análise 
dos casos de retenção; exercer 
outras atribuições afins, legais 
ou delegadas.

I.7 1 Secretário Adjunto 
da Educação
  
(exigência: Ensino 
Superior Completo 
e preenchimento 

CC-3 Além das atribuições 
genéricas previstas no art. 57 
desta Lei, compete: 
administrar, supervisionar o 
atendimento às demandas do 
Conselho Tutelar, Defensoria 
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dos requisitos do 
artigo 72 da 
presente Lei)

Pública, Vara da Infância e 
Juventude, Pais; 
gerenciamento dos conselhos 
CME, CAE e CACS/FUNDEB e 
outros que vierem a ser 
criados; exercer outras 
atribuições afins, legais ou 
delegadas.

 

ANEXO XVII
(Art. 41 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
SECRETARIA DE SAÚDE - SS
 

2 01

Diretor do Departamento de 
Gerenciamento e Manutenção  
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas 
previstas no art. 58 desta Lei, 
compete: assessorar 
diretamente o Secretário da 
Saúde na implantação das 
políticas públicas previstas no 
Plano de Governo da 
Administração Municipal; 
planejar, coordenar, fiscalizar e 
avaliar as atividades de sua 
unidade administrativa; 
executar tarefas associadas ao 
ambiente organizacional; 
fiscalizar e gerenciar a equipe 
alocada em seu Departamento, 
no que tange ao cumprimento 
de horário, liberação e 
autorização de horas extras, 
controle de programação de 
férias, abono de faltas 
regulamentadas e substituição 
de servidores; acompanhar e 
elaborar quadros de estatística 
de quantitativos em seu 
Departamento, necessários à 
elaboração do Plano Plurianual 
da Secretaria de Saúde; 
acompanhar e fiscalizar os 
contratos e/ou convênios;  
exercer outras atribuições 
afins, legais ou delegadas.

I.3 01 Departamento de Unidades de 
Pronto Atendimentos
  
(exigência: Ensino Superior 

CC-2 Além das atribuições genéricas 
previstas no art. 58 desta Lei, 
compete: atuar como estruturas 
de complexidade intermediária 
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Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

entre as Unidades Básicas de 
Saúde e as urgências 
hospitalares; prestar 
atendimento resolutivo aos 
pacientes acometidos por 
quadros agudos; prestar 
atendimento médico hospitalar  
de urgência e emergência, 24 
horas/dia; promover transporte 
adequado para a rede de 
saúde; fiscalizar e gerenciar a 
equipe alocada em seu 
Departamento, no que tange ao 
cumprimento de horário, 
liberação e autorização de 
horas extras, controle de 
programação de férias, abono 
de faltas regulamentadas e 
substituição de servidores; 
acompanhar e fiscalizar os 
contratos e/ou convênios; 
exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

I.4 01 Diretor do Departamento 
Administrativo da Saúde
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas 
previstas no art. 58 desta Lei, 
compete: assessorar 
diretamente ao Secretário da 
Saúde; responsável pelo 
planejamento, gerenciamento e 
fiscalização de toda Rede 
Municipal de Saúde nos 
assuntos relacionados na 
implantação das políticas 
públicas previstas no Plano de 
Governo da Administração 
Municipal; planejar, coordenar, 
fiscalizar e avaliar as atividades 
de sua unidade administrativa; 
implantar as diretrizes 
estabelecidas pelos agentes 
políticos da Municipalidade; 
administrar, controlar e 
gerenciar a logística de 
atendimento e distribuição de 
insumos médicos, 
medicamentos e equipamentos 
necessários ao funcionamento 
da rede de atendimento de 
saúde (UBS), UPA 24 horas, 
Laboratório Municipal e Setor 
de Fisioterapia da 
Municipalidade, acompanhando 
em conjunto com os órgãos 
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técnicos as compras e 
especificações exigidas nas 
compras da Secretaria; decidir 
a melhor forma de aplicação de 
recursos na aquisição 
necessária a atender a 
demanda destes materiais, 
acompanhando a evolução 
orçamentária da Secretaria de 
Saúde; fiscalizar e gerenciar a 
equipe alocada em seu 
Departamento, no que tange ao 
cumprimento de horário, 
liberação e autorização de 
horas extras, controle de 
programação de férias, abono 
de faltas regulamentadas e 
substituição de servidores; 
elaborar, em conjunto com o 
titular da Pasta, as 
necessidades de investimento 
da Secretaria da Saúde, 
colaborando na decisão da 
destinação de recursos 
orçamentários e financeiros e 
acompanhando a aplicação 
desses recursos; acompanhar a 
liberação, aplicação, compra e 
investimento de verbas 
oriundas de emendas 
parlamentares destinadas à 
Saúde, emitindo requisições e 
aprovando as licitações 
realizadas para este fim; 
acompanhar e elaborar quadros 
de estatística de quantitativos 
em seu Departamento, 
necessários à elaboração do 
Plano Plurianual da Secretaria 
de Saúde;  acompanhar e 
fiscalizar os contratos e/ou 
convênios;  exercer outras 
atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.5 01 Diretor do Departamento de 
Atenção Básica
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas 
previstas no art. 58 desta Lei, 
compete: assessorar 
diretamente o Secretário da 
Saúde na implantação das 
políticas públicas previstas no 
Plano de Governo da 
Administração Municipal; 
planejar, coordenar, fiscalizar e 
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avaliar as atividades de sua 
unidade administrativa; 
implantar as diretrizes 
estabelecidas pelos agentes 
políticos da Municipalidade; 
participar do planejamento, 
execução e avaliação das 
ações de matricialmente; 
fiscalizar e gerenciar a equipe 
alocada em seu Departamento, 
no que tange ao cumprimento 
de horário, liberação e 
autorização de horas extras, 
controle de programação de 
férias, abono de faltas 
regulamentadas e substituição 
de servidores; acompanhar e 
elaborar quadros de estatística 
de quantitativos em seu 
Departamento, necessários à 
elaboração do Plano Plurianual 
da Secretaria de Saúde; 
gerenciar e planejar o serviço 
na atenção básica em relação 
aos recursos humanos, bem 
como todas atividades 
inerentes nos 
estabelecimentos, na seguinte 
conformidade: a. adequar o 
quadro de pessoal compatível 
em suas funções e 
competência, gerenciar férias, 
afastamentos e atividades 
extras; b.  promover 
treinamento, capacitações e 
protocolos; c. programar e 
gerenciar os insumos e 
equipamentos utilizados nas 
unidades, acompanhando o 
consumo e a manutenção; 
acompanhar e fiscalizar os 
contratos e/ou convênios; 
exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

I.6 01 Diretor do Departamento de 
Atenção Especializada
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas 
previstas no art. 58 desta Lei, 
compete: avaliar, planejar e 
assessorar as ações de 
promoção, prevenção  e 
recuperação à saúde; avaliar, 
assessorar e planejar em 
conjunto com as áreas técnicas 
da Secretaria de Saúde da 
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implantação da estratégia de 
atenção especializada, 
contribuindo com a 
consolidação de modelo de 
atenção integral a saúde; 
participar da construção de 
políticas e fluxos municipais 
para serviços de Média e Alta 
Complexidade, viabilizando a 
execução destas; viabilizar e 
participar da implantação das 
linhas de cuidado; programar, 
coordenar e controlar as 
atividades administrativas e 
técnicas realizadas; promover a 
atuação do Centro de 
Especialidades como referência 
municipal em consultas e 
exames especializados; 
fiscalizar e gerenciar a equipe 
alocada em seu Departamento, 
no que tange ao cumprimento 
de horário, liberação e 
autorização de horas extras, 
controle de programação de 
férias, abono de faltas 
regulamentadas e substituição 
de servidores; acompanhar e 
elaborar quadros de estatística 
de quantitativos em seu 
Departamento, necessários à 
elaboração do Plano Plurianual 
da Secretaria de Saúde; 
acompanhar e fiscalizar os 
contratos e/ou convênios;  
exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

I.7 01 Diretor do Departamento de 
Odontologia
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas 
previstas no art. 58 desta Lei, 
compete: assessorar 
diretamente a Secretária da 
Saúde na implantação das 
políticas públicas previstas no 
Plano de Governo da 
Administração Municipal; 
planejar, coordenar, fiscalizar e 
avaliar as atividades de sua 
unidade administrativa; 
implantar as diretrizes 
estabelecidas pelos agentes 
políticos da Municipalidade; 
gerenciar e planejar os serviços 
pertinentes a área odontológica 
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em relação aos recursos 
humanos, bem como todas 
atividades inerentes nos 
estabelecimentos, na seguinte 
conformidade: a) adequar o 
quadro de pessoal compatível 
em suas funções e 
competência, gerenciar férias, 
afastamentos e atividades 
extras; b) promover 
treinamento, capacitações e 
protocolos; c) programar e 
gerenciar os insumos e 
equipamentos utilizados nas 
unidades, e acompanhando o 
consumo e a manutenção; 
acompanhamento e a avaliação 
dos recursos financeiros e 
controlar contratos de serviços 
e convênios pertinentes ao 
setor; fiscalizar e gerenciar a 
equipe alocada em seu 
Departamento, no que tange ao 
cumprimento de horário, 
liberação e autorização de 
horas extras, controle de 
programação de férias, abono 
de faltas regulamentadas e 
substituição de servidores; 
acompanhar e elaborar quadros 
de estatística de quantitativos 
em seu Departamento, 
necessários à elaboração do 
Plano Plurianual da Secretaria 
de Saúde; acompanhar e 
fiscalizar os contratos e/ou 
convênios;  exercer outras 
atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.8 01 Diretor do Departamento de 
Programas e Projetos
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas 
previstas no art. 58 desta Lei, 
compete: assessorar 
diretamente o Secretário da 
Saúde na implantação das 
políticas públicas previstas no 
Plano de Governo da 
Administração Municipal; 
planejar, coordenar, fiscalizar e 
avaliar as atividades de sua 
unidade administrativa;  
implantar as diretrizes 
estabelecidas pelos agentes 
políticos da Municipalidade; 
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planejar, coordenar, fiscalizar e 
avaliar os Programas de Saúde 
desenvolvidos pelo 
Departamento, 
exemplificativamente: Programa 
de Atenção à Criança, 
Programa Viva Leite, Programa 
Bolsa Família 
(Condicionalidade da Saúde), 
CEMAP (Centro Municipal de 
Atendimento Psicopedagógico 
e Fonoaudiológico), Casa do 
Adolescente, CAPS infantil e 
CAPS Esperança Adulto 
(Centro de Atenção 
Psicossocial), CREAPS (Centro 
de Referência em Atendimento 
Psicossocial), Programa de 
Atenção à Saúde: Escolar, da 
Mulher, do Homem, do Adulto 
(hipertensos e diabéticos),  
PICS (Práticas Integrativas 
Corporais de Saúde  Liang 
Gong, Auriculoterapia, 
Acupuntura, Reiki, Fitoterapia e 
Meditação), Programa Melhor 
em Casa, Planejamento 
Familiar, Programa de 
Ostomizados, Programa de 
Prevenção à Obesidade, 
Programa Antitabagismo, 
Serviço de Nutrição, Educação 
em Saúde continuada e 
permanente e Núcleo de Apoio 
aos Programas de Saúde; 
realizar Campanhas 
Preventivas e Educativas junto 
a datas comemorativas do 
Município, do Estado e da 
União através de parcerias com 
outras Secretarias e órgãos não 
governamentais; fiscalizar e 
gerenciar a equipe alocada em 
seu Departamento, no que 
tange ao cumprimento de 
horário, liberação e autorização 
de horas extras, controle de 
programação de férias, abono 
de faltas regulamentadas e 
substituição de servidores; 
acompanhar e elaborar quadros 
de estatística de quantitativos 
em seu Departamento, 
necessários à elaboração do 
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Plano Plurianual da Secretaria 
de Saúde; acompanhar e 
fiscalizar os contratos e/ou  
convênios;  exercer outras 
atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.9 01 Diretor do Departamento de 
Vigilância em Saúde
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas 
previstas no art. 58 desta Lei, 
compete: exercer o poder de 
polícia administrativa no 
desenvolvimento das ações de 
promoção e proteção da saúde 
humana e animal, controle de 
doenças e agravos à saúde, 
preservação do meio ambiente, 
inclusive o de trabalho, e 
defesa da vida;  promover 
medidas capazes de eliminar, 
diminuir ou prevenir riscos à 
saúde e de intervir nos 
problemas sanitários 
decorrentes das atividades 
humanas, inclusive do trabalho, 
produção e circulação de bens; 
desenvolver atividades que 
proporcionem o conhecimento, 
detecção ou prevenção de 
qualquer mudança nos fatores 
determinantes e condicionantes 
da saúde individual e coletiva, 
com a finalidade de adotar ou 
recomendar medidas de 
prevenção e controle das 
doenças e agravos à saúde, ao 
meio ambiente e ao 
trabalhador;  planejar, implantar 
e avaliar ações de Vigilância 
em Saúde visando a plena 
promoção da saúde da 
população de forma pactuada 
com os demais gestores do 
SUS e em consonância com o 
Plano Municipal de Saúde e 
legislação vigente; desenvolver 
atividades de licenciamento e 
concessão dos respectivos 
alvarás sanitários para 
estabelecimentos industriais, 
comerciais e prestadores de 
serviços de saúde e de 
interesse da saúde; 
desenvolver atividades de 
análise de fluxo para 
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estabelecimentos de saúde e 
de interesse da saúde, 
aprovação de projetos 
hidrossanitários e habite-se 
sanitário para as edificações;  
realizar ações de Vigilância em 
Saúde de acordo com a 
Legislação Federal, Estadual e 
Municipal vigentes, inclusive a 
Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), relacionadas 
direta ou indiretamente à saúde 
do trabalhador, nos ambientes 
de trabalho públicos e privados, 
estabelecendo a cooperação 
técnica com os municípios da 
macrorregião, através do 
Centro de Referência em 
Saúde do Trabalhador; 
executar ações de inspeção em 
ambientes de trabalho, visando 
ao cumprimento da legislação 
sanitária vigente, incluindo a 
análise dos processos laborais 
que possam colocar em risco a 
saúde dos trabalhadores e 
investigação dos acidentes e 
doenças relacionadas ao 
trabalho, estabelecendo o nexo 
causal e controle de riscos; 
receber, analisar e julgar, em 
primeira instância, os 
processos administrativos 
gerados por ações de 
fiscalização da Vigilância em 
Saúde; desenvolver atividades 
de registro e informações de 
interesse da saúde, na sua área 
de competência; gerenciar o 
provimento, uso, manutenção e 
conservação de materiais, 
insumos e bens móveis 
necessários ao 
desenvolvimento das ações de 
Vigilância em Saúde; gerenciar 
os Recursos Humanos lotados 
na Vigilância em Saúde; 
assessorar na delegação de 
responsabilidades às Unidades 
Locais de Saúde, resguardando 
como referencial as situações 
de vulnerabilidade de saúde da 
população e a ordem crescente 
de complexidade no controle de 
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riscos e agravos; promover a 
integração das ações de 
Vigilância em Saúde através de 
atividades interdisciplinares e 
descentralizadas, respeitadas 
suas ações específicas; 
assessorar diretamente o 
Secretario da Saúde na 
implantação das políticas 
públicas previstas no Plano de 
Governo da Administração 
Municipal; planejar, coordenar, 
fiscalizar e avaliar as atividades 
de sua unidade administrativa;  
implantar as diretrizes 
estabelecidas pelos agentes 
políticos da Municipalidade; 
coordenar, planejar e 
desenvolver os projetos, 
programas e ações de 
intervenção e fiscalização 
pertinentes as seguintes áreas 
de atuação: i. vigilância 
epidemiológica; ii. vigilância 
sanitária; iii. vigilância em 
zoonoses; iv. saúde ambiental; 
v. saúde do trabalhador;  
elaborar normas técnicas e 
padrões destinados à promoção 
e proteção da saúde da 
população, nas suas 
respectivas áreas de 
conhecimento e atribuição; 
participar da organização e 
acompanhar a manutenção das 
bases de dados relativas às 
atividades de vigilância em 
saúde; desenvolver ações de 
investigação de casos ou de 
surtos de doenças, agravos, 
acidentes, inclusive os do 
trabalho, bem como de 
condições de risco para a 
saúde da população, com vistas 
à elaboração de 
recomendações técnicas para o 
controle dos determinantes e 
condicionantes de 
adoecimento; promover a 
integração das áreas técnicas 
da vigilância em saúde, bem 
como a articulação com a rede 
de atenção à saúde e outros 
órgãos da administração direta 
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e indireta do Município, quando 
pertinente; emitir pareceres, 
elaborar normas técnicas, 
protocolos de condutas e 
procedimentos, manuais e 
boletins, com o objetivo de 
subsidiar as autoridades 
municipais para a adoção das 
medidas de controle; 
desenvolver competências para 
o uso dos métodos e técnicas 
da epidemiologia nos processos 
de conhecimento dos 
problemas de saúde e no 
planejamento das atividades de 
vigilância; elaborar e 
desenvolver projetos de 
capacitação dos profissionais 
envolvidos em atividades de 
vigilância; assumir o controle 
operacional de situações 
epidêmicas referentes às 
doenças de notificação 
compulsória ou agravos 
inusitados de saúde; coordenar 
o planejamento, a previsão 
orçamentária, a execução, o 
acompanhamento e a avaliação 
dos recursos financeiros e 
controlar contratos de serviços 
e convênios pertinentes ao 
Departamento de Vigilância em 
Saúde; planejar, coordenar, 
monitorar e avaliar os 
programas de qualificação, 
capacitação e desenvolvimento 
de competências individuais e 
institucionais, direcionadas aos 
servidores do Departamento de 
Vigilância em Saúde, em 
consonância com as diretrizes 
do CVE/ CVS/MS/Anvisa; 
fiscalizar e gerenciar a equipe 
alocada em seu Departamento, 
no que tange ao cumprimento 
de horário, liberação e 
autorização de horas extras, 
controle de programação de 
férias, abono de faltas 
regulamentadas e substituição 
de servidores; acompanhar e 
elaborar quadros de estatística 
de quantitativos em seu 
Departamento, necessários à 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
00

41
21

-3
7.

20
23

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
X

T
45

U
E

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 D
A

LL
A

 D
E

A
 B

A
R

O
N

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

09
/2

02
3 

às
 1

5:
00

 .

fls. 3794



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Seção de Direito Privado
Órgão Especial

Direta de Inconstitucionalidade 2004121-37.2023.8.26.0000

VOTO Nº 35.169  53

elaboração do Plano Plurianual 
da Secretaria de Saúde; 
acompanhar e fiscalizar os 
contratos e/ou convênios; 
exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

ANEXO XVIII
(Art. 43 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  SAS

.8 01 Diretor do Departamento de 
Gestão do SUAS
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: assessorar diretamente o 
Secretario na implantação das políticas públicas 
previstas nos instrumentos próprios da secretaria; 
planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as 
atividades de sua unidade administrativa; 
implantar as diretrizes estabelecidas pelos 
agentes políticos da municipalidade; coordenar 
as atividades de planejamento e administrativas 
da Secretaria; gerenciar a elaboração e 
atualização do diagnóstico social do Município, o 
Plano Municipal de Assistência Social - PMAS e 
Plano Plurianual - PPA; coordenar a equipe de 
trabalho responsável pelos serviços do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS; gerenciar a 
elaboração da proposta orçamentária da 
assistência social no Município; coordenar a 
elaboração e execução da política de recursos 
humanos, de acordo com a NOB/RH - SUAS; 
desenvolver atividades de controle do 
Departamento sob seu comando, reportando-se 
sempre às instruções e políticas definidas pelo 
Secretário Municipal e equipe de governo, 
relativamente aos aspectos de gestão; coordenar 
e superintender as atividades do seu 
Departamento; planejar estrategicamente as 
atividades do Departamento, observadas as 
diretrizes de governo e as exigências técnicas, 
além de desenvolver projetos, cumprir metas e 
programas estabelecidos pelos dirigentes e 
órgãos superiores; propor planos e programas de 
trabalho voltados às atividades meio e fim; 
organizar, coordenar e supervisionar os serviços 
administrativos e funcionais; cumprir ou fazer 
cumprir as determinações dos dirigentes ou 
órgãos superiores, nos prazos previstos; alinhar o 
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exercício da Direção às competências fixadas 
legalmente para o Departamento sob sua 
responsabilidade; elaborar instrumentos de 
gestão da Assistência Social previstos na Lei 
Orgânica da Assistência Social e nas Normas 
Operacionais do SUAS; responder pela 
alimentação dos aplicativos e programas do 
Sistema Rede SUAS do Governo Federal, 
compreendendo o CADSUAS, SUASWEB, 
CNEAS, Censo SUAS, RMA e instrumental do 
PMAS do Governo Estadual e outros que se 
fizerem necessários; exercer outras atribuições 
afins, legais ou delegadas.

I.9 01

Diretor do Departamento de 
Proteção Social Básica
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo nas categorias 
profissionais aprovadas por meio 
da resolução CNAS nº 269 de 
13/11/2006 e Resolução CNAS nº 
17 de 20/06/2011 e 
preenchimento dos requisitos do 
artigo 72 da presente Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: assessorar diretamente o 
Secretario na implantação das políticas públicas 
previstas nos instrumentos próprios da secretaria 
e nas diretrizes da Política Nacional de 
Assistência Social; planejar, coordenar, fiscalizar 
e avaliar as atividades de sua unidade 
administrativa; implantar as diretrizes 
estabelecidas pelos agentes políticos da 
municipalidade; coordenar as atividades de 
planejamento e administrativas da Secretaria; 
prevenir as situações de risco por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições 
e o fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários, tendo como foco de suas ações a 
população que vive em situação de pobreza, 
privações (ausência de renda, precário ou nulo 
acesso aos serviços públicos) e fragilização dos 
vínculos familiares e afetivos e de pertencimento 
social (discriminações etárias, étnicas, de gênero 
ou por deficiências), com execução dos serviços 
nos Centros de Referência de Assistência Social 

 CRAS, localizados em áreas de vulnerabilidade 
social, na seguinte conformidade: promover a 
organização e a implementação da rede 
socioassistencial de proteção básica nos 
territórios, buscando assegurar a existência de 
serviços, programas e projetos que se fizerem 
necessários; assegurar que as unidades de 
CRAS contem com as equipes mínimas de 
referência, de acordo com as normas expedidas 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social; 
acompanhar, através de visitas in loco e de 
relatórios periódicos de atendimento, as ações 
desenvolvidas nos CRAS, observando sua 
correta adequação às Normas Operacionais 
Básicas da Assistência Social; exercer outras 
atribuições afins, legais ou delegadas.

I.10 01 Diretor do Departamento de CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no art. 
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Proteção Social Especial
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo nas categorias 
profissionais aprovadas por meio 
da resolução CNAS nº 269 de 
13/11/2006 e Resolução CNAS nº 
17 de 20/06/2011 e 
preenchimento dos requisitos do 
artigo 72 da presente Lei)

58 desta Lei, compete: assessorar diretamente o 
Secretario na implantação das políticas públicas 
previstas nos instrumentos próprios da secretaria 
e nas diretrizes da Política Nacional de 
Assistência Social; planejar, coordenar, fiscalizar 
e avaliar as atividades de sua unidade 
administrativa; planejar, executar e avaliar as 
ações de Proteção Social Especial de Média e 
Alta Complexidade, tendo como foco o 
fortalecimento das famílias em sua função 
protetiva; a restauração da integridade e 
autonomia dos usuários; a busca do rompimento 
de padrões violadores de direitos no interior da 
família e a restauração de direitos violados na 
seguinte conformidade: promover a organização e 
articulação com as demais políticas públicas e 
órgãos de defesa de direitos; assegurar que as 
unidades de serviços de Proteção Social Especial 
contem com a equipe mínima de referência de 
acordo com as normas expedidas pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social; assegurar o 
diálogo com os profissionais na definição dos 
processos de trabalho e adoção de estratégias e 
ferramentas teórico metodológicas que possam 
qualificar as ações; buscar junto a outras políticas 
a oferta de serviços que atendam às 
necessidades identificadas/levantadas pelos 
serviços da Proteção Social Especial;  assegurar 
o registro das ações desenvolvidas, alimentando 
de informações o gestor municipal para a busca 
de superação de eventuais lacunas na rede de 
proteção socioassistencial, exercer outras 
atribuições afins, legais ou delegadas.

I.11 01 Diretor do Departamento de 
Desenvolvimento e 
Fortalecimento da Família
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: assessorar diretamente o 
Secretário na implantação das políticas públicas 
previstas nos instrumentos próprios da secretaria 
e nas diretrizes da Política Nacional de 
Assistência Social; planejar, coordenar, fiscalizar 
e avaliar as atividades de sua unidade 
administrativa; planejar, executar e avaliar as 
ações de desenvolvimento e fortalecimento da 
família; atuar na articulação de todos os projetos 
e programas destinados, em âmbito municipal, às 
famílias; coordenar e propor ações transversais 
no que se refere à formação, fortalecimento e 
promoção da família; articular ações 
intersetoriais, interinstitucionais, para 
fortalecimento da família; promover a inserção de 
uma perspectiva de família em todas as áreas de 
atuação do governo; coordenar e articular ações 
com órgãos governamentais e organizações da 
sociedade civil, bem como com outras secretarias 
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municipais para: suporte à formação e 
desenvolvimento da família; fortalecimento dos 
vínculos familiares; projeção econômica e social 
da família; promoção do equilíbrio entre trabalho e 
família; realização de projetos especiais e 
desafios relativos ao desenvolvimento da família; 
e fomento a políticas de igualdade no combate à 
discriminação à família; exercer outras atribuições 
afins, legais ou delegadas.

 ANEXO XIX
(Art. 45 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E INOVAÇÃO  
SDETI

I.4 01

Diretor do Departamento de 
Indústria, Comércio e Serviços
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete:  planejar e organizar o 
desenvolvimento da indústria, comércio e 
serviços no Município; incentivar e apoiar a 
instalação, ampliação e modernização de 
indústrias, comércio e serviços no Município; 
promover, articuladamente com o Departamento 
de Comunicação, campanhas de divulgação 
destacando o Município como polo econômico 
e, ressaltando a legislação municipal referente à 
concessão de incentivos fiscais e estímulos 
materiais às empresas que se instalarem no seu 
território; estimular e apoiar a pequena e média 
empresa; estimular as indústrias para que 
utilizem, tanto quanto possível matéria-prima 
local; apoiar e organizar feiras, exposições e 
outros eventos de interesse da indústria e 
comércio do Município; promover campanhas 
de incentivo à participação da indústria e 
comércio locais nos eventos realizados pelo 
Departamento; estimular a prática de adoção de 
praças, concurso de vitrines e outros que 
tenham a participação efetiva da indústria e 
comércio locais; incentivar e apoiar a geração 
de novas oportunidades de trabalho no 
Município; estimular e apoiar a instalação de 
empresas produtoras de bens e serviços de 
informática e tecnologia de ponta; exercer 
outras atribuições afins, legais ou delegadas.

I.5 01 Diretor do Departamento de 
Desenvolvimento Turístico
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: formular e coordenar os 
programas municipais de fomento ao turismo 
com ênfase ao turismo de negócios; elaborar o 
cadastro de possibilidades turísticas de 
Valinhos, bem como de equipamentos e 
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Lei) recursos instalados para a realização de 
encontros, simpósios e demais eventos de 
negócios e coordenar estudos sobre o seu 
aproveitamento; organizar reuniões com 
representantes de entidades locais, agentes de 
viagem e de hospedagem visando discutir e 
integrar ações que possibilitem o incremento do 
turismo no município; controlar a qualidade dos 
produtos turísticos oferecidos no território de 
Valinhos; Gerenciar a aplicação e o 
cumprimento das metas e atividades a serem 
previstas no Plano Municipal de Turismo; 
participar do Fórum Municipal de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável; 
exercer outras atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.6 01

Diretor do Departamento de 
Inovação
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos dos requisitos do artigo 
72 da presente Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: organizar, 
operacionalizar, controlar e avaliar as atividades 
de gestão e desenvolvimento de sistemas 
informatizados do Município, gerindo os projetos 
na área de Tecnologia da Informação; gerenciar 
e operacionalizar as atividades da área de 
suporte técnico ao usuário, compreendendo 
hardware, software e sistemas operacionais de 
rede, de pesquisa, análise, avaliação, teste e 
homologação de novas tecnologias de 
informação e comunicação, planos de 
contingência para sistemas corporativos, 
unificação de cadastro; gerenciar, 
operacionalizar o desenvolvimento e 
implantação e contratação de sistemas 
informatizados internos e terceirizados; 
identificar necessidade do usuário; exercer 
outras atribuições afins, legais ou delegadas.

ANEXO XX
(Art. 47 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  SEL

.3 02
Assessor de Políticas para 
Juventude
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei) 

altera referência para CC-4  

CC-2
CC-4

Assessorar ao Secretário de Esportes e Lazer e 
ao Chefe do Executivo na coordenação das 
ações, dos programas e políticas relacionadas à 
juventude; formular, articular, propor e monitorar 
políticas públicas que visem à promoção da 
cidadania e a garantia de direitos à juventude; 
Assessorar no acompanhamento e elaboração 
de leis municipais que tratem dos direitos da 
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(Redação dada pelo(a) LEI 
ORDINÁRIA Nº 6390, 19 DE 
DEZEMBRO DE 2022)

população jovem; incentivar a realização de 
campanhas de apoio a participação política da 
juventude; exercer outras atividades afins, legais 
ou delegadas.

I.4 01

Diretor do Departamento 
Administrativo de Esportes e 
Lazer
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: responsável por dirigir o 
departamento administrativo da Secretaria de 
Esportes e Lazer, planejando, organizando e 
supervisionando os próprios municipais, as 
manutenções, recursos financeiros, licitações e 
RH; assessorar o Secretário no controle e 
fiscalização dos recursos da Secretaria de 
Esportes e Lazer; assessorar o Secretário na 
fiscalização dos contratos vigentes e realizar 
avaliações periódicas previstas nos contratos; 
exercer outras atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.5 01

Diretor do Departamento de 
Esportes
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo em Educação Física 
com registro no Conselho 
Regional de Educação Física 
(CREF) e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: dirigir e supervisionar a 
equipe de profissionais esportivos, organizando 
as diferentes áreas e suas especificidades junto 
aos coordenadores; assessorar o Secretário na 
implantação de políticas públicas voltadas para 
o esporte de rendimento (competições), 
formação Esportivas (escolas de iniciação 
esportiva), esporte participativo (Lazer) e 
esporte adaptado ou de inclusão; estabelecer 
diretrizes, estratégias e metas para os 
profissionais de educação física responsáveis 
pelas equipes de competições; elaborar 
planejamento anual dos treinamentos e das 
competições das equipes, assim como planilhas 
mensais de acompanhamento do plano anual; 
controlar e fiscalizar o trabalho dos profissionais 
de Educação Física responsáveis pelas equipes 
de competição; controlar a manutenção do 
almoxarifado de materiais das equipes e 
escolas esportivas, checando periodicamente o 
inventário físico dos materiais; exercer outras 
atribuições afins, legais ou delegadas.

I.6 01 Diretor do Departamento de 
Eventos, Marketing e 
Comunicação
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: dirigir o departamento de 
eventos, marketing e comunicação da 
Secretaria de Esportes e Lazer, desenvolvendo 
projetos esportivos, captando recursos, 
patrocínio e divulgando as ações promovidas 
pela secretaria; assessorar o Secretário na 
implantação e divulgação de informações 
correlacionadas aos eventos esportivos de 
rendimento e de lazer dentro e fora do 
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município; elaborar metas e estratégias para o 
processo de divulgação e inscrição das 
atividades oferecidas pela Secretaria de 
Esportes e Lazer; controlar, fiscalizar e divulgar 
as ações da Secretaria com transparência e 
participação do Profissional responsável; buscar 
parcerias com a iniciativa Privada, Governo 
Estadual e Federal através de projetos 
esportivos; exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

ANEXO XXI
(Art. 49 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  SSP

2 01

Diretor do Departamento 
Administrativo de Serviços 
Públicos
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: calcular, analisar e 
autorizar a folha de pagamento, emitindo 
relatórios e relações mensais e todos os demais 
atos burocráticos relativos ao pessoal;  atualizar 
os registros nos assentamentos dos servidores 
e controlar a frequência e as ocorrências do 
pessoal; organizar e elaborar a escala de férias 
anual; desenvolver, implantar e operar o sistema 
de avaliação do desempenho dos servidores 
públicos municipais de acordo com as normas e 
diretrizes superiores adotadas pela 
Administração Municipal; realizar as publicações 
dos editais e informações sobre concursos e 
processos seletivos; examinar e atender 
requerimentos, memorandos e outros 
documentos relativos a pessoal, para efeito de 
lotação, alteração de função, alterações na 
carga horária de trabalho; exercer outras 
atribuições afins, legais ou delegadas.

I.5 01

Diretor do Departamento de 
Manutenção 
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-3

Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: planejar, coordenar e 
controlar as demandas de manutenção e 
conservação de prédios e logradouros públicos; 
controlar e conferir a execução dos serviços 
prestados por empresas contratadas para 
realização de serviços de manutenção diversos; 
acompanhar os deslocamentos, coordenar e dar 
suporte à execução dos serviços de 
manutenção; responsabilizar-se pela 
manutenção preventiva e corretiva dos próprios 
municipais; exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

I.6 01 Diretor do Departamento de CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no art. 
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Obras Públicas 
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

58 desta Lei, compete: planejar, coordenar, 
controlar e executar programas e atividades de 
prestação de serviços públicos relacionadas aos 
projetos e convênios de obras públicas, em 
consonância com as diretrizes do governo 
municipal; expedir atos administrativos de sua 
competência, bem como, assinar convênios, 
contratos, acordos ou ajustes, observada a sua 
competência e a legislação aplicável; 
supervisionar a execução de contratos e 
convênios municipais, estaduais e federais 
relacionados ao Departamento de Obras 
Públicas; exercer outras atribuições afins, legais 
ou delegadas.

I.7 01

Diretor do Departamento de 
Praças e Jardins 
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: planejar e supervisionar 
a manutenção e conservação de praças, jardins 
e canteiros centrais, estimulando a arborização 
urbana e promovendo ações que visem a 
sensibilização da população para com zelo 
destes espaços públicos; exercer outras 
atribuições afins, legais ou delegadas.

ANEXO XXII
(Art. 51 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕESSECRETARIA DE DESENVOLVIEMTNO URBANO E MEIO AMBIENTE 

 SDUMA

.4 01 Diretor do Departamento de 
Gerencia de Projetos
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: elaborar estudos técnicos 
relacionados ao planejamento urbano; formular 
políticas, planos e instrumentos para planejar e 
regular o desenvolvimento urbano-ambiental e 
orientar o ordenamento territorial do Município; 
compatibilizar políticas e planos com os 
instrumentos municipais de planejamento e 
orçamento para cumprimento das funções sociais 
da cidade em atendimento ao Plano Diretor; no 
que se refere ao Plano Diretor: a) subsidiar os 
processos de implementação; b) propor planos 
setoriais, programas e projetos de 
implementação; c) propor regulamentações 
adicionais; d) coordenar os processos 
participativos de elaboração, revisão e de gestão; 
e) subsidiar a DEUSO na elaboração das normas 
referentes à legislação de uso e ocupação do 
solo; no que se refere exclusivamente ao Plano 
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Diretor Estratégico: a) submeter ao Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbana propostas 
de alteração; b) monitorar, avaliar e acompanhar a 
implementação, com apoio da Coordenadoria de 
Produção e Análise de Informação; participar da 
concepção e elaboração dos projetos urbanos 
para melhorias, ampliação e complementação dos 
sistemas viários e de transportes públicos, 
reestruturação de centralidades e corredores 
comerciais, bem como dos sistemas 
estruturadores e transformadores do espaço físico 
do Município; elaborar planos de desenvolvimento 
urbano de médio e longo prazo; subsidiar, em 
assuntos de sua competência, os trabalhos e 
funcionamento dos canais participativos das 
políticas e ações urbanas definidas pela 
Administração Pública Municipal; participar da 
formulação e implementação de políticas urbanas 
no âmbito do Município e da Região Metropolitana 
de Campinas; exercer outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

I.5 01 Diretor do Departamento de 
Meio Ambiente e do Bem Estar 
Animal
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no art. 
57 desta Lei; planejar, ordenar, coordenar e 
orientar as atividades de controle, monitoramento 
e gestão da qualidade ambiental e da 
biodiversidade, no que se refere às atribuições da 
Secretaria como órgão local do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; estudar, propor, 
avaliar e fazer cumprir normas e padrões 
pertinentes à qualidade ambiental do ar, água, 
solo, ruídos, vibrações e estética, tomando as 
medidas necessárias à sua implementação; 
elaborar e manter atualizados cadastros e 
registros relativos ao controle ambiental; propor, 
executar e participar de projetos que visem o 
monitoramento e o controle da qualidade 
ambiental; orientar outros órgãos do Município, 
dando-lhes suporte técnico nas questões 
ambientais; participar do sistema integrado de 
gerenciamento de recursos hídricos e demais 
recursos naturais; participar do sistema de 
saneamento; participar dos sistemas de Defesa 
Civil nos diversos níveis de Governo; participar, 
juntamente com o Estado, no controle da 
produção, armazenamento, transporte, 
comercialização, utilização e destino final de 
substâncias, que comportem risco efetivo ou 
potencial para a qualidade de vida e meio 
ambiente, com ênfase nos produtos químicos 
perigosos; representar à Procuradoria Geral do 
Município da Secretaria de Assuntos Jurídicos, os 
casos concretos de poluição ou degradação 
ambiental, para adoção das providências 
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cabíveis; promover o desenvolvimento de normas 
e padrões de controle da poluição, em todas as 
suas formas; promover o acompanhamento, 
avaliação e controle da qualidade das águas, do 
solo, do ar e dos resíduos, em todas as suas 
formas; emitir, anualmente, Relatório de 
Qualidade do Meio Ambiente do Município - 
RQMA; promover, em conjunto com o 
Departamento de Gestão Descentralizada, a 
definição de diretrizes e o apoio necessário para o 
desempenho das funções fiscalizatórias a serem 
desenvolvidas pelos Núcleos de Gestão 
Descentralizada; articular e promover novas 
políticas para os animais mediante interlocução 
com a sociedade civil, sociedade civil organizada, 
iniciativa privada, agências nacionais e 
internacionais e com os demais órgãos e setores 
municipais, outros poderes e esferas da 
Federação; apoiar e fortalecer as ações, projetos 
e organizações não governamentais que têm 
como campo de atuação a proteção e garantia 
dos direitos animais e bem-estar; gerenciar e 
capacitar, quando necessário, grupo de 
voluntários para dar suporte a projetos 
relacionados à causa animal bem como para 
prestação de serviço voluntário no órgão; planejar 
e adotar as providências necessárias à garantia 
do cumprimento da legislação vigente, no âmbito 
de suas atribuições; combater e averiguar o 
abandono e maus-tratos aos animais no município 
de Valinhos; promover o controle populacional de 
animais domésticos no município de Valinhos por 
meio de cirurgias de castração, atendimento 
veterinário gratuito e campanhas educativas; 
atuar de forma a promover e difundir o tratamento 
ético e respeitoso aos animais por meio de 
campanhas educativas e de conscientização 
acerca dos direitos dos animais; promover o 
censo populacional de animais, mapeando as 
áreas de maior abandono, de pobreza extrema; 
promover novas políticas educacionais para 
promoção do respeito à vida; exercer outras 
atividades afins legais ou delegadas.

I.6 01 Diretor do Departamento de 
Planejamento Urbano
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: elaborar, atualizar e 
aplicar as normas urbanísticas, na fiscalização e 
aprovação de projetos que envolvam a ocupação 
e o uso do solo, no Município;  atualizar o Plano 
Diretor, na periodicidade e forma determinada 
pela legislação, respeitar e atender às suas 
diretrizes na aprovação de projetos e realização 
de obras públicas municipais; articular as políticas 
que tratam da questão urbana em harmonia e 
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concordância com as demais secretarias 
municipais, com outros órgãos locais e 
metropolitanos, buscando o interesse comum e o 
equacionamento dos interesses locais;  exercer 
as funções de política administrativa relativa às 
posturas municipais e ao zoneamento urbano; 
elaborar projetos de obras públicas municipais e 
acompanhar a execução; opinar sobre pedidos de 
aprovação de projetos, planos e propostas de 
construção, conservação, reparação, restauração 
e demolição e de licença para o funcionamento de 
atividades comerciais, industriais ou prestadoras 
de serviços em imóveis tombados na forma da 
legislação competente; atender ao que está fixado 
na legislação quanto ao planejamento e 
orientação do zoneamento do Município, normas 
de parcelamento, uso e ocupação do solo; 
exercer outras atribuições afins, legais ou 
delegadas.

I.7 01

Diretor do Departamento 
de Habitação
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no art. 
58 desta Lei, compete: assessorar o Secretário 
na direção, coordenação e gestão dos trabalhos 
referentes ao licenciamento e fiscalização do uso, 
ocupação e parcelamento do solo, de muros de 
arrimo, de terraplenagem, resíduos da construção 
civil, posturas municipais, passeios de vias 
públicas, publicidade ao ar livre, loteamentos 
clandestinos; dirigir o controle dos processos que 
tramitam na Secretaria; dirigir, coordenar e 
controlar os serviços de fiscalização de posturas 
municipais, de publicidade ao ar livre, dos 
passeios das vias públicas, dos loteamentos 
clandestinos, do comércio ilegal de lotes, de 
edificações, de resíduos da construção civil, de 
terraplenagem, de parcelamento do solo e de 
infrações e crimes ambientais dentro da área de 
competência da Secretaria; controlar as ações, 
atividades e serviços de iluminação pública; 
representar o Secretário nas audiências no 
Ministério Público; analisar processos e elaborar 
pareceres técnicos; elaborar o programa de 
trabalho no âmbito de sua área de atuação; 
exercer outras atribuições afins, legais ou 
delegadas.

ANEXO XXIII
(Art. 53 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA  SMU
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2 01

Diretor do Departamento de 
Projetos e Sinalização
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 
desta Lei, compete: organizar, planejar e 
supervisionar contratos de autorização de serviços 
relativos à instalação de equipamentos de 
sinalização; elaborar e implementar estudos e 
projetos relativos aos sistemas de sinalização, bem 
como os dispositivos e equipamentos de controle 
viário de regulamentação, de advertência, de 
indicação e de interesse turístico; elaborar projetos 
de polos atrativos de trânsito (geradores de tráfego); 
elaborar e implementar estudos visando a 
regulamentação de espaço para a circulação e 
estacionamento de veículos; elaborar estudos de 
implantação de redutores de velocidade e 
equipamentos eletrônicos; analisar os pontos críticos 
de acidentes, elaborando projetos para aumento da 
segurança viária, acompanhando sua implantação e 
avaliando os resultados decorrentes, com base nos 
dados estatísticos sobre acidentes de trânsito; 
requerer relatórios mensais das áreas subordinadas 
ao Departamento; Supervisionar os trabalhos dos: 
Assistentes Técnicos, Analista de Trânsito, 
Coordenadores e Supervisores; planejar o sistema 
de circulação viária do município; exercer outras 
atribuições afins, legais ou delegadas.

I.3 01

Diretor do Departamento de 
Trânsito e Transportes
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 
presente Lei)

CC-2

Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 
desta Lei, compete: planejar, coordenar, fiscalizar e 
avaliar as atividades do departamento; avaliar a 
implantação das diretrizes estabelecidas pelos 
agentes políticos da municipalidade; subsidiar o 
secretário na elaboração da política de mobilidade; 
estudos para regulamentação de novos serviços, 
tendo em vista o Plano de Mobilidade Urbana; 
supervisionar a realização de pesquisas nas áreas 
de trânsito e transporte; coordenar os serviços de 
comunicação, logísticos de transportes perigosos; 
coordenar plano de regulamentação do transporte de 
produtos no município, estabelecendo rotas; efetuar 
pareceres de demandas pertinentes ao 
departamento; analisar, aprovar previamente e 
acompanhar a realização de eventos, provas e 
competições esportivas; determinar normativas de 
funcionamento das subunidades subordinadas; 
exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas.

I.4 01 Diretor do Departamento 
Administrativo, Multas 
e Transporte Interno
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da 

CC-2 Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 
desta Lei, compete: planejar, coordenar, fiscalizar e 
avaliar as atividades do departamento; executar 
serviços de apoio nas áreas de: recursos humanos, 
administração, finanças, multas, recursos e 
educação no trânsito; executar tarefas associadas 
ao ambiente organizacional; auxiliar os serviços 
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presente Lei) administrativos de controle de ponto, registro de 
pessoal, alterações funcionais, cadastros, férias, 
faltas e folha de pagamento; protocolização, 
tramitação e controle do curso de documentos, tais 
como memorandos, cartas, circulares, ofícios, 
relatórios, requerimentos etc.; orientação para o 
recebimento, conferência, armazenagem e 
conservação de materiais e outros suprimentos; 
controlar os pagamentos provenientes das receitas 
das multas de trânsito; elaborar relatórios sobre a 
arrecadação; efetuar o planejamento e controle 
financeiro e orçamentário, em conjunto com o 
secretário; prestar informações sobre os repasses 
financeiros determinados pelo Código de Trânsito 
Brasileiro; requerer relatórios mensais dos 
subordinadas ao Departamento; organizar, planejar e 
supervisionar contratos de autorização de serviços 
relativos à instalação de equipamentos de 
eletrônicos, processamento de multas do município; 
controlar e avaliar programas, projetos e atividades 
de educação para o trânsito, para a comunidade em 
geral, estudantes e condutores profissionais; 
programar, coordenador e executar os serviços de 
transportes de pessoas e materiais; controlar o 
consumo de combustível por quilômetro, montando 
mapa estatístico comparativo; orientar os motoristas 
nas suas ações; realizar manutenção preventiva dos 
veículos; fiscalizar a documentação dos veículos e 
motoristas, controlar as apólices de seguro dos 
veículos; controlar todo o patrimônio da secretaria, 
no que se refere a inclusão, baixa e transferência; 
exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas.

 

ANEXO XXIV
(Art. 55 da Lei nº 6.206/2021)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
GRATIFICAÇÕES
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA  SSPC

.4 01 Diretor do Departamento da 
Defesa Civil
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 
Lei)

CC-2 Além das atribuições 
genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, 
compete: articular, 
coordenar, gerenciar, 
mobilizar e planejar 
ações de defesa civil 
no município; analisar 
e recomendar a 
inclusão de áreas de 
risco, as quais deverão 
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ser resguardadas em 
todas as ações 
governamentais e 
particulares no que 
concerne ao 
planejamento de uso e 
ocupação do solo; 
promover a ampla 
participação da 
comunidade nas ações 
de defesa civil, 
especialmente nas 
atividades de 
planejamento e ações 
de respostas a 
desastres e 
reconstrução; elaborar 
e implementar planos 
de contingências e de 
operações de defesa 
civil, bem como 
projetos relacionados 
com o assunto; 
elaborar o plano de 
ação anual, objetivando 
o atendimento de 
ações em tempo de 
normalidade, bem 
como em situações 
emergenciais, com a 
garantia de recursos do 
orçamento municipal ou 
através do Fundo 
Municipal de Defesa 
Civil - FUMDEC; prover 
recursos orçamentários 
próprios necessários às 
ações relacionadas 
com a minimização de 
desastres e com o 
restabelecimento da 
situação de 
normalidade, para 
serem usados como 
contrapartida da 
transferência de 
recursos da União e 
dos Estados, de acordo 
com a legislação 
vigente; capacitar 
recursos humanos para 
as ações de defesa 
civil e promover o 
desenvolvimento de 
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associações de 
voluntários, buscando 
articular, ao máximo, a 
atuação conjunta com 
as comunidades 
apoiadas; promover a 
inclusão dos princípios 
de Defesa Civil, nos 
currículos escolares da 
rede municipal de 
ensino médio e 
fundamental, 
proporcionando todo 
apoio à comunidade 
docente no 
desenvolvimento de 
material pedagógico-
didático para esse fim; 
vistoriar edificações e 
áreas de risco e 
promover ou articular a 
intervenção preventiva, 
o isolamento e a 
evacuação da 
população de áreas de 
risco intensificado e 
das edificações 
vulneráveis; implantar 
bancos de dados e 
elaborar mapas 
temáticos sobre 
ameaças múltiplas, 
vulnerabilidades e 
mobiliamento do 
território, nível de 
riscos e sobre recursos 
relacionados com o 
equipamento do 
território e disponíveis 
para o apoio às 
operações; manter o 
órgão estadual de 
defesa civil e a 
Secretaria Nacional de 
Defesa Civil informados 
sobre a ocorrência de 
desastres e sobre 
atividades de defesa 
civil; realizar exercícios 
simulados, com a 
participação da 
população, para 
treinamento das 
equipes e 
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aperfeiçoamento dos 
planos de contingência; 
proceder à avaliação 
de danos e prejuízos 
das áreas atingidas por 
desastres, e ao 
preenchimento dos 
formulários de 
Notificação Preliminar 
de Desastres - 
NOPRED e de 
Avaliação de Danos - 
AVADAN; propor à 
autoridade competente 
a decretação de 
situação de 
emergência ou de 
estado de calamidade 
pública, de acordo com 
os critérios 
estabelecidos pelo 
Conselho Nacional de 
Defesa Civil - 
CONDEC; vistoriar, 
periodicamente, locais 
e instalações 
adequadas a abrigos 
temporários, 
disponibilizando as 
informações relevantes 
à população; executar 
a coleta, a distribuição 
e o controle de 
suprimentos em 
situações de desastres; 
planejar a organização 
e a administração de 
abrigos provisórios 
para assistência à 
população em situação 
de desastres; integrar-
se ao Sistema Nacional 
de Defesa Civil - 
SINDEC, promovendo 
a criação e a 
interligação de centros 
de operações e 
incrementar as 
atividades de 
monitorização, alerta e 
alarme, com o objetivo 
de otimizar a previsão 
de desastres; promover 
a mobilização 
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comunitária e a 
implantação de 
NUDEC's, ou entidades 
correspondentes, 
especialmente nas 
escolas de nível 
fundamental e médio e 
em áreas de riscos 
intensificados e, ainda, 
implantar programas de 
treinamento de 
voluntários; 
implementar os 
comandos operacionais 
a serem utilizados 
como ferramenta 
gerencial para 
comandar, controlar e 
coordenar as ações 
emergenciais em 
circunstâncias de 
desastres; articular-se 
com as 
Coordenadorias 
Regionais Estaduais de 
Defesa Civil, ou órgãos 
correspondentes, e 
participar ativamente 
dos Planos de Apoio 
Mútuo - PAM, em 
acordo com o princípio 
de auxílio mútuo entre 
os Municípios; integrar 
ações de defesa civil 
no âmbito da Região 
Metropolitana de 
campinas  RMC, 
articulando-se com os 
municípios 
circunvizinhos, visando 
implantação de 
políticas e ações de 
prevenção, preparação, 
resposta e recuperação 
de desastres; exercer 
outras atribuições afins, 
legais ou delegadas.

I.5 01 Diretor do Departamento de 
Planejamento e Administração
  
(exigência: Ensino Superior 
Completo e preenchimento dos 
requisitos do artigo 72 da presente 

CC-2 Além das atribuições 
genéricas previstas no 
art. 58 desta Lei, 
compete: fomentar e 
fiscalizar a execução 
das atividades dos 
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Lei) Departamentos que lhe 
são subordinados, 
cumprindo e fazendo 
cumprir as ordens 
emanadas; despachar 
com o titular da 
Secretaria, nos 
assuntos pertinentes 
aos Departamentos 
vinculados ao 
Departamento de 
Planejamento e 
Administração; sugerir 
a lotação de servidores 
nos Departamentos 
vinculados à Diretoria 
Administrativa; 
apresentar ao 
Secretário os 
balancetes mensais e, 
no início de cada 
exercício, os balanços 
anuais, orçamentários, 
financeiros e 
patrimonial e relativos 
aos exercícios findo, 
acompanhados dos 
respectivos gráficos 
demonstrativos; e 
exercer outras 
atribuições pertinentes 
a aquisição e compras 
da Secretária; 
Organizar os recursos 
humanos e benefícios; 
Exercer outras 
atribuições afins, legais 
ou delegadas.           

Como é cediço, a Constituição Federal 

considera obrigatória a aprovação prévia em concurso público para o 

preenchimento de cargos efetivos e empregos público na Administração 

Pública. O certame público é o meio técnico apto a garantir à 

administração a moralidade, eficiência, aperfeiçoamento do serviço 

público, além de atender ao princípio da isonomia, propiciando igual 
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acesso de oportunidade aos cargos e empregos públicos aos cidadãos 

que atendam aos requisitos previamente estipulados na lei.

O artigo 37, inciso V da Constituição 

Federal, por sua vez, excepciona tal regra, possibilitando a contratação 

para cargos em comissão de livre nomeação e exoneração para as 

estritas hipóteses pré-definidas constitucionalmente, isto é: “as funções 

de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 

servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos 

previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento”.

Neste contexto, são inconstitucionais leis 

que criem funções de confiança ou cargos em comissão para o exercício 

de outro tipo de atribuição.

No mesmo sentido, estabelece a 

Constituição do Estado de São Paulo, em seus artigos 111 e 115:

“Artigo 111 - A administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes 
do Estado, obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, razoabilidade, finalidade, 
motivação, interesse público e eficiência.”

“Artigo 115 - Para a organização da 
administração pública direta e indireta, inclusive 
as fundações instituídas ou mantidas por 
qualquer dos Poderes do Estado, é obrigatório o 
cumprimento das seguintes normas:
(...)
II - a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia, em concurso 
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público de provas ou de provas e títulos, 
ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão, declarado em lei, de livre nomeação e 
exoneração;
(...)
V - as funções de confiança, exercidas 
exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento;”

Ao analisar o Tema 1.010 em 

Repercussão Geral, o Col. Supremo Tribunal Federal estabeleceu que a 

criação de cargos em comissão é exceção à regra de ingresso no serviço 

público através de concurso público de provas ou provas e títulos e 

apenas se justifica se presentes os pressupostos estabelecidos 

constitucionalmente para sua instituição. Naquela ocasião, foram 

firmadas as seguintes teses:

“Criação de cargos em comissão. Requisitos 
estabelecidos pela Constituição Federal. Estrita 
observância para que se legitime o regime excepcional 
de livre nomeação e exoneração. Repercussão geral 
reconhecida. Reafirmação da jurisprudência da Corte 
sobre o tema. 
1. A criação de cargos em comissão é exceção à regra 
de ingresso no serviço público mediante concurso 
público de provas ou provas e títulos e somente se 
justifica quando presentes os pressupostos 
constitucionais para sua instituição. 
2. Consoante a jurisprudência da Corte, a criação de 
cargos em comissão pressupõe: a) que os cargos se 
destinem ao exercício de funções de direção, chefia ou 
assessoramento, não se prestando ao desempenho de 
atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; b) 
necessária relação de confiança entre a autoridade 
nomeante e o servidor nomeado; c) que o número de 
cargos comissionados criados guarde 
proporcionalidade com a necessidade que eles visam 
suprir e com o número de servidores ocupantes de 
cargos efetivos no ente federativo que os institui; e d) 
que as atribuições dos cargos em comissão estejam 
descritas de forma clara e objetiva na própria lei que 
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os cria. 
3. Há repercussão geral da matéria constitucional 
aventada, ratificando-se a pacífica jurisprudência do 
Tribunal sobre o tema. Em consequência disso, nega-
se provimento ao recurso extraordinário. 
4. Fixada a seguinte tese: a) A criação de cargos em 
comissão somente se justifica para o exercício de 
funções de direção, chefia e assessoramento, não se 
prestando ao desempenho de atividades burocráticas, 
técnicas ou operacionais; b) tal criação deve pressupor 
a necessária relação de confiança entre a autoridade 
nomeante e o servidor nomeado; c) o número de 
cargos comissionados criados deve guardar 
proporcionalidade com a necessidade que eles visam 
suprir e com o número de servidores ocupantes de 
cargos efetivos no ente federativo que os criar; e d) as 
atribuições dos cargos em comissão devem estar 
descritas, de forma clara e objetiva, na própria lei que 
os instituir” (STF. Plenário. RE 1041210 RG, Rel. 
Dias Toffoli, julgado em 27/09/2018 
(Repercussão Geral  Tema 1010).

Na hipótese em comento, denota-se que a 

função de “Assessor Especial da Prefeita” cabe “realizar atividades de 

assessoramento ao Chefe do Executivo; organizar, acompanhar, 

promover os contatos necessários relativos às solenidades, recepções, 

reuniões e eventos oficiais em que o Chefe do Executivo estiver 

presente, assim como, o cerimonial de visitas ao Gabinete do Prefeito de 

personalidades civis e militares, nacionais ou estrangeiras; apoiá-lo em 

eventos internos e externos, exercer outras atribuições correlatas e 

complementares na sua área de atuação, assessorar ao Chefe do 

Executivo quando da necessidade de substituição eventual do Prefeito, 

nos casos previstos em lei;  assessorar em outras atividades afins, legais 

ou delegadas”.

Ao “Assessor Especial para assuntos 

legislativos”, por sua vez, incumbe “Assistir ao Chefe de Gabinete nos 

assuntos relacionados à sua área de atuação; planejar e coordenar as 

ações de interesse da Administração Municipal, no que se refere à 
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elaboração de projetos de lei; coordenar e acompanhar as ações de sua 

competência, necessárias ao alcance das metas estabelecidas, 

participando da discussão de assuntos relacionados ao Poder 

Legislativo; recepcionar autoridades e o público em geral, ouvindo-os e 

tomando providências com relação às suas pretensões; exercer outras 

atividades afins, legais ou delegadas”.

As atribuições do “Assessor Especial de 

Políticas Públicas” correspondem a “assessorar diretamente o Prefeito, 

os Secretários ou o Chefe de Gabinete do Prefeito na implantação das 

políticas públicas previstas no Plano de Governo da Administração 

Municipal; desempenhar funções de integração e colaboração política e 

técnica com os demais Municípios integrantes da RMC  Região 

Metropolitana de Campinas; desempenhar funções de integração e 

colaboração política e técnica com os diversos órgãos públicos 

municipais, estaduais e federais; desenvolver estudos e ações de cunho 

político e técnico em relação aos seguintes temas, 

exemplificativamente: administração regional, recursos hídricos, 

logística, preservação do patrimônio histórico e/ou cultural; dirigir e 

controlar os trabalhos que lhe são afetos, respondendo pelos encargos a 

eles atribuídos; exarar, nos processos e outros documentos, 

informações, pareceres de sua alçada, prolatando despachos 

interlocutórios ou ordenatórios; decidir sobre as questões afetas à sua 

competência, quando a matéria não for de alçada superior; controlar a 

tramitação de papéis e documentos de interesse administrativo sob sua 

responsabilidade; controlar prazos; propor ao seu superior imediato as 

medidas necessárias ao aperfeiçoamento ou à melhor execução dos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
00

41
21

-3
7.

20
23

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
X

T
45

U
E

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 D
A

LL
A

 D
E

A
 B

A
R

O
N

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

09
/2

02
3 

às
 1

5:
00

 .

fls. 3816



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Seção de Direito Privado
Órgão Especial

Direta de Inconstitucionalidade 2004121-37.2023.8.26.0000

VOTO Nº 35.169  75

serviços; prestar ao superior imediato informações e esclarecimentos 

sobre assuntos em fase final de decisão; apresentar, anualmente, ao seu 

superior imediato, relatório sobre os trabalhos desenvolvidos sob sua 

responsabilidade”.

O “Diretor do Departamento de 

Comunicação”, por sua vez, deve “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: assessorar diretamente ao Chefe 

do Gabinete na implantação das políticas públicas previstas no Plano de 

Governo da Administração Municipal; planejar, coordenar, fiscalizar e 

avaliar as atividades de sua unidade administrativa; implantar as 

diretrizes estabelecidas pelos agentes políticos da Municipalidade; 

estabelecer a política de comunicação para a Administração Municipal; 

relacionar-se com a mídia regional, mantendo contato com jornais 

impressos, emissoras de TV, rádios e publicações digitais; realizar a 

gestão do site da Prefeitura; coordenar a equipe de jornalistas; 

coordenar a criação e veiculação de reportagens e matérias; coordenar a 

distribuição diária de material institucional; coordenar a publicação do 

Boletim Municipal Eletrônico; coordenar a criação e o processo de 

divulgação de campanhas de utilidade pública; coordenar a produção de 

artes da Administração Municipal; dirigir os trabalhos das 

Coordenadorias sob sua hierarquia exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

Já ao “Diretor do Departamento de 

Convênios” incumbe “Além das atribuições genéricas previstas no art. 

58 desta Lei, compete: controlar os convênios que envolvam a 

Prefeitura Municipal de Valinhos; realizar os contatos para convênios 
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de cooperação técnica e de financiamento de projetos especiais com 

instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais; elaborar, a 

partir de informações das Secretarias interessadas, as propostas de 

repasse, subvenção ou convênios; acompanhar a preparação de projetos 

destinados a captar os recursos disponíveis, juntamente com o órgão 

interessado; Acompanhar os processos de aprovação e desembolso de 

financiamentos; manter o controle do desenvolvimento dos convênios e 

projetos especiais; organizar e acompanhar a publicação de convênios; 

acompanhar a aplicação dos recursos oriundos de convênios firmados 

com a União ou com o Estado; participar, com as Secretarias envolvidas 

nos convênios, das prestações de contas de recursos financeiros 

oriundos de outras esferas de governo; informar o prazo de validade dos 

convênios e propor prorrogação ou anulação ao Chefe do Executivo; 

manter atualizado os dados e informações que constam nas cláusulas 

dos respectivos convênios; manter contato com os órgãos, instituições 

ou entidades que forem parceiras nos convênios, para atualização de 

informações; acompanhar a aplicação dos recursos captados, através de 

relatórios de execução física e financeira e dos informes de sua equipe 

para adoção de medidas corretivas em casos de desvios do programa 

para representação dos órgãos patrocinadores; Identificar órgãos 

financeiros que estejam propensos a participar de convênios, bem como 

iniciar contatos e orientar na estratégia a ser empregada; zelar pela 

guarda de termos de convênios e demais documentos relacionados; 

dirigir os trabalhos das Coordenadorias sob sua hierarquia; exercer 

outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

O “Diretor do Departamento de Fundo 
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social de Solidariedade”, possui como atribuições “Além das atribuições 

genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: promover 

levantamento das principais necessidades e vulnerabilidades da 

sociedade local; definir e encaminhar políticas para obtenção de meios e 

soluções para os problemas assistenciais do Município; levantar 

recursos humanos, materiais, financeiros e outros mobilizáveis na 

comunidade; valorizar, estimular e apoiar iniciativas da comunidade, 

voltadas para a solução dos problemas sociais; promover articulação e 

entrosamento com os órgãos da Administração Pública Direta e/ou 

outras entidades públicas ou privadas; dirigir os trabalhos das 

Coordenadorias sob sua hierarquia; exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

Por sua vez, o “Diretor do Departamento 

de Expediente e Protocolo Geral”, deve “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: orientar os servidores lotados 

em sua unidade para melhor atendimento aos munícipes; providenciar o 

encaminhamento dos protocolos aos órgãos ou unidades que compõem 

a estrutura administrativa da Prefeitura, solicitar complementações de 

informações nos requerimentos incompletos, promover estudos visando 

a implementação de processo digital; dirigir os trabalhos das 

Coordenadorias sob sua hierarquia; exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

É competente, ainda, o “Diretor do 

Departamento de Expediente e Protocolo Geral”: “Além das atribuições 

genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: orientar os servidores 

lotados em sua unidade para melhor atendimento aos munícipes; 
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providenciar o encaminhamento dos protocolos aos órgãos ou unidades 

que compõem a estrutura administrativa da Prefeitura, solicitar 

complementações de informações nos requerimentos incompletos, 

promover estudos visando a implementação de processo digital; dirigir 

os trabalhos das Coordenadorias sob sua hierarquia; exercer outras 

atribuições afins, legais ou delegadas”.

O “Diretor do Departamento Técnico-

legislativo”, incumbe “Além das atribuições genéricas previstas no art. 

58 desta Lei, compete: formalizar projetos, registrar e fazer publicar 

leis, decretos e outros instrumentos legais pertinentes aos atos do Chefe 

do Executivo; elaborar mensagens de encaminhamento à Câmara e 

vetos a projetos de Lei; controlar, através de sistema apropriado, os 

prazos legais para sanção de autógrafos de projetos de lei aprovados 

pela Câmara Municipal e de vetos; arquivar e proceder, no início de 

cada exercício, à encadernação, em volumes separados, de todos os atos 

oficiais expedidos pelo Chefe do Executivo; alimentar sistemas 

informatizados vinculados às atividades; dirigir os trabalhos das 

Coordenadorias sob sua hierarquia exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

Ao “Controlador de Controle Interno”, 

por sua vez, incumbe “Realizar a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Pública 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, finalidade, 

motivação, moralidade, publicidade e interesse público; avaliar o 

cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução do 

programa de governo e do orçamento da administração pública direta; 
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comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e 

eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da 

administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos 

por entidade de direito privado; exercer controle sobre: deferimento de 

vantagens e a forma de calcular qualquer parcela integrante da 

remuneração e vencimentos dos agentes públicos; os subsídios dos 

agentes políticos; as operações de crédito, avais e garantias da 

administração direta; os direitos e haveres das administração direta;  

apoiar o controle externo, no exercício de sua missão institucional, 

inclusive: acompanhando os diversos órgãos e unidades da 

Administração Pública, visando a observância de prazos e 

procedimentos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo; arquivando os relatórios e pareceres exarados e disponibilizando-

os ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em cumprimento ao 

disposto no art. 35 da Constituição Estadual combinado com o disposto 

nos artigos 14 e 26 da Lei Complementar Estadual n° 709/93”.

Por sua vez, o “membro de controle 

interno”, tem como atribuições: “Elaborar junto à Coordenadoria os 

pareceres em processos de pronto pagamento; auxiliar nas demandas 

das Secretarias, como dúvidas, aplicação legal da norma; realizar, em 

conjunto com a Coordenadora vistorias nas obras do Município, 

emitindo parecer; auxiliar nos relatórios a serem emitidos ao Chefe do 

Executivo, dentro do prazo estipulado pelo Coordenador; relatar os 

processos que lhe forem distribuídos; manter registro atualizado dos 

expedientes; substituir o Coordenador em suas faltas e em seus 

impedimentos; auxiliar em tudo que solicitado pelo Coordenador”.
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Já ao “Assessor Especial de 

Relacionamento com a Comunidade”, incumbe “Prestar assistência e 

assessoramento direto e imediato ao Secretário de Governo, 

especialmente nas relações com a comunidade; organizar a interlocução 

entre o Poder Público e a sociedade civil com a função de acompanhar a 

execução das políticas públicas setoriais relacionadas à competência 

desta Secretaria; assessorar em outras atividades afins, legais, 

delegadas”.

Por sua vez, ao “Diretor do Departamento 

de Gestão Administrativa e Suporte aos Conselhos Municipais”, 

incumbe “além das atribuições genéricas previstas no art. 58 desta Lei, 

compete: gerenciar, monitorar e apoiar administrativo e tecnicamente 

para a efetivação das atribuições de controle social, exercidas pelos 

conselhos municipais; realizar os registros e publicações dos regimentos 

internos e dos processos para registro e inscrição de entidades da 

sociedade civil na participação dos conselhos; dar apoio a Casa do 

Conselho para realização das reuniões ordinárias e extraordinárias bem 

como suporte necessário, visando maior participação da sociedade civil; 

exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”. 

Ao “Diretor do Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor  Procon”, incumbe “Além das 

atribuições genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: coordenar 

os trabalhos voltados à política municipal de proteção e defesa do 

consumidor; ratificar a solicitação de seus subordinados à polícia 

judiciária para instauração de inquérito a fim de apurar delito contra o 

consumidor, nos termos da legislação vigente; ratificar a representação 
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da equipe de trabalho junto ao Ministério Público competente, para fins 

de adoção de medidas processuais, penais e civis; levar ao 

conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem 

administrativa que violarem interesses difusos, coletivos ou individuais 

dos consumidores; coordenar a fiscalização e aplicação de sanções 

administrativas previstas na Lei nº 8.078, de 1990, e em outras normas 

pertinentes à defesa dos consumidores; encaminhar ao PROCON/SP 

relatório mensal das atividades do órgão local, na condição de Diretor 

responsável, especificando o número de consultas, reclamações, 

trabalhos técnicos e outras atividades realizadas, especialmente, a 

celebração de convênios, acordos ou trabalhos realizados junto com 

outras entidades de defesa do consumidor; coordenar a elaboração e 

divulgação do Cadastro Municipal de reclamações fundamentadas 

contra o fornecedor de produtos ou serviços, conforme prevê o art. 44 

da Lei nº 8.078, de 1990, remetendo cópia ao PROCON/SP; 

desenvolver atividades de controle do Departamento sob seu comando, 

reportando-se sempre às instruções e políticas definidas pelo Secretário 

Municipal e equipe de governo, relativamente aos aspectos de gestão; 

coordenar e superintender as atividades do Departamento da Secretaria 

Municipal a qual pertença; planejar estrategicamente as atividades do 

Departamento, observadas as diretrizes de governo e as exigências 

técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas 

estabelecidos pelos dirigentes e órgãos superiores; propor planos e 

programas de trabalho voltados às atividades meio e fim; organizar, 

coordenar e supervisionar os serviços administrativos e funcionais; 

cumprir ou fazer cumprir as determinações dos dirigentes ou órgãos 
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superiores, nos prazos previstos; alinhar o exercício da Direção às 

competências fixadas legalmente para o Departamento sob sua 

responsabilidade; exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Por sua vez, incumbe ao “Diretor do 

Departamento de Finanças”, “Além das atribuições genéricas previstas 

no art. 58 desta Lei, compete: dirigir as atividades de guarda e 

movimentação de numerário e demais valores financeiros municipais, 

de escrituração contábil do Município, inclusive a aplicação das receitas 

provenientes dos repasses recebidos da União e do Estado; exercer 

outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

O “Diretor do Departamento de 

Receitas”, “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 desta 

Lei, compete: dirigir as atividades de fiscalização e arrecadação de 

tributos e demais rendas municipais, planejando e desenvolvendo ações 

em conjunto com os demais órgãos da Secretaria e da Administração 

voltadas à ampliação da receita; exercer outras atribuições afins, legais 

ou delegadas”.

Por sua vez, ao “Diretor do Departamento 

de Arquivo e Patrimônio”, incumbe “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: gerenciar as questões 

pertinentes às áreas de almoxarifado e patrimônio, informando à 

autoridade diretamente superior sobre o andamento das áreas; propor 

medidas de organização da área de almoxarifado de forma a permitir 

integração de dados com o Departamento de Suprimentos, otimizando 

as compras e zelando pela qualidade dos produtos;  propor medidas 

organizacionais de forma a permitir que a área de patrimônio tenha 
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controles precisos de localização dos bens suscetíveis de registro, 

auxiliando inclusive levantamentos de almoxarifado e suprimentos;  

prover os serviços de limpeza no edifício-sede da Prefeitura; organizar e 

manter infraestrutura de apoio para conservação de móveis e 

instalações, executando pequenos reparos e providenciando recursos 

externos quando necessário;  coordenar todas as atividades relacionadas 

a patrimônio e serviços gerais;  organizar e manter permanentemente 

atualizado o cadastro de bens patrimoniais da municipalidade, 

procedendo a sua adequada identificação e movimentação;  promover a 

incorporação de bens recebidos como pagamento de créditos, dívida 

ativa ao patrimônio da Prefeitura; propor o descarte ou o leilão de 

materiais e equipamentos da Prefeitura, quando cabível; guardar, avaliar 

e promover a alienação de bens;  coordenar todas as atividades do 

Arquivo Geral, que tem como atribuições: a) organizar e manter o 

arquivo de processos e documentos legais que lhe forem confiados, 

instruindo-se quanto aos prazos necessários de arquivamento; b) atender 

às requisições de processos, permitindo eventuais vistas no próprio 

local, desde que autorizadas por autoridade competente; c) proceder a 

guarda de documentos históricos e outros arquivados, que estiverem sob 

sua custódia; coordenar todas as atividades do Almoxarifado Central, 

que tem como atribuições: a) planejar e controlar os estoques de 

materiais, mantendo atualizado um catálogo para orientação interna; b) 

proceder à recepção, à guarda e ao controle do material de estoque; c) 

dar atendimento às requisições internas de material, fazendo o controle 

de sua entrega; d) elaborar balancetes de estoques e de consumo; 

exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.
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Já ao “Diretor do Departamento de 

Recursos Humanos”, incumbe “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: desenvolver, implantar e manter 

normas e práticas concernentes à gestão de pessoas, envolvendo 

capacitação e treinamento, administração de cargos e salários, 

benefícios e folha de pagamento; organizar e promover concursos, 

provas de seleção e testes de aptidão para provimento de cargos ou 

funções; organizar, coordenar e promover atividades e programas de 

capacitação e desenvolvimento de pessoas da Prefeitura promover 

programas de integração e de melhoria de clima organizacional, 

prestando suporte técnico em iniciativas articuladas pelas diferentes 

áreas da Prefeitura; coordenar programas de movimentação de 

servidores; planejar e gerenciar programas de benefícios; elaborar 

pesquisas, pareceres e relatórios sobre os recursos humanos da 

Prefeitura; coordenar todas as atividades da Área de Administração de 

Pessoal, que tem como atribuições: a) executar as rotinas de 

administração do pessoal, cuidando dos registros e controles legais; b) 

proceder ao preparo da folha de pagamentos de pessoas contratadas e 

aos recolhimentos decorrentes, de acordo com a legislação vigente; c) 

emitir documentos e prestar informações sobre a situação funcional do 

pessoal; d) controlar a movimentação de servidores; e) realizar, 

gerenciar e coordenar o controle de frequência dos servidores públicos, 

observando-se as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de 

Administração; coordenar todas as atividades da Área de 

Desenvolvimento Institucional, que tem como atribuições: a) 

desenvolver atividades ligadas a acesso e promoção; b) coordenar e 
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executar atividades de capacitação e desenvolvimento de recursos 

humanos em conjunto com as unidades, subunidades e/ou secretarias; c) 

propor atividades formativas sobre procedimentos das diversas áreas da 

administração; d) coordenar a realização de concursos públicos; e) gerir 

o Plano de Cargos e Salários; f) administrar a concessão e a manutenção 

de benefícios; g) coordenar o processo de avaliação dos servidores 

municipais; h) coordenar o processo de remanejamento de servidores na 

Prefeitura; arquivar e proceder, no início de cada exercício, à 

encadernação, em volumes separados, das Portaria e Termo de Posse 

expedidos; exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

O “Diretor do Departamento de Saúde 

Ocupacional” “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 desta 

Lei, compete: elaborar, propor e implementar Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção 

e preservação da saúde do conjunto dos servidores; Gerenciar e aplicar 

segurança de Trabalho nas repartições da Municipalidade; dimensionar 

e estabelecer normas de uso de equipamentos de proteção individual; 

acompanhar a realização de exames admissionais e periódicos;  

gerenciar e coordenar os médicos de trabalho; fazer gestão e realizar 

atividades voltadas para prevenção do absenteísmo dos servidores; 

promover estudos para evitar acidentes de trabalho; gestão e coordenar 

as readaptações e reabilitações, controlar os afastamentos médicos; criar 

junta médica para emissão de pareceres médicos; promover, proteger e 

apresentar atividades para recuperação da saúde dos servidores; 

apresentar proposta de Normas voltadas para apurar infrações a 

legislações sanitárias; coordenar todas as atividades do Serviço de 
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Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho-SESMT, que tem 

como atribuições: a) prestar serviços especializados em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho-SESMT, com a finalidade de 

promover a saúde e proteger a integridade do servidor público 

municipal no seu local de trabalho, nos termos da NR-4 - Normas 

Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho, tratada na 

Portaria MTB nº 3.214, de 08 de junho de 1978, e subsequentes 

alterações; b) desenvolver ações com vistas à promoção, proteção, 

recuperação e reabilitação da saúde do servidor público municipal 

submetido a riscos e agravos advindos das condições e processos de 

trabalho; c) promover estudos e pesquisas sobre a segurança e saúde do 

servidor público municipal; d) cuidar das atividades relacionadas à 

segurança do trabalho na Prefeitura; e) propor capacitações e 

orientações aos servidores públicos municipais, em especial às chefias, 

em conjunto com a área de desenvolvimento de recursos humanos da 

Prefeitura; f) exercer as competências previstas no item 4.12 da NR-4 - 

Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho, tratada 

na Portaria MTB nº 3.214, de 1978, e subsequentes alterações; exercer 

outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Por sua vez, o “Diretor do Departamento 

de Suprimentos e Infraestrutura” “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: promover a elaboração de 

especificação de material, visando à padronização; manter sistemática 

de acompanhamento das requisições de compra expedidas até o seu 

efetivo cumprimento; preparar e manter quadros estatísticos de compra 

e consumo, de acordo com orientação superior; organizar e proceder ao 
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arquivamento dos documentos e processos licitatórios; assegurar o 

abastecimento dos insumos e materiais utilizados pela Administração; 

realizar a gestão da área de suprimentos visando identificar as 

necessidades dos órgãos; estudar alternativas que melhorem a relação 

de custo benefício para à Administração Municipal; gerenciar a equipe 

de suprimentos, concedendo-lhe condições para o controle de 

qualidade, prazo de validade e procedimentos formais de entrega de 

materiais; adotar procedimentos administrativos para evitar o 

desabastecimento; planejar e supervisionar as atividades, visando 

assegurar a organização e integridade dos materiais estocados; definir 

níveis mínimos e máximos de estoques de materiais e métodos de 

controle, visando garantir o contínuo abastecimento das necessidades da 

Administração;  exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Por sua vez, ao “Diretor do Departamento 

de Contratos e Aditivos”: “Além das atribuições genéricas previstas no 

art. 58 desta Lei, compete: dirigir, operacionalizar e controlar os 

contratos de serviços; definir cronogramas, escopos e recursos; analisar 

solicitações comerciais e encaminhar aos gestores, adaptando as 

cláusulas de acordo com as exigências; acompanhar cronograma para 

atender os prazos determinados e condições estabelecidas em contrato; 

elaborar as minutas dos contratos e termos aditivos realizados entre o 

Município de Valinhos, tendo como fundamento a legislação pertinente 

e orientações da Procuradoria Geral do Município, Controladoria Geral 

do Município bem como as orientações do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo; promover a publicação dos extratos de contratos 

aditivos e apostilamentos firmados, observando os prazos legais; manter 
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o registro dos atos relativos à contratos, termos aditivos e 

apostilamentos no Portal do Tribunal de Contas; promover toda 

execução de tarefas referente ao planejamento, controle e execução dos 

contratos firmados, bem como sua respectiva prestação de contas; 

inserir no Sistema de Contratos e Convênios e Portal da Transparência 

dados relativos aos contratos termos aditivos e apostilamentos, nos 

termos exigidos pela Controladoria Geral do Município e pelo Tribunal 

de Contas do Estado; efetuar as alterações necessárias no Sistema de 

Contratos a fim de garantir o equilíbrio orçamentário/financeiro dos 

contratos, termos aditivos, e apostilamentos; responder às diligências 

oriundas da Controladoria Geral do Município acerca de assuntos 

pertinentes aos contratos, termos aditivos e apostilamentos; acompanhar 

a vigência dos contratos e termos aditivos, e proceder com revisão 

conforme interesse da administração; orientar os departamentos, bem 

como os gestores e fiscais de contratos quanto aos procedimentos 

necessários ao planejamento, execução e controle na formalização de 

contratos aditivos e apostilamentos, nos termos da legislação; analisar as 

documentações com vistas à habilitação dos prestadores de serviço e 

fornecedores; promover a instrução processual nos termos exigidos pela 

legislação pertinente nos processos de contratos aditivos e 

apostilamentos; manter arquivo atualizado dos contratos, termos 

aditivos e apostilamentos celebrados; exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

Por sua vez, ao “diretor do Departamento 

de Compras e Expediente”, “Além das atribuições genéricas previstas 

no art. 58 desta Lei, compete: dirigir e orientar as relações com o 
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mercado fornecedor de bens, serviços e obras, através da elaboração de 

editais e quadros demonstrativos relativos às licitações promovidas, 

planejando o cronograma de compras/licitações, emitindo Certificados 

de Registro (CRC) para editais de Tomada de Preços, bem como a 

inscrição, atendimento, intimação, entrega das licitações e a entrega dos 

contratos firmados, procedimentos necessários ao andamento dos 

processos licitatórios, documentação de acordo com as solicitações do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, elaboração de atas e 

pareceres, homologando os resultados das Tomadas de Preços e dos 

Convites; exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Já ao “Diretor do Departamento de 

Licitações”, “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 desta 

Lei compete: organizar, operacionalizar, controlar e avaliar as análises 

dos pedidos, planilhas, termos de referência/projetos básicos, memoriais 

descritivos e demais anexos dos pedidos, atividades relacionadas a 

elaboração de editais relativos às licitações e quadros demonstrativos, 

emissão de processos de dispensa e inexigibilidade e as publicações de 

chamada dos editais nos veículos de comunicação, bem como informar 

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, proceder o atendimento 

aos fornecedores/licitantes e a entrega dos editais, intimação das 

empresas licitantes, promovendo o recebimento, abertura e julgamento 

das licitações; exercer outras atividades afins legais ou delegadas”.

Por sua vez, ao “Diretor do Departamento 

de qualidade”: “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 

desta Lei, compete: coordenar a implantação, o acompanhamento e a 

avaliação da Política Municipal de Atendimento ao Cidadão; coordenar 
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o Sistema Integrado de Atendimento do Cidadão  SIAC; articular e 

coordenar as ações, fluxos e procedimentos para aprimorar e otimizar os 

serviços de atendimento ao público da Prefeitura do Município de 

Valinhos; planejar, organizar e avaliar o desempenho dos canais de 

atendimento ao cidadão e dos serviços prestados pela Prefeitura do 

Município de Valinhos; propor a reestruturação, implantação ou 

aquisição de sistemas ligados à modernização e aos equipamentos 

relacionados ao atendimento ao cidadão; apoiar tecnicamente, 

estimular, desenvolver, promover e coordenar em parceria com órgãos 

da Administração Pública Municipal, ações e projetos de divulgação 

dos canais de atendimento e serviços existentes, visando a melhoria da 

qualidade dos serviços; propor soluções gerenciais para o levantamento 

e sistematização de informações; definir e difundir indicadores e 

parâmetros de qualidade de atendimento e execução de serviços, em 

conjunto com os órgãos competentes; coordenar a produção de 

informações que subsidiem a melhoria constante da prestação de 

serviços na Cidade e promover a transparência ativa; exercer outras 

atribuições afins, legais ou delegadas”.

Quanto ao “Diretor do Departamento de 

Tecnologia da Informação”: “Além das atribuições genéricas previstas 

no art. 58 desta Lei, compete: dirigir e analisar as políticas de uso e 

gerenciamento da infraestrutura tecnológica, projetando e mantendo as 

bases de dados corporativos e a qualidade e agilidade na instalação, 

manutenção e suporte aos usuários dos equipamentos, softwares e 

sistemas de informática e a elaboração de termos de referência para 

licitações da área; controlar e acompanhar as políticas de uso e 
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gerenciamento dos Sistemas de Informação e a discussão e proposição 

de mecanismos adequados de gestão organizacional, na Administração 

Direta e Indireta do Município, apoiando o gerenciamento de projetos 

de novos softwares e o controle de fornecedores de sistemas, bem como 

as atividades relativas a sistemas de informação, suporte a sistemas 

informatizados, gestão de conteúdo, gestão de processos, suporte à 

decisão e inteligência do negócio; gerenciamento no curso das 

atividades de tecnologia; exercer outras atribuições afins, legais ou 

delegadas”.

Por sua vez, ao “Diretor do Departamento 

de Cultura”, “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 desta 

Lei, compete: dirigir e supervisionar a difusão e o estímulo à cultura em 

todos os seus aspectos, manutenção e administração das unidades de 

difusão cultural, a elaboração, acompanhamento, controle e captação de 

recursos para execução de projetos culturais a serem desenvolvidos no 

Município, a promoção, apoio e incentivo às ações e eventos que 

propiciem a integração da juventude e desta com a comunidade, através 

de atividades culturais; exercer outras atribuições afins, legais ou 

delegadas”.

O “Diretor do Departamento Eventos” 

“Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: 

dirigir e supervisionar o desenvolvimento de ações voltadas à realização 

de eventos que propicie a melhoria na qualidade de vida dos munícipes; 

acompanhar os eventos e promoções realizados pela Secretaria, desde a 

elaboração até o desmonte, auxiliando na busca de parcerias e 

patrocínios para os eventos desenvolvidos; acompanhar a recepção de 
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visitantes de interesse da Secretaria, tais como artistas, palestrantes, 

oficiantes e outros; exercer outras atribuições afins, legais ou 

delegadas”.

Quanto ao “Diretor do Departamento 

Administrativo da Educação”, “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: coordenar, administrar e 

supervisionar às atividades relacionadas às Coordenadorias de Controle 

e Suporte Administrativo, de Controle Funcional, de Informatização 

Escolar e de Supervisão de Controle de Materiais; análise e despachos 

em processos que tramitam na Secretaria da Educação; Análise e 

respostas aos Requerimentos, Indicações e Autógrafos de Vereadores; 

atendimentos específicos de processos referentes a Mandados de 

Segurança e a Ações Civis Públicas promovidas pelo  Ministério 

Público; coordenação do atendimento das reclamações do 156 e 

Ouvidorias Municipais; participação nos eventos das escolas junto com 

o Secretário da Educação; revisão final de toda correspondência interna 

e externa da Secretaria da Educação; controle da dotação do orçamento 

mensal (PP); vistar as notas fiscais referentes aos gastos efetuados com 

o orçamento mensal (PP); prestação de contas referente ao pronto 

pagamento (PP); exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Já ao “Diretor do Departamento de 

Planejamento e Administração”, “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: assinar convênios e contratos 

conjuntamente com o Secretário e o Comandante, promovendo a sua 

execução; instituir conjuntamente com o Secretário e o Comandante 

normas e instruções e emitir ordens de serviço, visando organização e 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
00

41
21

-3
7.

20
23

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
X

T
45

U
E

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 D
A

LL
A

 D
E

A
 B

A
R

O
N

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

09
/2

02
3 

às
 1

5:
00

 .

fls. 3834



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Seção de Direito Privado
Órgão Especial

Direta de Inconstitucionalidade 2004121-37.2023.8.26.0000

VOTO Nº 35.169  93

execução dos serviços da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania; 

atender as requisições e diligências dos órgãos públicos de controle 

interno e externo, e outros; Supervisionar e controlar o cadastro 

funcional dos servidores da Secretaria de Segurança Pública e 

Cidadania; promover a execução das atividades relativas à execução 

orçamentária, financeira e contábil da Secretaria de Segurança Pública e 

Cidadania;  Controlar os recursos financeiros da Secretaria de 

Segurança Pública e Cidadania; supervisionar e manter o controle dos 

registros de estoques de material e do patrimônio da Secretaria de 

Segurança Pública e Cidadania e de contas bancárias ou convênio 

vinculados a pasta; coordenar os gastos da Secretaria de Segurança 

Pública e Cidadania referentes as contas dispendidas em custeio da 

unidade; monitorar os gastos de folha de pagamento e horas-extras dos 

servidores da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania; determinar a 

apuração de irregularidades de qualquer natureza e inerentes às 

atividades administrativas;  exercer outras atribuições afins, legais ou 

delegadas”.

Quanto ao “Diretor do Departamento de 

Alimentação Escolar”, as funções são “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: elaboração de Processos de 

Compras e Editais para compras de gêneros alimentícios para a 

Diretoria de Alimentação Escolar; planejamento de compras de gêneros 

alimentícios; Administração do quadro de funcionários; realização de 

cursos de capacitação e treinamento para funcionários ligados à 

Diretoria de Alimentação Escolar; lançamento e encaminhamento de 

Notas Fiscais de Fornecedores; controle de saldos de empenho dentro 
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da Dotação Orçamentária da Diretoria de Alimentação Escolar; controle 

de entradas e saídas de gêneros por meio do Sistema próprio; 

coordenação da equipe responsável pela distribuição dos gêneros 

alimentícios; elaboração do Plano Plurianual da Diretoria de 

Alimentação Escolar e Planejamento Orçamentário Anual; exercer 

outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Já ao “Diretor do Departamento de 

Compras da Educação”, incumbe “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: administração, supervisão, 

controle e fiscalização das seguintes Coordenadorias: Coordenadoria de 

Suporte à Aquisição de Bens e Contratação de Serviços, Coordenadoria 

de Suporte à Celebração de Convênios e Termos de Colaboração, 

Coordenadoria de Gestão Transporte Escolar e Universitário e Bolsa de 

Estudos; exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Por sua vez, ao “Diretor do Departamento 

Pedagógico”, “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 desta 

Lei, compete: elaborar, coordenar e desenvolver projetos pedagógicos 

junto à Rede Municipal de Ensino; estabelecimento de Diretrizes e 

Normas Pedagógicas para o desenvolvimento do Sistema Municipal de 

Ensino de Valinhos; acompanhamento nas ações das Modalidades de 

Ensino: Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II, EJA e Educação 

Especial do Município; elaboração e operacionalização de Programas 

de Formação Continuada e de Capacitação em Serviço para 

profissionais da educação; identificação das demandas de formação 

continuada, elaborando e operacionalizando programas de formação, 

voltados à melhoria da qualidade de ensino das escolas municipais; 
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implantação, desenvolvimento e acompanhamento do Sistema de 

Avaliação Externa Municipal, Estadual ou Federal; acompanhamento 

do desempenho pedagógico das escolas municipais e Projetos 

Escolares; alinhamento dos objetivos e definição de metas, de acordo 

com o PPP e PDE, dentre as diversas escolas municipais, preservando 

as características e especificidades do ensino e da comunidade escolar; 

análise, acompanhamento e instrumentalização das escolas com 

materiais didático-pedagógicos e bibliográficos; promoção do 

desenvolvimento do papel social da escola; coordenação e 

acompanhamento de programas voltados à saúde escolar; coordenação 

do PNLD - Programa Nacional do Livro Didático; estabelecimento de 

diretrizes para a elaboração do Projeto Político Pedagógico; garantia da 

pertinência e adequação dos conteúdos trabalhados, de acordo com as 

metas estabelecidas, tanto pela legislação educacional, quanto pelo 

Plano Escolar; otimização das estratégias e dos recursos metodológicos, 

de maneira a facilitar o processo de aprendizagem, por parte dos alunos; 

garantia da integração vertical e horizontal dos conteúdos; análise  da 

adequação dos instrumentos de avaliação e dos processos de 

aprendizagem; estabelecimento de diretrizes para as reuniões de HTPC 

- Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo; estabelecimento de 

diretrizes para as reuniões de  Conselho de Classe, oferecendo subsídios 

para análise das dificuldades de aprendizagem apresentadas por 

determinadas classes; desenvolvimento de um trabalho integrado entre a 

Diretoria Pedagógica e a Supervisão  de Ensino; assessoramento para as 

escolas na solução de problemas pedagógicos do cotidiano; 

acompanhamento do processo de recuperação dos alunos, analisando os 
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resultados com a equipe escolar, propondo soluções em relação aos 

problemas encontrados; trabalho, em conjunto com a Supervisão, na 

busca de soluções para problemas pedagógicos; promoção de oficinas 

de capacitação para uso adequado em materiais pedagógicos; 

capacitação de professores que trabalham com projeto de reforço e 

recuperação e aceleração de aprendizagem, se houver; elaboração, com 

coordenadores pedagógicos e professores, instrumentos de avaliação do 

currículo e do processo de ensino-aprendizagem; análise dos planos de 

ensino e asseguramento à retroinformação à Unidade Educacional; 

orientação da elaboração de gráficos de aproveitamento a fim de 

analisar padrões de desempenho dos alunos, viabilizando estratégias 

para solução de problemas de desempenho insuficiente dos alunos; 

garantia da implementação das diretrizes da Secretaria da Educação a 

partir da proposta pedagógica da escola; organização, na Secretaria da 

Educação, a Biblioteca do Professor como um centro de informação e 

atualização dos professores e especialistas; garantia da eficácia no 

processo educacional; reflexão sobre a natureza de cada disciplina, seu 

papel no currículo, o processo de construção e aquisição do 

conhecimento; estabelecimento de um padrão mínimo de desempenho 

do aluno, em cada série/componente curricular que deverá ser ensinado 

e aprendido por todos, visando facilitar as atribuições do Conselho de 

Classe na análise dos casos de retenção; exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

Ao “Diretor do Departamento de 

Gerenciamento e Manutenção”, incumbe “Além das atribuições 

genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: assessorar diretamente 
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o Secretário da Saúde na implantação das políticas públicas previstas no 

Plano de Governo da Administração Municipal; planejar, coordenar, 

fiscalizar e avaliar as atividades de sua unidade administrativa; executar 

tarefas associadas ao ambiente organizacional; fiscalizar e gerenciar a 

equipe alocada em seu Departamento, no que tange ao cumprimento de 

horário, liberação e autorização de horas extras, controle de 

programação de férias, abono de faltas regulamentadas e substituição de 

servidores; acompanhar e elaborar quadros de estatística de 

quantitativos em seu Departamento, necessários à elaboração do Plano 

Plurianual da Secretaria de Saúde; acompanhar e fiscalizar os contratos 

e/ou convênios;  exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Por sua vez, ao “Diretor do Departamento 

de Unidades de Pronto Atendimento”, cabe “Além das atribuições 

genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: atuar como estruturas 

de complexidade intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as 

urgências hospitalares; prestar atendimento resolutivo aos pacientes 

acometidos por quadros agudos; prestar atendimento médico hospitalar  

de urgência e emergência, 24 horas/dia; promover transporte adequado 

para a rede de saúde; fiscalizar e gerenciar a equipe alocada em seu 

Departamento, no que tange ao cumprimento de horário, liberação e 

autorização de horas extras, controle de programação de férias, abono 

de faltas regulamentadas e substituição de servidores; acompanhar e 

fiscalizar os contratos e/ou convênios; exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

Já ao “Diretor do Departamento 

Administrativo da Saúde” “Além das atribuições genéricas previstas no 
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art. 58 desta Lei, compete: assessorar diretamente ao Secretário da 

Saúde; responsável pelo planejamento, gerenciamento e fiscalização de 

toda Rede Municipal de Saúde nos assuntos relacionados na 

implantação das políticas públicas previstas no Plano de Governo da 

Administração Municipal; planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as 

atividades de sua unidade administrativa; implantar as diretrizes 

estabelecidas pelos agentes políticos da Municipalidade; administrar, 

controlar e gerenciar a logística de atendimento e distribuição de 

insumos médicos, medicamentos e equipamentos necessários ao 

funcionamento da rede de atendimento de saúde (UBS), UPA 24 horas, 

Laboratório Municipal e Setor de Fisioterapia da Municipalidade, 

acompanhando em conjunto com os órgãos técnicos as compras e 

especificações exigidas nas compras da Secretaria; decidir a melhor 

forma de aplicação de recursos na aquisição necessária a atender a 

demanda destes materiais, acompanhando a evolução orçamentária da 

Secretaria de Saúde; fiscalizar e gerenciar a equipe alocada em seu 

Departamento, no que tange ao cumprimento de horário, liberação e 

autorização de horas extras, controle de programação de férias, abono 

de faltas regulamentadas e substituição de servidores; elaborar, em 

conjunto com o titular da Pasta, as necessidades de investimento da 

Secretaria da Saúde, colaborando na decisão da destinação de recursos 

orçamentários e financeiros e acompanhando a aplicação desses 

recursos; acompanhar a liberação, aplicação, compra e investimento de 

verbas oriundas de emendas parlamentares destinadas à Saúde, emitindo 

requisições e aprovando as licitações realizadas para este fim; 

acompanhar e elaborar quadros de estatística de quantitativos em seu 
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Departamento, necessários à elaboração do Plano Plurianual da 

Secretaria de Saúde;  acompanhar e fiscalizar os contratos e/ou 

convênios;  exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Ao “Diretor do Departamento 

Administrativo da Saúde”, “Além das atribuições genéricas previstas no 

art. 58 desta Lei, compete: assessorar diretamente ao Secretário da 

Saúde; responsável pelo planejamento, gerenciamento e fiscalização de 

toda Rede Municipal de Saúde nos assuntos relacionados na 

implantação das políticas públicas previstas no Plano de Governo da 

Administração Municipal; planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as 

atividades de sua unidade administrativa; implantar as diretrizes 

estabelecidas pelos agentes políticos da Municipalidade; administrar, 

controlar e gerenciar a logística de atendimento e distribuição de 

insumos médicos, medicamentos e equipamentos necessários ao 

funcionamento da rede de atendimento de saúde (UBS), UPA 24 horas, 

Laboratório Municipal e Setor de Fisioterapia da Municipalidade, 

acompanhando em conjunto com os órgãos técnicos as compras e 

especificações exigidas nas compras da Secretaria; decidir a melhor 

forma de aplicação de recursos na aquisição necessária a atender a 

demanda destes materiais, acompanhando a evolução orçamentária da 

Secretaria de Saúde; fiscalizar e gerenciar a equipe alocada em seu 

Departamento, no que tange ao cumprimento de horário, liberação e 

autorização de horas extras, controle de programação de férias, abono 

de faltas regulamentadas e substituição de servidores; elaborar, em 

conjunto com o titular da Pasta, as necessidades de investimento da 

Secretaria da Saúde, colaborando na decisão da destinação de recursos 
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orçamentários e financeiros e acompanhando a aplicação desses 

recursos; acompanhar a liberação, aplicação, compra e investimento de 

verbas oriundas de emendas parlamentares destinadas à Saúde, emitindo 

requisições e aprovando as licitações realizadas para este fim; 

acompanhar e elaborar quadros de estatística de quantitativos em seu 

Departamento, necessários à elaboração do Plano Plurianual da 

Secretaria de Saúde;  acompanhar e fiscalizar os contratos e/ou 

convênios;  exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Cabe ao “Diretor do Departamento de 

Atenção Básica: “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 

desta Lei, compete: assessorar diretamente o Secretário da Saúde na 

implantação das políticas públicas previstas no Plano de Governo da 

Administração Municipal; planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as 

atividades de sua unidade administrativa; implantar as diretrizes 

estabelecidas pelos agentes políticos da Municipalidade; participar do 

planejamento, execução e avaliação das ações de matricialmente; 

fiscalizar e gerenciar a equipe alocada em seu Departamento, no que 

tange ao cumprimento de horário, liberação e autorização de horas 

extras, controle de programação de férias, abono de faltas 

regulamentadas e substituição de servidores; acompanhar e elaborar 

quadros de estatística de quantitativos em seu Departamento, 

necessários à elaboração do Plano Plurianual da Secretaria de Saúde; 

gerenciar e planejar o serviço na atenção básica em relação aos recursos 

humanos, bem como todas atividades inerentes nos estabelecimentos, na 

seguinte conformidade: a. adequar o quadro de pessoal compatível em 

suas funções e competência, gerenciar férias, afastamentos e atividades 
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extras; b.  promover treinamento, capacitações e protocolos; c. 

programar e gerenciar os insumos e equipamentos utilizados nas 

unidades, acompanhando o consumo e a manutenção; acompanhar e 

fiscalizar os contratos e/ou convênios; exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

Por sua vez, ao “Diretor do Departamento 

de Atenção Especializada”, cabe “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: avaliar, planejar e assessorar as 

ações de promoção, prevenção  e recuperação à saúde; avaliar, 

assessorar e planejar em conjunto com as áreas técnicas da Secretaria de 

Saúde da implantação da estratégia de atenção especializada, 

contribuindo com a consolidação de modelo de atenção integral a 

saúde; participar da construção de políticas e fluxos municipais para 

serviços de Média e Alta Complexidade, viabilizando a execução 

destas; viabilizar e participar da implantação das linhas de cuidado; 

programar, coordenar e controlar as atividades administrativas e 

técnicas realizadas; promover a atuação do Centro de Especialidades 

como referência municipal em consultas e exames especializados; 

fiscalizar e gerenciar a equipe alocada em seu Departamento, no que 

tange ao cumprimento de horário, liberação e autorização de horas 

extras, controle de programação de férias, abono de faltas 

regulamentadas e substituição de servidores; acompanhar e elaborar 

quadros de estatística de quantitativos em seu Departamento, 

necessários à elaboração do Plano Plurianual da Secretaria de Saúde; 

acompanhar e fiscalizar os contratos e/ou convênios;  exercer outras 

atribuições afins, legais ou delegadas”.
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Já ao “Diretor do Departamento de 

Odontologia”, compete: “Além das atribuições genéricas previstas no 

art. 58 desta Lei, compete: assessorar diretamente a Secretária da Saúde 

na implantação das políticas públicas previstas no Plano de Governo da 

Administração Municipal; planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as 

atividades de sua unidade administrativa; implantar as diretrizes 

estabelecidas pelos agentes políticos da Municipalidade; gerenciar e 

planejar os serviços pertinentes a área odontológica em relação aos 

recursos humanos, bem como todas atividades inerentes nos 

estabelecimentos, na seguinte conformidade: a) adequar o quadro de 

pessoal compatível em suas funções e competência, gerenciar férias, 

afastamentos e atividades extras; b) promover treinamento, capacitações 

e protocolos; c) programar e gerenciar os insumos e equipamentos 

utilizados nas unidades, e acompanhando o consumo e a manutenção; 

acompanhamento e a avaliação dos recursos financeiros e controlar 

contratos de serviços e convênios pertinentes ao setor; fiscalizar e 

gerenciar a equipe alocada em seu Departamento, no que tange ao 

cumprimento de horário, liberação e autorização de horas extras, 

controle de programação de férias, abono de faltas regulamentadas e 

substituição de servidores; acompanhar e elaborar quadros de estatística 

de quantitativos em seu Departamento, necessários à elaboração do 

Plano Plurianual da Secretaria de Saúde; acompanhar e fiscalizar os 

contratos e/ou convênios;  exercer outras atribuições afins, legais ou 

delegadas”.

Por sua vez, o “Diretor do Departamento 

de Programas e Projetos”, incumbe “Além das atribuições genéricas 
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previstas no art. 58 desta Lei, compete: assessorar diretamente o 

Secretário da Saúde na implantação das políticas públicas previstas no 

Plano de Governo da Administração Municipal; planejar, coordenar, 

fiscalizar e avaliar as atividades de sua unidade administrativa;  

implantar as diretrizes estabelecidas pelos agentes políticos da 

Municipalidade; planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar os Programas 

de Saúde desenvolvidos pelo Departamento, exemplificativamente: 

Programa de Atenção à Criança, Programa Viva Leite, Programa Bolsa 

Família (Condicionalidade da Saúde), CEMAP (Centro Municipal de 

Atendimento Psicopedagógico e Fonoaudiológico), Casa do 

Adolescente, CAPS infantil e CAPS Esperança Adulto (Centro de 

Atenção Psicossocial), CREAPS (Centro de Referência em 

Atendimento Psicossocial), Programa de Atenção à Saúde: Escolar, da 

Mulher, do Homem, do Adulto (hipertensos e diabéticos),  PICS 

(Práticas Integrativas Corporais de Saúde  Liang Gong, 

Auriculoterapia, Acupuntura, Reiki, Fitoterapia e Meditação), Programa 

Melhor em Casa, Planejamento Familiar, Programa de Ostomizados, 

Programa de Prevenção à Obesidade, Programa Antitabagismo, Serviço 

de Nutrição, Educação em Saúde continuada e permanente e Núcleo de 

Apoio aos Programas de Saúde; realizar Campanhas Preventivas e 

Educativas junto a datas comemorativas do Município, do Estado e da 

União através de parcerias com outras Secretarias e órgãos não 

governamentais; fiscalizar e gerenciar a equipe alocada em seu 

Departamento, no que tange ao cumprimento de horário, liberação e 

autorização de horas extras, controle de programação de férias, abono 

de faltas regulamentadas e substituição de servidores; acompanhar e 
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elaborar quadros de estatística de quantitativos em seu Departamento, 

necessários à elaboração do Plano Plurianual da Secretaria de Saúde; 

acompanhar e fiscalizar os contratos e/ou  convênios;  exercer outras 

atribuições afins, legais ou delegadas”.

Cabe, ainda, ao “Diretor do 

Departamento de Vigilância em Saúde”, “Além das atribuições 

genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: exercer o poder de 

polícia administrativa no desenvolvimento das ações de promoção e 

proteção da saúde humana e animal, controle de doenças e agravos à 

saúde, preservação do meio ambiente, inclusive o de trabalho, e defesa 

da vida;  promover medidas capazes de eliminar, diminuir ou prevenir 

riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes das 

atividades humanas, inclusive do trabalho, produção e circulação de 

bens; desenvolver atividades que proporcionem o conhecimento, 

detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes 

e condicionantes da saúde individual e coletiva, com a finalidade de 

adotar ou recomendar medidas de prevenção e controle das doenças e 

agravos à saúde, ao meio ambiente e ao trabalhador;  planejar, implantar 

e avaliar ações de Vigilância em Saúde visando a plena promoção da 

saúde da população de forma pactuada com os demais gestores do SUS 

e em consonância com o Plano Municipal de Saúde e legislação 

vigente; desenvolver atividades de licenciamento e concessão dos 

respectivos alvarás sanitários para estabelecimentos industriais, 

comerciais e prestadores de serviços de saúde e de interesse da saúde; 

desenvolver atividades de análise de fluxo para estabelecimentos de 

saúde e de interesse da saúde, aprovação de projetos hidrossanitários e 
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habite-se sanitário para as edificações;  realizar ações de Vigilância em 

Saúde de acordo com a Legislação Federal, Estadual e Municipal 

vigentes, inclusive a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

relacionadas direta ou indiretamente à saúde do trabalhador, nos 

ambientes de trabalho públicos e privados, estabelecendo a cooperação 

técnica com os municípios da macrorregião, através do Centro de 

Referência em Saúde do Trabalhador; executar ações de inspeção em 

ambientes de trabalho, visando ao cumprimento da legislação sanitária 

vigente, incluindo a análise dos processos laborais que possam colocar 

em risco a saúde dos trabalhadores e investigação dos acidentes e 

doenças relacionadas ao trabalho, estabelecendo o nexo causal e 

controle de riscos; receber, analisar e julgar, em primeira instância, os 

processos administrativos gerados por ações de fiscalização da 

Vigilância em Saúde; desenvolver atividades de registro e informações 

de interesse da saúde, na sua área de competência; gerenciar o 

provimento, uso, manutenção e conservação de materiais, insumos e 

bens móveis necessários ao desenvolvimento das ações de Vigilância 

em Saúde; gerenciar os Recursos Humanos lotados na Vigilância em 

Saúde; assessorar na delegação de responsabilidades às Unidades 

Locais de Saúde, resguardando como referencial as situações de 

vulnerabilidade de saúde da população e a ordem crescente de 

complexidade no controle de riscos e agravos; promover a integração 

das ações de Vigilância em Saúde através de atividades 

interdisciplinares e descentralizadas, respeitadas suas ações específicas; 

assessorar diretamente o Secretario da Saúde na implantação das 

políticas públicas previstas no Plano de Governo da Administração 
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Municipal; planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as atividades de sua 

unidade administrativa;  implantar as diretrizes estabelecidas pelos 

agentes políticos da Municipalidade; coordenar, planejar e desenvolver 

os projetos, programas e ações de intervenção e fiscalização pertinentes 

as seguintes áreas de atuação: i. vigilância epidemiológica; ii. vigilância 

sanitária; iii. vigilância em zoonoses; iv. saúde ambiental; v. saúde do 

trabalhador;  elaborar normas técnicas e padrões destinados à promoção 

e proteção da saúde da população, nas suas respectivas áreas de 

conhecimento e atribuição; participar da organização e acompanhar a 

manutenção das bases de dados relativas às atividades de vigilância em 

saúde; desenvolver ações de investigação de casos ou de surtos de 

doenças, agravos, acidentes, inclusive os do trabalho, bem como de 

condições de risco para a saúde da população, com vistas à elaboração 

de recomendações técnicas para o controle dos determinantes e 

condicionantes de adoecimento; promover a integração das áreas 

técnicas da vigilância em saúde, bem como a articulação com a rede de 

atenção à saúde e outros órgãos da administração direta e indireta do 

Município, quando pertinente; emitir pareceres, elaborar normas 

técnicas, protocolos de condutas e procedimentos, manuais e boletins, 

com o objetivo de subsidiar as autoridades municipais para a adoção das 

medidas de controle; desenvolver competências para o uso dos métodos 

e técnicas da epidemiologia nos processos de conhecimento dos 

problemas de saúde e no planejamento das atividades de vigilância; 

elaborar e desenvolver projetos de capacitação dos profissionais 

envolvidos em atividades de vigilância; assumir o controle operacional 

de situações epidêmicas referentes às doenças de notificação 
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compulsória ou agravos inusitados de saúde; coordenar o planejamento, 

a previsão orçamentária, a execução, o acompanhamento e a avaliação 

dos recursos financeiros e controlar contratos de serviços e convênios 

pertinentes ao Departamento de Vigilância em Saúde; planejar, 

coordenar, monitorar e avaliar os programas de qualificação, 

capacitação e desenvolvimento de competências individuais e 

institucionais, direcionadas aos servidores do Departamento de 

Vigilância em Saúde, em consonância com as diretrizes do CVE/ 

CVS/MS/Anvisa; fiscalizar e gerenciar a equipe alocada em seu 

Departamento, no que tange ao cumprimento de horário, liberação e 

autorização de horas extras, controle de programação de férias, abono 

de faltas regulamentadas e substituição de servidores; acompanhar e 

elaborar quadros de estatística de quantitativos em seu Departamento, 

necessários à elaboração do Plano Plurianual da Secretaria de Saúde; 

acompanhar e fiscalizar os contratos e/ou convênios; exercer outras 

atribuições afins, legais ou delegadas”.

Já ao “Diretor do Departamento de 

Gestão do SUAS”, incumbe “Além das atribuições genéricas previstas 

no art. 58 desta Lei, compete: assessorar diretamente o Secretario na 

implantação das políticas públicas previstas nos instrumentos próprios 

da secretaria; planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as atividades de 

sua unidade administrativa; implantar as diretrizes estabelecidas pelos 

agentes políticos da municipalidade; coordenar as atividades de 

planejamento e administrativas da Secretaria; gerenciar a elaboração e 

atualização do diagnóstico social do Município, o Plano Municipal de 

Assistência Social - PMAS e Plano Plurianual - PPA; coordenar a 
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equipe de trabalho responsável pelos serviços do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS; gerenciar a elaboração da proposta 

orçamentária da assistência social no Município; coordenar a elaboração 

e execução da política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH 

- SUAS; desenvolver atividades de controle do Departamento sob seu 

comando, reportando-se sempre às instruções e políticas definidas pelo 

Secretário Municipal e equipe de governo, relativamente aos aspectos 

de gestão; coordenar e superintender as atividades do seu 

Departamento; planejar estrategicamente as atividades do 

Departamento, observadas as diretrizes de governo e as exigências 

técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas 

estabelecidos pelos dirigentes e órgãos superiores; propor planos e 

programas de trabalho voltados às atividades meio e fim; organizar, 

coordenar e supervisionar os serviços administrativos e funcionais; 

cumprir ou fazer cumprir as determinações dos dirigentes ou órgãos 

superiores, nos prazos previstos; alinhar o exercício da Direção às 

competências fixadas legalmente para o Departamento sob sua 

responsabilidade; elaborar instrumentos de gestão da Assistência Social 

previstos na Lei Orgânica da Assistência Social e nas Normas 

Operacionais do SUAS; responder pela alimentação dos aplicativos e 

programas do Sistema Rede SUAS do Governo Federal, 

compreendendo o CADSUAS, SUASWEB, CNEAS, Censo SUAS, 

RMA e instrumental do PMAS do Governo Estadual e outros que se 

fizerem necessários; exercer outras atribuições afins, legais ou 

delegadas”.

Quanto ao “Diretor do Departamento de 
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Proteção Social Básica”, cabe: “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: assessorar diretamente o 

Secretario na implantação das políticas públicas previstas nos 

instrumentos próprios da secretaria e nas diretrizes da Política Nacional 

de Assistência Social; planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as 

atividades de sua unidade administrativa; implantar as diretrizes 

estabelecidas pelos agentes políticos da municipalidade; coordenar as 

atividades de planejamento e administrativas da Secretaria; prevenir as 

situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e 

aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 

tendo como foco de suas ações a população que vive em situação de 

pobreza, privações (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos 

serviços públicos) e fragilização dos vínculos familiares e afetivos e de 

pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por 

deficiências), com execução dos serviços nos Centros de Referência de 

Assistência Social  CRAS, localizados em áreas de vulnerabilidade 

social, na seguinte conformidade: promover a organização e a 

implementação da rede socioassistencial de proteção básica nos 

territórios, buscando assegurar a existência de serviços, programas e 

projetos que se fizerem necessários; assegurar que as unidades de 

CRAS contem com as equipes mínimas de referência, de acordo com as 

normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social; 

acompanhar, através de visitas in loco e de relatórios periódicos de 

atendimento, as ações desenvolvidas nos CRAS, observando sua correta 

adequação às Normas Operacionais Básicas da Assistência Social; 

exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.
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O “Diretor do Departamento de Proteção 

Social Especial”, tem como incumbência “Além das atribuições 

genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: assessorar diretamente 

o Secretario na implantação das políticas públicas previstas nos 

instrumentos próprios da secretaria e nas diretrizes da Política Nacional 

de Assistência Social; planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as 

atividades de sua unidade administrativa; planejar, executar e avaliar as 

ações de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, 

tendo como foco o fortalecimento das famílias em sua função protetiva; 

a restauração da integridade e autonomia dos usuários; a busca do 

rompimento de padrões violadores de direitos no interior da família e a 

restauração de direitos violados na seguinte conformidade: promover a 

organização e articulação com as demais políticas públicas e órgãos de 

defesa de direitos; assegurar que as unidades de serviços de Proteção 

Social Especial contem com a equipe mínima de referência de acordo 

com as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência 

Social; assegurar o diálogo com os profissionais na definição dos 

processos de trabalho e adoção de estratégias e ferramentas teórico 

metodológicas que possam qualificar as ações; buscar junto a outras 

políticas a oferta de serviços que atendam às necessidades 

identificadas/levantadas pelos serviços da Proteção Social Especial;  

assegurar o registro das ações desenvolvidas, alimentando de 

informações o gestor municipal para a busca de superação de eventuais 

lacunas na rede de proteção socioassistencial, exercer outras atribuições 

afins, legais ou delegadas”.

O “Diretor do Departamento de 
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Desenvolvimento e Fortalecimento da Família”, por sua vez “Além das 

atribuições genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: assessorar 

diretamente o Secretário na implantação das políticas públicas previstas 

nos instrumentos próprios da secretaria e nas diretrizes da Política 

Nacional de Assistência Social; planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar 

as atividades de sua unidade administrativa; planejar, executar e avaliar 

as ações de desenvolvimento e fortalecimento da família; atuar na 

articulação de todos os projetos e programas destinados, em âmbito 

municipal, às famílias; coordenar e propor ações transversais no que se 

refere à formação, fortalecimento e promoção da família; articular ações 

intersetoriais, interinstitucionais, para fortalecimento da família; 

promover a inserção de uma perspectiva de família em todas as áreas de 

atuação do governo; coordenar e articular ações com órgãos 

governamentais e organizações da sociedade civil, bem como com 

outras secretarias municipais para: suporte à formação e 

desenvolvimento da família; fortalecimento dos vínculos familiares; 

projeção econômica e social da família; promoção do equilíbrio entre 

trabalho e família; realização de projetos especiais e desafios relativos 

ao desenvolvimento da família; e fomento a políticas de igualdade no 

combate à discriminação à família; exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

O “Diretor do Departamento da Indústria, 

Comércio e Serviços” tem como atribuição “Além das atribuições 

genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete:  planejar e organizar o 

desenvolvimento da indústria, comércio e serviços no Município; 

incentivar e apoiar a instalação, ampliação e modernização de 
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indústrias, comércio e serviços no Município; promover, 

articuladamente com o Departamento de Comunicação, campanhas de 

divulgação destacando o Município como polo econômico e, 

ressaltando a legislação municipal referente à concessão de incentivos 

fiscais e estímulos materiais às empresas que se instalarem no seu 

território; estimular e apoiar a pequena e média empresa; estimular as 

indústrias para que utilizem, tanto quanto possível matéria-prima local; 

apoiar e organizar feiras, exposições e outros eventos de interesse da 

indústria e comércio do Município; promover campanhas de incentivo à 

participação da indústria e comércio locais nos eventos realizados pelo 

Departamento; estimular a prática de adoção de praças, concurso de 

vitrines e outros que tenham a participação efetiva da indústria e 

comércio locais; incentivar e apoiar a geração de novas oportunidades 

de trabalho no Município; estimular e apoiar a instalação de empresas 

produtoras de bens e serviços de informática e tecnologia de ponta; 

exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Já o “Diretor do Departamento de 

Desenvolvimento Turístico” cabe “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: formular e coordenar os 

programas municipais de fomento ao turismo com ênfase ao turismo de 

negócios; elaborar o cadastro de possibilidades turísticas de Valinhos, 

bem como de equipamentos e recursos instalados para a realização de 

encontros, simpósios e demais eventos de negócios e coordenar estudos 

sobre o seu aproveitamento; organizar reuniões com representantes de 

entidades locais, agentes de viagem e de hospedagem visando discutir e 

integrar ações que possibilitem o incremento do turismo no município; 
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controlar a qualidade dos produtos turísticos oferecidos no território de 

Valinhos; Gerenciar a aplicação e o cumprimento das metas e atividades 

a serem previstas no Plano Municipal de Turismo; participar do Fórum 

Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável; exercer outras 

atribuições afins, legais ou delegadas”.

Compete, ainda, ao “Diretor do 

Departamento de Inovação” “Além das atribuições genéricas previstas 

no art. 58 desta Lei, compete: organizar, operacionalizar, controlar e 

avaliar as atividades de gestão e desenvolvimento de sistemas 

informatizados do Município, gerindo os projetos na área de Tecnologia 

da Informação; gerenciar e operacionalizar as atividades da área de 

suporte técnico ao usuário, compreendendo hardware, software e 

sistemas operacionais de rede, de pesquisa, análise, avaliação, teste e 

homologação de novas tecnologias de informação e comunicação, 

planos de contingência para sistemas corporativos, unificação de 

cadastro; gerenciar, operacionalizar o desenvolvimento e implantação e 

contratação de sistemas informatizados internos e terceirizados; 

identificar necessidade do usuário; exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

Ao “Assessor de Políticas para 

Juventude”, cabe “Assessorar ao Secretário de Esportes e Lazer e ao 

Chefe do Executivo na coordenação das ações, dos programas e 

políticas relacionadas à juventude; formular, articular, propor e 

monitorar políticas públicas que visem à promoção da cidadania e a 

garantia de direitos à juventude; Assessorar no acompanhamento e 

elaboração de leis municipais que tratem dos direitos da população 
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jovem; incentivar a realização de campanhas de apoio a participação 

política da juventude; exercer outras atividades afins, legais ou 

delegadas”.

Ao “Diretor do Departamento 

Administrativo de Esporte e Lazer”, “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: responsável por dirigir o 

departamento administrativo da Secretaria de Esportes e Lazer, 

planejando, organizando e supervisionando os próprios municipais, as 

manutenções, recursos financeiros, licitações e RH; assessorar o 

Secretário no controle e fiscalização dos recursos da Secretaria de 

Esportes e Lazer; assessorar o Secretário na fiscalização dos contratos 

vigentes e realizar avaliações periódicas previstas nos contratos; exercer 

outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Por sua vez, o “Diretor do Departamento 

de Esportes”, “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 desta 

Lei, compete: dirigir e supervisionar a equipe de profissionais 

esportivos, organizando as diferentes áreas e suas especificidades junto 

aos coordenadores; assessorar o Secretário na implantação de políticas 

públicas voltadas para o esporte de rendimento (competições), formação 

Esportivas (escolas de iniciação esportiva), esporte participativo (Lazer) 

e esporte adaptado ou de inclusão; estabelecer diretrizes, estratégias e 

metas para os profissionais de educação física responsáveis pelas 

equipes de competições; elaborar planejamento anual dos treinamentos 

e das competições das equipes, assim como planilhas mensais de 

acompanhamento do plano anual; controlar e fiscalizar o trabalho dos 

profissionais de Educação Física responsáveis pelas equipes de 
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competição; controlar a manutenção do almoxarifado de materiais das 

equipes e escolas esportivas, checando periodicamente o inventário 

físico dos materiais; exercer outras atribuições afins, legais ou 

delegadas”.

Ao “Diretor do Departamento de 

Eventos, Marketing e Comunicação”, cabe “Além das atribuições 

genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: dirigir o departamento 

de eventos, marketing e comunicação da Secretaria de Esportes e Lazer, 

desenvolvendo projetos esportivos, captando recursos, patrocínio e 

divulgando as ações promovidas pela secretaria; assessorar o Secretário 

na implantação e divulgação de informações correlacionadas aos 

eventos esportivos de rendimento e de lazer dentro e fora do município; 

elaborar metas e estratégias para o processo de divulgação e inscrição 

das atividades oferecidas pela Secretaria de Esportes e Lazer; controlar, 

fiscalizar e divulgar as ações da Secretaria com transparência e 

participação do Profissional responsável; buscar parcerias com a 

iniciativa Privada, Governo Estadual e Federal através de projetos 

esportivos; exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Quanto ao “Diretor do Departamento 

Administrativo de Serviços Públicos” “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: calcular, analisar e autorizar a 

folha de pagamento, emitindo relatórios e relações mensais e todos os 

demais atos burocráticos relativos ao pessoal;  atualizar os registros nos 

assentamentos dos servidores e controlar a frequência e as ocorrências 

do pessoal; organizar e elaborar a escala de férias anual; desenvolver, 

implantar e operar o sistema de avaliação do desempenho dos 
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servidores públicos municipais de acordo com as normas e diretrizes 

superiores adotadas pela Administração Municipal; realizar as 

publicações dos editais e informações sobre concursos e processos 

seletivos; examinar e atender requerimentos, memorandos e outros 

documentos relativos a pessoal, para efeito de lotação, alteração de 

função, alterações na carga horária de trabalho; exercer outras 

atribuições afins, legais ou delegadas”.

Compete ao “Diretor do Departamento de 

Limpeza Pública”, por sua vez “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: elaborar planos de 

operacionalização de programas de gestão de serviços públicos de 

limpeza pública do município; realizar a gestão de resíduos sólidos 

urbanos e manutenção da limpeza pública; realizar a gestão relacionada 

ao encerramento do Aterro Sanitário Municipal; planejar, supervisionar 

e orientar ações de divulgação e mobilização junto à população sobre a 

limpeza urbana no Município; atuar na promoção das políticas e ações 

de serviços urbanos de acordo com as diretrizes da legislação e normas 

municipais, estaduais e federais; exercer outras atribuições afins, legais 

ou delegadas”.

Ao “Diretor do Departamento de 

Manutenção”, incumbe “Além das atribuições genéricas previstas no 

art. 58 desta Lei, compete: planejar, coordenar e controlar as demandas 

de manutenção e conservação de prédios e logradouros públicos; 

controlar e conferir a execução dos serviços prestados por empresas 

contratadas para realização de serviços de manutenção diversos; 

acompanhar os deslocamentos, coordenar e dar suporte à execução dos 
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serviços de manutenção; responsabilizar-se pela manutenção preventiva 

e corretiva dos próprios municipais; exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

Cabe ao “Diretor do Departamento de 

Obras Públicas”, “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 

desta Lei, compete: planejar, coordenar, controlar e executar programas 

e atividades de prestação de serviços públicos relacionadas aos projetos 

e convênios de obras públicas, em consonância com as diretrizes do 

governo municipal; expedir atos administrativos de sua competência, 

bem como, assinar convênios, contratos, acordos ou ajustes, observada 

a sua competência e a legislação aplicável; supervisionar a execução de 

contratos e convênios municipais, estaduais e federais relacionados ao 

Departamento de Obras Públicas; exercer outras atribuições afins, legais 

ou delegadas”.

Ao “Diretor do Departamento de Praças e 

Jardins”, cabe “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 desta 

Lei, compete: planejar e supervisionar a manutenção e conservação de 

praças, jardins e canteiros centrais, estimulando a arborização urbana e 

promovendo ações que visem a sensibilização da população para com 

zelo destes espaços públicos; exercer outras atribuições afins, legais ou 

delegadas”.

Já o “Diretor do Departamento 

Administrativo e de Cadastro”, “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 58 desta Lei, compete: manutenção e atualização das 

informações cadastrais do Banco de Dados do Cadastro Imobiliário 

como: Cadastro de Bairros e Cadastro de Logradouros, lançamento de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
00

41
21

-3
7.

20
23

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
X

T
45

U
E

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 D
A

LL
A

 D
E

A
 B

A
R

O
N

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

09
/2

02
3 

às
 1

5:
00

 .

fls. 3859



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Seção de Direito Privado
Órgão Especial

Direta de Inconstitucionalidade 2004121-37.2023.8.26.0000

VOTO Nº 35.169  118

habite-se, regularização e emissão de certidões de demolição, unificação 

e separação de lançamento; atualização dos dados relacionados ao 

cadastramento do patrimônio público e privado, inclusive infraestrutura, 

dos equipamentos urbanos e dos serviços públicos, tais como, coleta de 

lixo, pavimentação, iluminação etc; associação dos Bancos de Dados 

com a Planta Genérica de Valores e Tabelas de Valores para efeito de 

cobrança de taxas, possibilitando a Secretaria da Fazenda a emissão dos 

carnês de IPTU; promover o intercâmbio das informações cadastrais 

entre os diversos órgãos da administração municipal, principalmente 

com à Secretaria da Fazenda, administração direta e indireta do 

Município, do Estado e da União; atualização da base cartográfica, 

mantendo atualizadas as plantas gerais do município; implantar e 

manter atualizado o sistema de geoprocessamento do município; todas 

as transações imobiliárias (Inter. Vivos e Causa Mortis) são realizadas 

com base em Certidões Emitidas; planejar, desenvolver e gerenciar as 

atividades ligadas às áreas de finanças e orçamento, patrimônio, 

suprimentos, gestão de pessoas, informática e atividades 

complementares; promover o entrosamento de suas atividades 

financeiras com o órgão normativo central; elaborar a proposta 

orçamentária da Secretaria; implementar ações relativas à execução 

orçamentária; realizar atividades de natureza contábil e financeira; 

promover o levantamento das necessidades de compras e contratações 

de serviços, bem como propor a realização das respectivas licitação; 

planejar, executar e monitorar as atividades referentes à gestão dos 

recursos de informática das diversas áreas da Secretaria; exercer o 

controle permanente do pessoal; ministrar cursos de capacitação 
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profissional; controlar a movimentação de papéis e documentos de 

interesse da Secretaria; apoiar os serviços administrativos de 

suprimentos de materiais, de transportes de bens e pessoas e outros 

necessários ao desempenho de todas as subunidades do Departamento; 

fornecer subsídios para a elaboração de programas e projetos, dentro de 

sua área específica; exercer outras atribuições afins, legais ou 

delegadas”.

Quanto ao “Diretor do Departamento de 

Gerência de Projeto”, “Além das atribuições genéricas previstas no art. 

58 desta Lei, compete: elaborar estudos técnicos relacionados ao 

planejamento urbano; formular políticas, planos e instrumentos para 

planejar e regular o desenvolvimento urbano-ambiental e orientar o 

ordenamento territorial do Município; compatibilizar políticas e planos 

com os instrumentos municipais de planejamento e orçamento para 

cumprimento das funções sociais da cidade em atendimento ao Plano 

Diretor; no que se refere ao Plano Diretor: a) subsidiar os processos de 

implementação; b) propor planos setoriais, programas e projetos de 

implementação; c) propor regulamentações adicionais; d) coordenar os 

processos participativos de elaboração, revisão e de gestão; e) subsidiar 

a DEUSO na elaboração das normas referentes à legislação de uso e 

ocupação do solo; no que se refere exclusivamente ao Plano Diretor 

Estratégico: a) submeter ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbana propostas de alteração; b) monitorar, avaliar e acompanhar a 

implementação, com apoio da Coordenadoria de Produção e Análise de 

Informação; participar da concepção e elaboração dos projetos urbanos 

para melhorias, ampliação e complementação dos sistemas viários e de 
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transportes públicos, reestruturação de centralidades e corredores 

comerciais, bem como dos sistemas estruturadores e transformadores do 

espaço físico do Município; elaborar planos de desenvolvimento urbano 

de médio e longo prazo; subsidiar, em assuntos de sua competência, os 

trabalhos e funcionamento dos canais participativos das políticas e 

ações urbanas definidas pela Administração Pública Municipal; 

participar da formulação e implementação de políticas urbanas no 

âmbito do Município e da Região Metropolitana de Campinas; exercer 

outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

O “Diretor do Departamento de Meio 

Ambiente e do Bem-Estar Animal” “Além das atribuições genéricas 

previstas no art. 57 desta Lei; planejar, ordenar, coordenar e orientar as 

atividades de controle, monitoramento e gestão da qualidade ambiental 

e da biodiversidade, no que se refere às atribuições da Secretaria como 

órgão local do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

estudar, propor, avaliar e fazer cumprir normas e padrões pertinentes à 

qualidade ambiental do ar, água, solo, ruídos, vibrações e estética, 

tomando as medidas necessárias à sua implementação; elaborar e 

manter atualizados cadastros e registros relativos ao controle ambiental; 

propor, executar e participar de projetos que visem o monitoramento e o 

controle da qualidade ambiental; orientar outros órgãos do Município, 

dando-lhes suporte técnico nas questões ambientais; participar do 

sistema integrado de gerenciamento de recursos hídricos e demais 

recursos naturais; participar do sistema de saneamento; participar dos 

sistemas de Defesa Civil nos diversos níveis de Governo; participar, 

juntamente com o Estado, no controle da produção, armazenamento, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
00

41
21

-3
7.

20
23

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
X

T
45

U
E

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 D
A

LL
A

 D
E

A
 B

A
R

O
N

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

09
/2

02
3 

às
 1

5:
00

 .

fls. 3862



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Seção de Direito Privado
Órgão Especial

Direta de Inconstitucionalidade 2004121-37.2023.8.26.0000

VOTO Nº 35.169  121

transporte, comercialização, utilização e destino final de substâncias, 

que comportem risco efetivo ou potencial para a qualidade de vida e 

meio ambiente, com ênfase nos produtos químicos perigosos; 

representar à Procuradoria Geral do Município da Secretaria de 

Assuntos Jurídicos, os casos concretos de poluição ou degradação 

ambiental, para adoção das providências cabíveis; promover o 

desenvolvimento de normas e padrões de controle da poluição, em todas 

as suas formas; promover o acompanhamento, avaliação e controle da 

qualidade das águas, do solo, do ar e dos resíduos, em todas as suas 

formas; emitir, anualmente, Relatório de Qualidade do Meio Ambiente 

do Município - RQMA; promover, em conjunto com o Departamento de 

Gestão Descentralizada, a definição de diretrizes e o apoio necessário 

para o desempenho das funções fiscalizatórias a serem desenvolvidas 

pelos Núcleos de Gestão Descentralizada; articular e promover novas 

políticas para os animais mediante interlocução com a sociedade civil, 

sociedade civil organizada, iniciativa privada, agências nacionais e 

internacionais e com os demais órgãos e setores municipais, outros 

poderes e esferas da Federação; apoiar e fortalecer as ações, projetos e 

organizações não governamentais que têm como campo de atuação a 

proteção e garantia dos direitos animais e bem-estar; gerenciar e 

capacitar, quando necessário, grupo de voluntários para dar suporte a 

projetos relacionados à causa animal bem como para prestação de 

serviço voluntário no órgão; planejar e adotar as providências 

necessárias à garantia do cumprimento da legislação vigente, no âmbito 

de suas atribuições; combater e averiguar o abandono e maus-tratos aos 

animais no município de Valinhos; promover o controle populacional 
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de animais domésticos no município de Valinhos por meio de cirurgias 

de castração, atendimento veterinário gratuito e campanhas educativas; 

atuar de forma a promover e difundir o tratamento ético e respeitoso aos 

animais por meio de campanhas educativas e de conscientização acerca 

dos direitos dos animais; promover o censo populacional de animais, 

mapeando as áreas de maior abandono, de pobreza extrema; promover 

novas políticas educacionais para promoção do respeito à vida; exercer 

outras atividades afins legais ou delegadas”.

Cabe ao “Diretor do Departamento de 

Planejamento Urbano”, ainda, “Além das atribuições genéricas previstas 

no art. 58 desta Lei, compete: elaborar, atualizar e aplicar as normas 

urbanísticas, na fiscalização e aprovação de projetos que envolvam a 

ocupação e o uso do solo, no Município;  atualizar o Plano Diretor, na 

periodicidade e forma determinada pela legislação, respeitar e atender 

às suas diretrizes na aprovação de projetos e realização de obras 

públicas municipais; articular as políticas que tratam da questão urbana 

em harmonia e concordância com as demais secretarias municipais, com 

outros órgãos locais e metropolitanos, buscando o interesse comum e o 

equacionamento dos interesses locais;  exercer as funções de política 

administrativa relativa às posturas municipais e ao zoneamento urbano; 

elaborar projetos de obras públicas municipais e acompanhar a 

execução; opinar sobre pedidos de aprovação de projetos, planos e 

propostas de construção, conservação, reparação, restauração e 

demolição e de licença para o funcionamento de atividades comerciais, 

industriais ou prestadoras de serviços em imóveis tombados na forma da 

legislação competente; atender ao que está fixado na legislação quanto 
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ao planejamento e orientação do zoneamento do Município, normas de 

parcelamento, uso e ocupação do solo; exercer outras atribuições afins, 

legais ou delegadas”.

Por sua vez, o “Diretor do Departamento 

de Habitação”, “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 

desta Lei, compete: assessorar o Secretário na direção, coordenação e 

gestão dos trabalhos referentes ao licenciamento e fiscalização do uso, 

ocupação e parcelamento do solo, de muros de arrimo, de 

terraplenagem, resíduos da construção civil, posturas municipais, 

passeios de vias públicas, publicidade ao ar livre, loteamentos 

clandestinos; dirigir o controle dos processos que tramitam na 

Secretaria; dirigir, coordenar e controlar os serviços de fiscalização de 

posturas municipais, de publicidade ao ar livre, dos passeios das vias 

públicas, dos loteamentos clandestinos, do comércio ilegal de lotes, de 

edificações, de resíduos da construção civil, de terraplenagem, de 

parcelamento do solo e de infrações e crimes ambientais dentro da área 

de competência da Secretaria; controlar as ações, atividades e serviços 

de iluminação pública; representar o Secretário nas audiências no 

Ministério Público; analisar processos e elaborar pareceres técnicos; 

elaborar o programa de trabalho no âmbito de sua área de atuação; 

exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Já ao “Diretor do Departamento de 

Projetos e Sinalização”, “Além das atribuições genéricas previstas no 

art. 58 desta Lei, compete: organizar, planejar e supervisionar contratos 

de autorização de serviços relativos à instalação de equipamentos de 

sinalização; elaborar e implementar estudos e projetos relativos aos 
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sistemas de sinalização, bem como os dispositivos e equipamentos de 

controle viário de regulamentação, de advertência, de indicação e de 

interesse turístico; elaborar projetos de polos atrativos de trânsito 

(geradores de tráfego); elaborar e implementar estudos visando a 

regulamentação de espaço para a circulação e estacionamento de 

veículos; elaborar estudos de implantação de redutores de velocidade e 

equipamentos eletrônicos; analisar os pontos críticos de acidentes, 

elaborando projetos para aumento da segurança viária, acompanhando 

sua implantação e avaliando os resultados decorrentes, com base nos 

dados estatísticos sobre acidentes de trânsito; requerer relatórios 

mensais das áreas subordinadas ao Departamento; Supervisionar os 

trabalhos dos: Assistentes Técnicos, Analista de Trânsito, 

Coordenadores e Supervisores; planejar o sistema de circulação viária 

do município; exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

O “Diretor do Departamento de Trânsito 

e Transportes”, “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 

desta Lei, compete: planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as atividades 

do departamento; avaliar a implantação das diretrizes estabelecidas 

pelos agentes políticos da municipalidade; subsidiar o secretário na 

elaboração da política de mobilidade; estudos para regulamentação de 

novos serviços, tendo em vista o Plano de Mobilidade Urbana; 

supervisionar a realização de pesquisas nas áreas de trânsito e 

transporte; coordenar os serviços de comunicação, logísticos de 

transportes perigosos; coordenar plano de regulamentação do transporte 

de produtos no município, estabelecendo rotas; efetuar pareceres de 

demandas pertinentes ao departamento; analisar, aprovar previamente e 
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acompanhar a realização de eventos, provas e competições esportivas; 

determinar normativas de funcionamento das subunidades 

subordinadas; exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

O “Diretor do Departamento 

Administrativo, Multas e Transporte Interno” tem por atribuições 

“Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: 

planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as atividades do departamento; 

executar serviços de apoio nas áreas de: recursos humanos, 

administração, finanças, multas, recursos e educação no trânsito; 

executar tarefas associadas ao ambiente organizacional; auxiliar os 

serviços administrativos de controle de ponto, registro de pessoal, 

alterações funcionais, cadastros, férias, faltas e folha de pagamento; 

protocolização, tramitação e controle do curso de documentos, tais 

como memorandos, cartas, circulares, ofícios, relatórios, requerimentos 

etc.; orientação para o recebimento, conferência, armazenagem e 

conservação de materiais e outros suprimentos; controlar os pagamentos 

provenientes das receitas das multas de trânsito; elaborar relatórios 

sobre a arrecadação; efetuar o planejamento e controle financeiro e 

orçamentário, em conjunto com o secretário; prestar informações sobre 

os repasses financeiros determinados pelo Código de Trânsito 

Brasileiro; requerer relatórios mensais dos subordinadas ao 

Departamento; organizar, planejar e supervisionar contratos de 

autorização de serviços relativos à instalação de equipamentos de 

eletrônicos, processamento de multas do município; controlar e avaliar 

programas, projetos e atividades de educação para o trânsito, para a 

comunidade em geral, estudantes e condutores profissionais; programar, 
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coordenador e executar os serviços de transportes de pessoas e 

materiais; controlar o consumo de combustível por quilômetro, 

montando mapa estatístico comparativo; orientar os motoristas nas suas 

ações; realizar manutenção preventiva dos veículos; fiscalizar a 

documentação dos veículos e motoristas, controlar as apólices de seguro 

dos veículos; controlar todo o patrimônio da secretaria, no que se refere 

a inclusão, baixa e transferência; exercer outras atribuições afins, legais 

ou delegadas”.

Já o “Diretor do Departamento da Defesa 

Civil”, “Além das atribuições genéricas previstas no art. 58 desta Lei, 

compete: articular, coordenar, gerenciar, mobilizar e planejar ações de 

defesa civil no município; analisar e recomendar a inclusão de áreas de 

risco, as quais deverão ser resguardadas em todas as ações 

governamentais e particulares no que concerne ao planejamento de uso 

e ocupação do solo; promover a ampla participação da comunidade nas 

ações de defesa civil, especialmente nas atividades de planejamento e 

ações de respostas a desastres e reconstrução; elaborar e implementar 

planos de contingências e de operações de defesa civil, bem como 

projetos relacionados com o assunto; elaborar o plano de ação anual, 

objetivando o atendimento de ações em tempo de normalidade, bem 

como em situações emergenciais, com a garantia de recursos do 

orçamento municipal ou através do Fundo Municipal de Defesa Civil - 

FUMDEC; prover recursos orçamentários próprios necessários às ações 

relacionadas com a minimização de desastres e com o restabelecimento 

da situação de normalidade, para serem usados como contrapartida da 

transferência de recursos da União e dos Estados, de acordo com a 
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legislação vigente; capacitar recursos humanos para as ações de defesa 

civil e promover o desenvolvimento de associações de voluntários, 

buscando articular, ao máximo, a atuação conjunta com as comunidades 

apoiadas; promover a inclusão dos princípios de Defesa Civil, nos 

currículos escolares da rede municipal de ensino médio e fundamental, 

proporcionando todo apoio à comunidade docente no desenvolvimento 

de material pedagógico-didático para esse fim; vistoriar edificações e 

áreas de risco e promover ou articular a intervenção preventiva, o 

isolamento e a evacuação da população de áreas de risco intensificado e 

das edificações vulneráveis; implantar bancos de dados e elaborar 

mapas temáticos sobre ameaças múltiplas, vulnerabilidades e 

mobiliamento do território, nível de riscos e sobre recursos relacionados 

com o equipamento do território e disponíveis para o apoio às 

operações; manter o órgão estadual de defesa civil e a Secretaria 

Nacional de Defesa Civil informados sobre a ocorrência de desastres e 

sobre atividades de defesa civil; realizar exercícios simulados, com a 

participação da população, para treinamento das equipes e 

aperfeiçoamento dos planos de contingência; proceder à avaliação de 

danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres, e ao preenchimento 

dos formulários de Notificação Preliminar de Desastres - NOPRED e de 

Avaliação de Danos - AVADAN; propor à autoridade competente a 

decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade 

pública, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho 

Nacional de Defesa Civil - CONDEC; vistoriar, periodicamente, locais 

e instalações adequadas a abrigos temporários, disponibilizando as 

informações relevantes à população; executar a coleta, a distribuição e o 
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controle de suprimentos em situações de desastres; planejar a 

organização e a administração de abrigos provisórios para assistência à 

população em situação de desastres; integrar-se ao Sistema Nacional de 

Defesa Civil - SINDEC, promovendo a criação e a interligação de 

centros de operações e incrementar as atividades de monitorização, 

alerta e alarme, com o objetivo de otimizar a previsão de desastres; 

promover a mobilização comunitária e a implantação de NUDEC's, ou 

entidades correspondentes, especialmente nas escolas de nível 

fundamental e médio e em áreas de riscos intensificados e, ainda, 

implantar programas de treinamento de voluntários; implementar os 

comandos operacionais a serem utilizados como ferramenta gerencial 

para comandar, controlar e coordenar as ações emergenciais em 

circunstâncias de desastres; articular-se com as Coordenadorias 

Regionais Estaduais de Defesa Civil, ou órgãos correspondentes, e 

participar ativamente dos Planos de Apoio Mútuo - PAM, em acordo 

com o princípio de auxílio mútuo entre os Municípios; integrar ações de 

defesa civil no âmbito da Região Metropolitana de campinas  RMC, 

articulando-se com os municípios circunvizinhos, visando implantação 

de políticas e ações de prevenção, preparação, resposta e recuperação de 

desastres; exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas”.

Por fim, cabe ao “Diretor do 

Departamento de Planejamento e Administração”, “Além das 

atribuições genéricas previstas no art. 58 desta Lei, compete: fomentar e 

fiscalizar a execução das atividades dos Departamentos que lhe são 

subordinados, cumprindo e fazendo cumprir as ordens emanadas; 

despachar com o titular da Secretaria, nos assuntos pertinentes aos 
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Departamentos vinculados ao Departamento de Planejamento e 

Administração; sugerir a lotação de servidores nos Departamentos 

vinculados à Diretoria Administrativa; apresentar ao Secretário os 

balancetes mensais e, no início de cada exercício, os balanços anuais, 

orçamentários, financeiros e patrimonial e relativos aos exercícios 

findo, acompanhados dos respectivos gráficos demonstrativos; e exercer 

outras atribuições pertinentes a aquisição e compras da Secretária; 

Organizar os recursos humanos e benefícios; Exercer outras atribuições 

afins, legais ou delegadas”.

Conforme bem pontuado pelo “Parquet”, 

as atribuições dispostas no artigo 85 do ato normativo impugnado são 

genéricas, de forma que não satisfazem o regramento constitucional.

Analisando tais funções, depreende-se 

que, não obstante a nomenclatura de algumas delas remeter à atividade 

de assessoramento e chefia, em verdade, dizem respeito a atribuições de 

ordem técnicas, operacionais e meramente administrativas, distanciando-

se de funções de chefia, direção e assessoramento exigidas 

constitucionalmente para excepcionar a regra de realização de certame 

público. 

Cuidam-se de atividades rotineiras da 

administração as quais não pressupõem a existência de um vínculo de 

confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado.

Neste contexto, relevante anotar que a 

jurisprudência deste Col. Órgão Especial, buscando dar efetividade aos 

princípios constitucionais que orientam a atuação administrativa  

moralidade, eficiência, impessoalidade e legalidade  tem considerado, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
00

41
21

-3
7.

20
23

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
X

T
45

U
E

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 D
A

LL
A

 D
E

A
 B

A
R

O
N

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

09
/2

02
3 

às
 1

5:
00

 .

fls. 3871



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Seção de Direito Privado
Órgão Especial

Direta de Inconstitucionalidade 2004121-37.2023.8.26.0000

VOTO Nº 35.169  130

por reiteradas vezes, inconstitucionais normas municipais que permitem 

a criação de cargos em comissão que se distanciam das características 

previstas constitucionalmente e já bem delimitadas pelo Supremo 

Tribunal Federal.

Com efeito:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arts. 
2º, 8º e 9º da Lei Complementar nº 172, de 16 de 
dezembro de 2014, na redação original e naquela 
conferida pela Lei Complementar nº 189, de 09 de 
março de 2016, do Município de Santa Albertina que 
"dispõe sobre a instituição do sistema de Controle 
Interno e dá outras providências". a) Superveniência 
da Lei Complementar nº 303/2022 que criou o cargo 
de "Controlador Interno", extinguindo a função 
gratificada de "Agente do Controle Interno Municipal" 
de que tratam os dispositivos guerreados, somente a 
partir da posse do servidor nomeado em concurso 
público. Interesse de agir intacto. Prosseguimento da 
análise do pedido inicial tal como formulado. b) Agente 
de Controle Interno. Impossibilidade de 
aproveitamento dessa ocupação como função de 
confiança. Incompatibilidade com atividades de 
natureza técnica ou burocrática que são próprias às 
funções do sistema de Controle Interno do Município. 
Afronta aos arts. 35, 111, 115, II e V, da Carta 
Paulista, de observância obrigatória pelos Municípios 
ao teor do art. 144 da citada Carta. Precedentes da 
Corte Suprema e deste Órgão Especial. 
Inconstitucionalidade verificada. Ação procedente, com 
modulação e observação.   
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 
2276590-34.2022.8.26.0000;  Relator (a): Xavier 
de Aquino; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 26/04/2023; Data de Registro: 
27/04/2023)

Ação Direta de Inconstitucionalidade de autoria do 
Procurador-Geral de Justiça, questionando as normas 
relativas ao provimento em comissão dos cargos de 
"Assessor de Assuntos Institucionais", "Presidente da 
Defesa Civil", "Assessor de Políticas de Proteção ao 
Consumidor", "Assessor de Secretário", "Assessor de 
Relações Institucionais", "Assessor de Relações 
Públicas" e "Chefe de Seção", "Diretor de Gestão 
Funcional", "Diretor de Gestão de Pessoas", "Diretor 
de Finanças" e "Diretor de Nutrição Escolar", todos 
previstos na Lei n. 4.251 e seus anexos, de 29 de 
janeiro de 2020, do Município de Aparecida. 
Provimento em comissão de cargos cujas funções são 
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eminentemente técnicas ou burocráticas, a serem 
preenchidas por servidores públicos investidos em 
cargos de provimento efetivo. Ausência de funções de 
assessoramento, chefia e direção e, quanto a alguns 
cargos, de descrição legal de suas atribuições. 
Incidência do tema de Repercussão Geral nº 1.010 do 
STF. Violação dos arts. 111, 115, II e V, e 144, todos 
da Constituição do Estado de São Paulo. 
Inconstitucionalidade declarada. Ação julgada 
procedente, com modulação dos efeitos da decisão.  
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2182369-
93.2021.8.26.0000; Relator (a): Fábio Gouvêa; 
Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
08/06/2022; Data de Registro: 14/06/2022)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  Ação 
tendo por objeto as expressões "Assistente de 
Direção", "Coordenador Pedagógico", "Supervisor 
Escolar", "Professor de Atendimento Educacional 
Especializado" e "Professor de Desenvolvimento de 
Projetos", constantes da Lei Complementar nº 511, de 
29.03.12, da Lei Complementar nº 536, de 25.11.13 e 
da Lei Complementar nº 559, de 08.05.15, todas do 
Município de Jundiaí. Funções de confiança com 
descrição genérica. Atribuições burocráticas, técnicas e 
administrativas. Ausente qualquer elemento a indicar a 
necessária relação de fidúcia entre o servidor e a 
autoridade. Afronta aos artigos 111, 115, II e V e 144 
da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade. 
Modulação. 120 dias a contar do julgamento da 
presente ação (art. 27 da Lei nº 9.868/99). 
Procedente a ação, com modulação.  
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 
2291632-60.2021.8.26.0000;  Relator 
(a): Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; 
Data do Julgamento: 11/05/2022; Data de 
Registro: 02/06/2022)

Ação Direta de Inconstitucionalidade em face das 
expressões: "Assessor Contábil", "Assessor Jurídico" e 
"Gerente de Recursos Humanos", previstas no Anexo 
II e IV da Lei Complementar nº 153, de 23 de 
dezembro de 2014, do Município de Araçatuba. [a] 
"Assessor Contábil" e "Gerente de Recursos 
Humanos". A descrição das atribuições dos referidos 
cargos denota atividades meramente burocráticas ou 
técnicas, que devem ser exercidas por servidores de 
carreira, pois não se referem a atribuições de direção, 
chefia ou assessoramento. Inconstitucionalidade 
declarada por violação aos arts. 111, 115, incisos II e 
V e 144, todos da Constituição Estadual. [b] 
"Assessor Jurídico". Atribuições do cargo impugnado 
que são primordialmente técnicas e burocráticas e que 
coincidem com atribuições próprias da Advocacia 
Pública. Cargo que deve ser provido mediante 
concurso público, nos termos dos arts. 98 a 100, 115, 
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incisos II e V e 144, todos da Constituição Estadual. 
Ação procedente, com modulação dos efeitos em 120 
(cento e vinte) dias a contar do julgamento da 
presente ação, nos termos do artigo 27 da Lei nº 
9.868/99, ressalvada ainda a irrepetibilidade dos 
valores recebidos de boa-fé pelos servidores enquanto 
eles estiverem no exercício de suas funções, até o 
limite do vencimento do prazo da modulação. Ação 
direta julgada procedente, com modulação dos efeitos. 
  
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 
2236250-82.2021.8.26.0000;  Relator 
(a): Cristina Zucchi; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; 
Data do Julgamento: 04/05/2022; Data de 
Registro: 26/05/2022)

No que tange aos cargos de 

“Coordenador de Controle Interno” e “Membro de Controle Interno”, 

foram definidas atribuições incompatíveis com o ordenamento, já que 

não correspondem a funções de assessoramento, chefia ou direção.

A regra esculpida no artigo 35 da 

Constituição do Estado de São Paulo, em reprodução ao artigo 74 da 

Constituição Federal, segundo a qual as atribuições do controlador 

interno são de natureza técnica e profissional, revela a impossibilidade 

do exercício de tais atividades por servidor indicado pelo Chefe do 

Executivo como função de confiança. 

Neste contexto, colacionam-se precedente 

do Col. Supremo Tribunal Federal sobre o tema:

“(...)  1. A criação de cargos em comissão é exceção à 
regra de ingresso no serviço público mediante 
concurso público de provas ou provas e títulos e 
somente se justifica quando presentes os pressupostos 
constitucionais para sua instituição.     2. Consoante a 
jurisprudência da Corte, a criação de cargos em 
comissão pressupõe: a) que os cargos se destinem ao 
exercício de funções de direção, chefia ou 
assessoramento, não se prestando ao desempenho de 
atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; b) 
necessária relação de confiança entre a autoridade 
nomeante e o servidor nomeado; c) que o número de 
cargos comissionados criados guarde 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
00

41
21

-3
7.

20
23

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
X

T
45

U
E

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 D
A

LL
A

 D
E

A
 B

A
R

O
N

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

09
/2

02
3 

às
 1

5:
00

 .

fls. 3874



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Seção de Direito Privado
Órgão Especial

Direta de Inconstitucionalidade 2004121-37.2023.8.26.0000

VOTO Nº 35.169  133

proporcionalidade com a necessidade que eles visam 
suprir e com o número de servidores ocupantes de 
cargos efetivos no ente federativo que os institui; e d) 
que as atribuições dos cargos em comissão estejam 
descritas de forma clara e objetiva na própria lei que 
os cria.     3. Há repercussão geral da matéria 
constitucional aventada, ratificando-se a pacífica 
jurisprudência do Tribunal sobre o tema. Em 
consequência disso, nega-se provimento ao recurso 
extraordinário     4. Fixada a seguinte tese: a) A 
criação de cargos em comissão somente se justifica 
para o exercício de funções de direção, chefia e 
assessoramento, não se prestando ao desempenho de 
atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; b) 
tal criação deve pressupor a necessária relação de 
confiança entre a autoridade nomeante e o servidor 
nomeado; c) o número de cargos comissionados 
criados deve guardar proporcionalidade com a 
necessidade que eles visam suprir e com o número de 
servidores ocupantes de cargos efetivos no ente 
federativo que os criar; e d) as atribuições dos cargos 
em comissão devem estar descritas, de forma clara e 
objetiva, na própria lei que os instituir.”     Desse 
modo, ainda que o acórdão recorrido defenda que o 
entendimento firmado por esta CORTE no Tema 1010 
deva ser aplicado apenas na hipótese de cargo em 
comissão, o fato é que o artigo 37 da Constituição 
Federal não faz qualquer distinção ao limitar o 
exercício tanto dos cargos em comissão, quanto das 
funções de confiança/gratificadas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento.     Assim, 
considerando a natureza técnica do cargo de 
Controlador Interno criado pela Lei Complementar 22, 
de 3 de abril de 2017, do Município de Belmonte  SC, 
mostra-se inconstitucional sua investidura por meio de 
provimento em comissão ou função gratificada, sendo 
necessária, portanto, a observância da orientação 
prevista no art. 37, II, da Constituição República, 
segundo a qual “a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo 
com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei”.     DO CARGO DE 
DIRETOR DE CONTROLE INTERNO     Por outro lado, 
quanto ao cargo de Diretor de Controle Interno, o art. 
3º da LC 22/2017 não descreve, de forma clara e 
objetiva, as atribuições a serem exercidas pelo seu 
titular. Senão, vejamos:     “Art. 3° Ao titular do cargo 
de Diretor de Controle Interno, que poderá ser de 
natureza comissionada (CC), ou gratificada (FG), 
incumbe a tarefa de conduzir os trabalhos 
institucionais do Órgão de Controle Interno perante a 
Administração Municipal, sempre com a colaboração 
direta do Controlador Interno.”     No ponto, a 
jurisprudência desta CORTE se consolidou no sentido 
de que a criação de cargos em comissão e/ou de 
confiança exige a descrição de suas respectivas 
atribuições na própria lei. No mesmo sentido, citem-se 
os seguintes precedentes:     “AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO E 
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CONSTITUCIONAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM 
COMISSÃO SEM INDICAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
CORRESPONDENTES. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.” (RE 
752.769-AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda 
Turma, DJe de 24/10/2013)     “AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 
CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. AUSÊNCIA DA 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES CORRESPONDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO 
STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE 
INFRACONSTITUCIONAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AO 
ARTIGO 93, IX, DA CF/88. INEXISTÊNCIA. 1. A criação 
de cargos em comissão para o exercício de atribuições 
técnicas e operacionais pela Municipalidade exige a 
descrição de suas respectivas atribuições na própria 
lei. Precedente: ADI 4.125, Rel. Min. Cármen Lúcia, 
Plenário, DJe 15/2/2011.  (...) (STF, Min. Alexandre 
de Moraes, RE 1264676-SC)

E, ainda, jurisprudência deste Órgão 

Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Santo 
Antônio da Alegria. Questionamento de validade do 
artigo 14 da Lei n. 1.914, de 17 de setembro de 2021 
(que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do 
Município), e do Decreto n. 004, de 22 de janeiro de 
2021 (que designa o servidor responsável pela 
controladoria interna). Alegação de ofensa às 
disposições dos artigos 24, § 2º, 1, 35, 111, 115, V, e 
144 da Constituição Estadual. Reconhecimento. 
Função de confiança criada com descrição de suas 
atribuições em Decreto, e não em lei formal. Ofensa 
ao princípio da reserva legal. Controlador Interno, 
ademais, que, pela regra do artigo 35 da Constituição 
Estadual, deve ter atribuições técnicas e profissionais, 
além de independência funcional. Fato que impede o 
exercício das respectivas atividades por servidor 
indicado pelo Prefeito. Precedentes deste C. Órgão 
Especial (ADIN n. 2236151-15.2021.8.26.0000, Rel. 
Des. Elcio Trujilo, j. 23/03/2022; ADIN 
2242874-84.2020.8.26.0000, Rel. Des. James Siano, 
j. 14/07/2021; ADIN n. 2099853-79.2022.8.26.0000, 
Rel. Des. Xavier de Aquino, j. 31/08/2022; ADIN n. 
2283683-82.2021.8.26.0000, Rel. Des. Matheus 
Fontes, j. 22/06/2022; ADIN n. 
2273979-45.2021.8.26.0000, Rel. Des. Evaristo dos 
Santos, j. 18/05/2022; ADIN n. 
2238648-02.2021.8.26.0000, Rel. Des. Costabile e 
Solimene, j. 09/03/2022) e do Supremo Tribunal 
Federal (RE 1.264.676/SC, Rel. Min. Alexandre de 
Moraes, j. 08/06/2020). Ação julgada procedente.  
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(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 
2072419-18.2022.8.26.0000;  Relator 
(a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; 
Data do Julgamento: 14/09/2022; Data de 
Registro: 16/09/2022)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  LEI 
COMPLEMENTAR Nº 335, DE 13 DE JANEIRO DE 2021, 
DO MUNICÍPIO DE JALES  CONTROLADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO  FUNÇÃO DE CONFIANÇA  
INADMISSIBILIDADE  ATRIBUIÇÕES DE NATUREZA 
TÉCNICA  INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 
Complementar nº 335/2021, do Município de Jales, 
que cria a função de confiança de Controlador Geral. 
Atribuições de natureza técnica voltadas à fiscalização 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da 
Administração (art. 35 da Constituição Estadual), que 
devem ser exercidas por servidor titular de cargo 
efetivo, com estabilidade e independência funcional. 
Desnecessidade de especial relação de fidúcia entre o 
servidor nomeado e a autoridade nomeante. 
Incompatibilidade com os cargos de provimento em 
comissão e funções de confiança, destinados apenas a 
funções de direção, chefia e assessoramento (art. 37, 
V, CF). Inconstitucionalidade da instituição da função 
de confiança. Precedentes do STF e do Tribunal. Ação 
direta procedente, com modulação e ressalva de 
irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé.  
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 
2029471-61.2022.8.26.0000;  Relator (a): Décio 
Notarangeli; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 14/09/2022; Data de Registro: 
15/09/2022)

Referida conclusão não nega, de forma 

alguma, a autonomia organizacional do Município, a qual não é 

absoluta e está sujeita aos limites impostos pelo próprio texto 

constitucional, em âmbito Federal e Estadual.

Por outro lado, levando-se em conta a 

necessidade de o Município reorganizar seus quadros funcionais, sem 

prejudicar a continuidade do serviço prestado, deve-se modular os 

efeitos do presente “decisum” para que passe a fazer efeito a partir de 

120 dias contados a partir do julgamento da presente ação, prazo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
00

41
21

-3
7.

20
23

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
X

T
45

U
E

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 D
A

LL
A

 D
E

A
 B

A
R

O
N

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

09
/2

02
3 

às
 1

5:
00

 .

fls. 3877



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Seção de Direito Privado
Órgão Especial

Direta de Inconstitucionalidade 2004121-37.2023.8.26.0000

VOTO Nº 35.169  136

razoável e constantemente adotado por este E. Órgão Especial. Note-se 

que tal medida, fundamentada no artigo 27 da Lei 9.868/99 atende ao 

princípio da segurança jurídica, além da razoabilidade e supremacia do 

interesse público.

Neste ponto, imperioso consignar que o 

pedido de suspensão do presente processo até o mês de 11/2023 

formulado pelo Alcaide (fls.3737/3740) não comporta acolhimento, já 

que a modulação dos efeitos ora deferida cumpre o mister pretendido 

pela Municipalidade para realizar a reestruturação administração do 

Município.

Do mesmo modo, considerando-se a boa-

fé dos ocupantes dos referidos cargos, bem como a efetiva prestação 

dos serviços, consideram-se irrepetíveis os vencimentos auferidos 

durante o período trabalhado, sob pena de acarretar o enriquecimento 

sem causa da Administração.

Portanto, não havendo características 

típicas nos cargos definidos nos dispositivos da Lei Municipal ora 

impugnada que os elevem ao patamar da exigência prevista na norma 

constitucional, sobretudo nos artigos 115, incisos II e V da Constituição 

do Estado de São Paulo, deve ser acolhido o presente incidente de 

controle de constitucionalidade.

Em face do exposto, pelo voto, Julga-se 

procedente a presente ação para declarar a inconstitucionalidade das 

expressões:

i) “cargos de provimento em comissão e funções gratificadas”, 

constantes do Anexo VII da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021; 
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do Município de Valinhos: a) “Assessor Especial da Prefeita”, 

“Assessor Especial para Assuntos Legislativos”, “Assessor Especial de 

Políticas Públicas”, “Diretor do Departamento Administrativo do 

Gabinete”, “Diretor do Departamento de Comunicação”, “Diretor do 

Departamento de Convênios”, “Diretor do Departamento de Fundo 

Social de Solidariedade”, “Diretor do Departamento de Expediente e 

Protocolo Geral”, “Diretor do Departamento Técnico-Legislativo”, 

constantes da Tabela I Gabinete do Prefeito; b) “Coordenador de 

Controle Interno”, “Membro de Controle Interno”, constantes da Tabela 

III, b Gratificações Gabinete do Prefeito; 

ii) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo IX, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, 

do Município de Valinhos: “Assessor Especial de Relacionamento com 

a Comunidade”, “Diretor do Departamento de Gestão Administrativa e 

Suporte aos Conselhos Municipais”, “Diretor do Departamento de 

Assuntos Institucionais”, constantes da Tabela I Secretaria de Governo - 

SG; 

iii) “cargo de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo X, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, do 

Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de Proteção e Defesa 

do Consumidor PROCON”, constantes da Tabela I Secretaria de 

Assuntos Jurídicos; 

iv) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XI, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, 

do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de Finanças”, 

“Diretor do Departamento de Receitas”, constantes da Tabela I 
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Secretaria da Fazenda - SF; 

v) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XII, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, 

do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de Arquivo e 

Patrimônio”, “Diretor do Departamento de Recursos Humanos”, 

“Diretor do Departamento de Saúde Ocupacional e Meio Ambiente do 

Trabalho”, “Diretor do Departamento de Suprimentos e Infraestrutura”, 

constantes da Tabela I Secretaria da Administração - SA; 

vi) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XIII, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, 

do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de Contratos e 

Aditivos”, “Diretor do Departamento de Compras e Expediente”, 

“Diretor do Departamento de Licitações”, constantes da Tabela I 

Secretaria de Licitações - SL; 

vii) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XIV, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento de Qualidade”, “Diretor do Departamento de Tecnologia 

da Informação”, constantes da Tabela I Secretaria de Tecnologia e 

Qualidade - STQ; 

viii) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XV, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento de Cultura”, “Diretor do Departamento de Patrimônio 

Cultural”, “Diretor do Departamento Eventos”, “constantes da Tabela I 

Secretaria da Cultura - SC; 
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ix) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XVI, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 2021, 

do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento Administrativo da 

Educação”, “Diretor do Departamento de Planejamento e 

Administração”, “Diretor do Departamento de Alimentação Escolar”, 

“Diretor do Departamento de Compras da Educação”, “Diretor do 

Departamento Pedagógico”, “constantes da Tabela I Secretaria da 

Educação - SE; 

x) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XVII, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 

2021, do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de 

Gerenciamento e Manutenção”, “Diretor do Departamento de Unidades 

de Pronto Atendimentos”, “Diretor do Departamento Administrativo da 

Saúde”, “Diretor do Departamento de Atenção Básica “Diretor do 

Departamento de Atenção Especializada”, “Diretor do Departamento de 

Odontologia”, “Diretor do Departamento de Programas e Projetos”, 

“Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde”, constantes da 

Tabela I Secretaria da Saúde - SS; 

xi) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XVIII, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 

2021, do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento de Gestão 

do SUAS”, “Diretor do Departamento de Proteção Social Básica”, 

“Diretor do Departamento de Proteção Social Especial”, “Diretor do 

Departamento de Desenvolvimento e Fortalecimento da Família”, 

constantes da Tabela I Secretaria Assistência Social - SAS; 

xii) “cargos de provimento em 
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comissão”, constantes do Anexo XIX, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento de Indústria, Comércio e Serviços”, “Diretor do 

Departamento de Desenvolvimento Turístico”, “Diretor do 

Departamento de Inovação”, constantes da Tabela I Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação - SDETI; 

xiii) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XX, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Assessor de Políticas 

para Juventude”, “Diretor do Departamento Administrativo de Esportes 

e Lazer”, “Diretor do Departamento de Esportes”, “Diretor do 

Departamento de Eventos, Marketing e Comunicação”, constantes da 

Tabela I Secretaria de Esportes e Lazer - SEL; 

xiv) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XXI, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento Administrativo de Serviços Públicos”, “Diretor do 

Departamento de Limpeza Pública”, “Diretor do Departamento de 

Manutenção”, “Diretor do Departamento de Obras Públicas”, “Diretor 

do Departamento de Praças e Jardins”, “ constantes da Tabela I 

Secretaria de Serviços Públicos - SSP; 

xv) “cargos de provimento em comissão”, 

constantes do Anexo XXII, da Lei n. 6.206, de 23 de dezembro de 

2021, do Município de Valinhos: “Diretor do Departamento 

Administrativo e de Cadastro”, “Diretor do Departamento de Gerência 

de Projetos”, “Diretor do Departamento de Meio Ambiente e do Bem-
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Estar Animal”, “Diretor do Departamento de Planejamento Urbano”, 

“Diretor do Departamento de Habitação”, constantes da Tabela I 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SDU; 

xvi) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XXIII, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento de Projetos e Sinalização”, “Diretor do Departamento de 

Trânsito e Transportes”, “Diretor do Departamento Administrativo, 

Multas e Transporte Interno”, constantes da Tabela I Secretaria de 

Mobilidade Urbano - SMU; e 

xvii) “cargos de provimento em 

comissão”, constantes do Anexo XXIV, da Lei n. 6.206, de 23 de 

dezembro de 2021, do Município de Valinhos: “Diretor do 

Departamento da Defesa Civil”, “Diretor do Departamento de 

Planejamento e Administração” constantes da Tabela I Secretaria de 

Segurança Pública e Cidadania SSPC.

MARCIA DALLA DÉA BARONE
                                       Relatora
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